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Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural:  Tiago Baltazar Cardoso
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
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Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
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Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Juan Mendes da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Gilberto Laurinho
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PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Hugo Tibiriçá Paranhos Cunha
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Rodolfo Fernandes da Silva Torres
GASAP: Anízio dos Santos Freitas

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: João Guilherme Lages
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO Nº 4331  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE  R$ 175.631.958,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual, do art. 7º da Lei n.º 2.482, de 09 de janeiro de 2020, que estima a Receita e fixa a 
Despesa para o Exercício de 2020 e da Lei n.º 2.513,  de  13 de  outubro de 2020, que autoriza o Poder Executivo abrir 
créditos adicionais suplementares.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 175.631.958,00(cento e setenta e cinco milhões e 
seiscentos e trinta e um mil e novecentos e cinquenta e oito reais), destinado ao reforço de dotações consignadas 
no orçamento vigente, conforme anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Macapá-AP,  22  de  dezembro  de   2020    
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento
 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
09101 - SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 1.600.000

24.131. 0042. 2569 - GESTÃO INTEGRADA DA POLITICA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO GOVERNO DO AMAPÁ 1.600.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 1.600.000

13101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 63.077.478

06.122. 0043. 2386 - REMUNERAÇÃO  E ENCARGOS DO SETOR SEGURANÇA PUBLICA 1.443.704

 160000 - Amapá 0 101 3190 1.443.704

09.272. 0043. 2400 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 61.338.371
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160000 - Amapá
 
 

0 101 3190 22.785.640

0 101 3191 25.971.672

0 107 3190 12.581.059

09.272. 0043. 2404 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS JUNTO AO INSS 295.403

 160000 - Amapá 0 101 3190 295.403

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 3.042.174

28.846. 0061. 0025 - CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR PÚBLICO / PASEP 3.042.174

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 2.998.264

0 109 3390 43.910

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 36.443.000

08.243. 0018. 2360 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA “ALIMENTAÇÃO E SAÚDE DO ESCOLAR” 12.800.000

 160000 - Amapá 0 107 3190 12.800.000

12.122. 0002. 2377 - REMUNERAÇÃO  E ENCARGOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E SERVIDORES 
ADMINISTRATIVOS

23.643.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3190 6.438.728

0 107 3190 17.204.272

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 71.469.306

10.122. 0002. 2629 - REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DO SETOR DE SAÚDE- FES 71.048.009

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3190 54.073.443

0 107 3190 16.974.566

10.302. 0021. 2624 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 421.297

 160000 - Amapá 0 101 3340 421.297

ANEXO II - ANULAÇÃO
Em R$ 1,00

UO/ Programa de Trabalho MUNICÍPIO Id. Uso Fonte Nat. da Despesa Valor
06101 - GABINETE DO GOVERNADOR 666.599

04.122. 0005. 2293 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SEGURANÇA PESSOAL E INSTITUCIONAL - GSI 46.624

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 20.789

0 101 4490 25.835

04.122. 0005. 2294 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - GABI GOV 619.975

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 581.882

0 101 4490 38.093

07101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 519.221

03.092. 0041. 2298 - CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO JURÍDICO AO PODER EXECUTIVO 171.732

 160000 - Amapá 0 101 3390 171.732

03.092. 0041. 2301 - CENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE LICITAÇÕES PÚBLICAS DO ESTADO DO AMAPÁ 64.668

 160000 - Amapá 0 101 3390 64.668

03.092. 0041. 2302 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO NA COMUNIDADE 20.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 20.000

03.122. 0005. 2305 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -  PGE-AP 252.821

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 245.390

0 101 4490 7.431

04.122. 0041. 1002 - AQUISIÇÃO DA SEDE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 10.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 10.000

08101 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ EM BRASÍLIA 438.327

04.122. 0005. 2618 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS-SEAB 438.327

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 378.327

0 101 4490 60.000

11101 - GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 388.681

04.122. 0005. 2488 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - VICE/GOV 388.681
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160000 - Amapá
 

0 101 3390 351.350

0 101 4490 37.331

13103 - SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 929.447

04.122. 0005. 2577 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 33.133

 160000 - Amapá 0 101 3390 33.133

04.122. 0066. 2074 - ATENDIMENTO AO CIDADÃO 896.314

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 754.149

0 101 4490 142.165

14101 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 55.979.555

04.122. 0005. 2643 - MANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEFAZ 2.493.797

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 1.006.874

0 107 3390 1.486.923

04.129. 0045. 2076 - ESTIMULAR O PAGAMENTO DE TRIBUTOS  -  ESFORÇO FISCAL 3.776.379

 
 
 
 

160000 - Amapá
 
 
 

0 101 3390 710.000

0 101 4490 1.031.379

0 107 3390 790.000

0 107 4490 1.245.000

04.129. 0045. 2077 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA GESTÃO FAZENDÁRIA 1.725.911

 
 
 
 
 
 

160000 - Amapá
 
 
 
 
 

0 101 3390 106.487

0 101 4490 233.260

3 101 4490 490.000

0 107 3390 166.775

0 107 4490 239.389

3 107 4490 490.000

28.843. 0061. 0022 -  ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA INTERNA 47.983.468

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3290 8.713.349

0 101 4690 32.913.761

0 107 3290 6.356.358

15101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 4.381.276

04.121. 0048. 2014 - ELABORAÇÃO  DE ESTUDOS DE CENÁRIOS MACROECONÔMICOS DO ESTADO DO AMAPÁ 110.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 110.000

04.121. 0048. 2015 - REALIZAR PESQUISAS SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS. 100.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 100.000

04.121. 0048. 2016 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 30.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 30.000

04.121. 0048. 2017 - GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 776.158

 160000 - Amapá 0 101 3390 776.158

04.121. 0048. 2018 - GESTÃO DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DA UNIÃO PARA O AMAPÁ 53.628

 160000 - Amapá 0 101 3390 53.628

04.121. 0048. 2296 - GESTÃO E ELABORAÇÃO DOS  INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 461.500

 160000 - Amapá 0 101 3390 461.500

04.121. 0073. 2033 - ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES DA BASE CARTOGRÁFICA DO AMAPÁ 150.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 70.000

0 101 4490 80.000

04.122. 0005. 2300 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -  SEPLAN 2.084.990

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 1.955.987

0 101 4490 129.003

04.126. 0048. 2073 - GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 200.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 95.000

0 101 4490 105.000

04.127. 0049. 2703 - ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO NO ESTADO DO AMAPÁ 415.000
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160000 - Amapá
 
 

0 101 3350 200.000

0 101 3390 15.000

0 101 4450 200.000

16101 - CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ 441.912

04.124. 0005. 2319 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E SUPORTE TECNOLÓGICO - CGE 342.427

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 331.721

0 101 4490 10.706

04.124. 0078. 2031 - CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR 27.860

 160000 - Amapá 0 101 3390 27.860

04.124. 0078. 2316 - TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL 27.500

 160000 - Amapá 0 101 3390 27.500

04.124. 0078. 2317 - AUDITORIA GOVERNAMENTAL 44.125

 160000 - Amapá 0 101 3390 44.125

18101 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 1.047.923

14.122. 0002. 2545 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEPM 518.033

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 168.033

0 107 3390 350.000

14.422. 0029. 2548 - REDE DE ATENDIMENTO A MULHER UNIFICADO 529.890

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 179.890

0 107 3390 350.000

20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 48.533.235

04.122. 0003. 2340 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEINF 555.500

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 225.500

0 101 4490 330.000

04.451. 0031. 1045 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA ÁREA ADMINISTRATIVA ESTADUAL 2.611.666

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 873.961

0 101 4490 1.737.705

06.181. 0031. 1050 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DA ÁREA DA DEFESA SOCIAL 2.459.411

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 514.905

0 101 4490 1.944.506

10.302. 0031. 1044 -  CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA ESTADUAL 17.169.503

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 40.367

0 101 4490 17.129.136

12.361. 0031. 1046 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS DA ÁREA EDUCACIONAL -  ENSINO FUNDAMENTAL 3.992.205

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3390 408.501

0 101 4490 272.474

0 107 4490 3.311.230

12.362. 0031. 1047 - CONSTRUÇÃO DE  ESCOLAS DA ÁREA EDUCACIONAL  -  ENSINO MÉDIO NOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO

15.501.842

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3390 157.498

0 101 4490 1.794.302

0 107 4490 13.550.042

15.451. 0030. 1042 - CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO PÚBLICOS 4.017.724

 
 
 
 
 

160000 - Amapá
 
 
 
 

0 101 3390 672.886

0 101 4440 446.757

3 101 4490 446.324

0 101 4490 2.431.961

0 107 4490 19.796

16.482. 0030. 1041 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES 690.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 90.000

0 101 4490 600.000
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25.752. 0030. 0001 - SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ 500.300

 160000 - Amapá 0 107 4590 500.300

20205 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 4.000.000

26.122. 0003. 2513 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - DETRAN 691.116

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 345.558

0 107 3390 345.558

26.122. 0003. 2680 - REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DOS SERVIDORES DO DETRAN 1.520.000

 
 
 
 

160000 - Amapá
 
 
 

0 101 3190 750.000

0 101 3191 10.000

0 107 3190 750.000

0 107 3191 10.000

26.122. 0034. 2515 - OPERACIONALIZAÇÃO DO DETRAN 1.088.884

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 544.442

0 107 3390 544.442

26.126. 0034. 2523 - SUPORTE TECNOLÓGICO INSTITUCIONAL 700.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 350.000

0 107 3390 350.000

21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 782.565

26.782. 0030. 1028 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS FEDERAIS - (CONVÊNIO) 668.000

 
 

160000 - Amapá
 

3 101 4490 68.000

3 107 4490 600.000

26.782. 0030. 2661 - RESTAURAÇÃO DE VIAS URBANAS 70.655

 160000 - Amapá 3 101 4490 70.655

26.784. 0030. 2657 - OPERACIONALIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES PÚBLICAS 43.910

 160000 - Amapá 0 109 3390 43.910

23101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 1.809.069

20.121. 0012. 2549 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E DIAGNÓSTICOS DO SETOR PRIMÁRIO 470.832

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3350 443.000

0 101 3390 27.832

20.122. 0001. 2542 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - SDR 323.887

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 273.887

0 101 4490 50.000

20.691. 0012. 2555 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS TECNOAGRO NO ESTADO DO AMAPÁ 589.892

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 559.892

0 101 4490 30.000

20.691. 0012. 2556 - APOIO À COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO FAMILIAR 424.458

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 173.458

0 101 4490 251.000

23206 - INSTITUTO DE EXTENSÃO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ 3.483.044

20.122. 0001. 2291 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA- RURAP 1.184.804

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3390 411.567

0 101 4490 70.000

0 107 3390 703.237

20.606. 0012. 2283 - APOIO AO CULTIVO DE CULTURAS ANUAIS 406.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 105.000

0 107 3390 301.000

20.606. 0012. 2287 - APOIO A PRODUÇÃO DE PROTEÍNA ANIMAL 378.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 42.000

0 107 3390 336.000

20.606. 0012. 2288 - DESENVOLVIMENTO DA FRUTICULTURA 392.000
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160000 - Amapá
 

0 101 3390 56.000

0 107 3390 336.000

20.606. 0012. 2289 - DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ATER NO ESTADO DO  AMAPÁ 583.240

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 159.452

0 107 3390 423.788

20.606. 0012. 2307 -  CAPACITAÇÃO DE AGRICULTORES  E SUAS ORGANIZAÇÕES 539.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 119.000

0 107 3390 420.000

23207 - INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ 525.732

21.122. 0001. 2116 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - APTERRAS 166.492

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 140.238

0 101 4490 26.254

21.127. 0012. 2117 - INVENTÁRIO FUNDIÁRIO DAS AREAS URBANAS E RURAIS DO AMAPÁ 20.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 20.000

21.127. 0012. 2118 - REALIZAR GEORREFERENCIAMENTO DE GLEBAS NO AMAPÁ 6.946

 160000 - Amapá 0 101 3390 6.946

21.127. 0012. 2119 - REALIZAR ASSENTAMENTOS E QUILOMBOS NO AMAPÁ 8.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 8.000

21.127. 0012. 2120 - REALIZAR A CARTOGRAFIA E O GEOPROCESSAMENTO DO ESTADO DO AMAPÁ 10.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 10.000

21.127. 0012. 2121 - REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 30.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 30.000

21.127. 0012. 2122 - CADASTRO FUNDIARIO DO AMAPA 5.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 5.000

21.127. 0086. 1003 - ORDENAMENTO FUNDIÁRIO E TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 279.294

 160000 - Amapá 0 101 3390 279.294

24101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 327.212

04.331. 0001. 2470 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - SETE 68.540

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 47.906

0 101 4490 20.634

11.333. 0084. 2069 - CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 56.052

 160000 - Amapá 0 101 3390 56.052

11.333. 0084. 2115 - JUVENTUDE ATIVA 18.626

 160000 - Amapá 0 101 3390 18.626

11.334. 0084. 2070 - EMPREENDER PARA CRESCER 28.345

 160000 - Amapá 0 101 3390 28.345

11.334. 0084. 2071 - FOMENTO AO FORTALECIMENTO DE NEGÓCIOS 155.649

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 83.999

0 101 4490 71.650

25202 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO AMAPÁ 11.893.578

12.122. 0001. 2656 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - UEAP 1.742.646

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 1.207.646

0 107 4490 535.000

12.122. 0001. 2679 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS E ENCARGOS DE PESSOAL CIVIL, EMPREGADOS E OUTROS DA 
UEAP

100.000

 160000 - Amapá 0 107 3190 100.000

12.364. 0083. 2590 - CONSOLIDAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA UEAP 5.665.749

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 107 3390 2.965.749

3 107 3390 50.000

0 107 4490 2.650.000

12.364. 0083. 2597 - PRODUÇÃO E DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO 1.659.052
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160000 - Amapá
 

0 107 3390 1.170.240

0 107 4490 488.812

12.364. 0083. 2606 - EXPANSÃO, INTERIORIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 1.128.395

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 128.598

0 107 3390 999.797

12.571. 0083. 2610 - EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 1.597.736

 160000 - Amapá 0 107 3390 1.597.736

27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 292.624

23.122. 0001. 2315 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - SETUR 78.451

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 58.451

0 101 4490 20.000

23.695. 0009. 2309 - APOIO A  POLÍTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO AMAPÁ 64.860

 160000 - Amapá 0 101 3390 64.860

23.695. 0009. 2511 - DIVULGAÇÃO  DOS PRODUTOS TURÍSTICOS DO AMAPÁ 149.313

 160000 - Amapá 0 101 3390 149.313

28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 15.643.000

12.122. 0002. 2375 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO SISTEMA 
ESTADUAL DE ENSINO

4.353.000

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3390 2.500.000

0 107 3390 1.820.000

0 107 4490 33.000

12.361. 0016. 2008 - MANUTENÇÃO PREDIAL E APARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

4.050.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 4.050.000

12.361. 0016. 2329 - MANUTENÇÃO E  IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS DO  
ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INDÍGENA, QUILOMBOLA E AFRO DESCENDENTE.

1.500.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 1.500.000

12.361. 0016. 2331 - MANUTENÇÃO E  IMPLEMENTAÇÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARA AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

700.000

 160000 - Amapá 0 107 3350 700.000

12.362. 0016. 2009 - MANUTENÇÃO PREDIAL E APARELHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO MÉDIO 
REGULAR E TEMPO INTEGRAL

4.500.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 3.000.000

0 107 4490 1.500.000

12.363. 0016. 2356 - REMUNERAÇÃO E ENCARGOS  DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 540.000

 160000 - Amapá 0 107 3190 540.000

29101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E  DO LAZER 1.524.613

27.122. 0002. 2380 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA-SEDEL 1.224.613

 160000 - Amapá 0 101 3390 1.224.613

27.811. 0028. 2453 - DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO DE RENDIMENTO E ALTO RENDIMENTO  -  AMAPÁ 
CAMPEÃO

300.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 300.000

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 421.297

10.302. 0021. 2624 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA 421.297

 160000 - Amapá 0 101 3390 421.297

31101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 2.001.309

08.122. 0002. 2581 - MANUTENÇÃO  ADMINISTRATIVA - SIMS 1.027.138

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 981.938

0 101 4490 45.200

14.122. 0002. 2525 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -  SEPI 10.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 10.000

14.122. 0002. 2534 - MANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SEJUV 3.944

 160000 - Amapá 0 107 3390 3.944
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14.422. 0062. 2554 - APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE E CIDADANIA 265.000

 160000 - Amapá 0 107 4490 265.000

14.422. 0064. 2543 - ARTICULAÇÃO MULTISSETORIAL PARA INCLUSÃO ÉTNICO RACIAL - SEAFRO 466.344

 160000 - Amapá 0 107 3390 466.344

14.423. 0063. 2552 - ARTICULAÇÃO MULTISSETORIAL PARA INCLUSÃO DA POPULAÇÃO INDÍGENA - SEPI 228.883

 
 

160000 - Amapá
 

0 107 3390 158.883

0 107 4490 70.000

31201 - FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 1.743.847

08.122. 0002. 2418 - MANUTENÇAO ADMINISTRATIVA - FCRIA 629.111

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 569.111

0 101 4490 60.000

08.243. 0014. 1039 - CONSTRUÇÃO  DE  NÚCLEOS DE INTERNAÇÃO 120.000

 160000 - Amapá 0 101 4490 120.000

08.243. 0014. 1040 - REFORMA DE NÚCLEOS DE INTERNAÇÃO 30.761

 160000 - Amapá 0 101 3390 30.761

08.243. 0014. 2335 - GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRAPARTIDAS 28.620

 160000 - Amapá 0 101 3390 28.620

08.243. 0014. 2352 - PROTEÇÃO E INCLUSÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 935.355

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 129.233

0 107 3390 806.122

31301 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.678.537

08.244. 0023. 2635 - APOIA AS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 515.860

 160000 - Amapá 0 101 3350 515.860

08.244. 0023. 2638 - CICLO DE EMPODERAMENTO SÓCIO ECONÔMICO 999.500

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 899.500

0 101 4490 100.000

08.244. 0023. 2673 - APOIO E FOMENTO NO CONTROLE SOCIAL E INSTÂNCIAS COLEGIADAS 278.145

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 228.145

0 101 4490 50.000

08.244. 0024. 2639 - RENDA PARA VIVER MELHOR 1.645.653

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 967.665

0 107 3390 677.988

08.244. 0024. 2640 - LUZ PARA VIVER MELHOR 237.899

 160000 - Amapá 0 101 3390 237.899

08.244. 0024. 2641 - JUVENTUDE E CIDADANIA 720.000

 160000 - Amapá 0 107 3390 720.000

08.244. 0025. 2088 - BANCOS DE ALIMENTOS 79.500

 160000 - Amapá 0 101 3390 79.500

08.244. 0025. 2089 - COZINHA COMUNITÁRIA 20.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 20.000

08.244. 0025. 2644 - EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL 16.550

 160000 - Amapá 0 101 3390 16.550

08.244. 0025. 2645 - APOIO A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 21.200

 160000 - Amapá 0 101 3390 21.200

08.244. 0026. 2636 - BLOCOS DE FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS 2.998.376

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3340 1.133.200

0 101 3390 1.407.394

0 101 4490 457.782

08.244. 0026. 2671 - BLOCOS DE FINANCIAMENTO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO 523.002

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3340 120.000

0 101 3390 403.002
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08.244. 0026. 2672 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS 1.584.692

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3340 1.161.999

0 101 3390 366.062

0 107 3390 56.631

08.244. 0026. 2674 - CAPACITASUAS 38.160

 160000 - Amapá 0 101 3390 38.160

31303 - FUNDO ESTADUAL DO PASSE SOCIAL ESTUDANTIL 4.728.000

08.244. 0024. 2642 - PASSE LIVRE ESTUDANTIL 4.728.000

 160000 - Amapá 0 101 3390 4.728.000

33101 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 1.748.384

06.122. 0004. 2389 - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEJUSP 128.022

 160000 - Amapá 0 101 3390 128.022

06.181. 0037. 2391 - CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA 105.880

 160000 - Amapá 0 101 3390 105.880

06.181. 0037. 2393 - OPERACIONALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 1.287.019

 
 
 

160000 - Amapá
 
 

0 101 3390 91.607

3 101 3390 8.500

0 101 4490 1.186.912

06.181. 0037. 2403 - OPERACIONALIZAÇÃO DA SEJUSP 219.064

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 99.064

0 101 4490 120.000

35101 - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ 821.118

06.122. 0004. 2526 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - DGPC 427.548

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 416.372

0 101 4490 11.176

06.181. 0037. 2530 - OPERACIONALIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL 293.570

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 291.813

0 101 4490 1.757

06.244. 0037. 2688 - APOIO À PROJETOS SOCIAIS DA POLICIA CIVIL 100.000

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3390 95.000

0 101 4490 5.000

42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 881.853

15.122. 0003. 2600 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SDC 39.378

 160000 - Amapá 0 101 3390 39.378

15.451. 0035. 2588 - ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA CONTRAPARTIDA AOS 
MUNICÍPIOS

842.475

 
 

160000 - Amapá
 

0 101 3340 403.044

0 107 3340 439.431
 
HASH: 2020-1222-0004-7261

DECRETO  Nº 4332  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2020
  
Prorroga o prazo de vigência das Gerências de Projetos e dá outras providências.
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos 
VIII e XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 46, da Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, e de acordo com 
a Lei nº 0793, de 31 de dezembro de 2003,
  
DECRETA:
  
Art. 1º Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 2021, os prazos de vigência das Gerências de Projetos e suas 
respectivas nomeações, conforme o Anexo deste Decreto.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
  
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
 
ANEXO
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
AMAPÁ - CBM
1 - Centro Psicossocial.
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - 
DEFENAP
1 - Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico no 
Estado do Amapá.
 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
2 - Coordenação da Operação Lei Seca.
 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ 
- EAP
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
FCRIA
1 - Gerenciamento de Serviços de TI.
 
GABINETE DO GOVERNADOR - GAB/GOV
1 – Integração.
2 - Apoio Técnico e Administrativo.
 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - GSI
1 – Controle Interno Orgânico e Institucional.
 
INSTITUTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO 
AMAPÁ - HEMOAP
1 - Apoio às Ações da Hemorede.
2 - Gerência Técnica das Atividades do Laboratório de 
Sorologia.
 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
ESTADO DO AMAPÁ - IAPEN
1 - Contratos e Convênios – GECON.
2 - Inteligência Penitenciária.
3 - Gerência de Informática - GEINF.
4 – Central de Monitoramento Eletrônico.
 
INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E 
TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ - IEPA
1 - Laboratório de Biotecnologia.
2 - Pesquisa Arqueológica.
3 - Anfíbios do Amapá.
4 - Répteis do Amapá.
5 - Mamíferos do Amapá.
6 - Hidrometeorologia e Energias Renováveis.

7 - Curadoria da Coleção Científica Fauna do Amapá.
8 - Curadoria da Coleção Científica Herbário Amapaense.
9 - Coordenação do Projeto Tecnológico Fitoterápico.
10 - Laboratório de Sensoriamento Remoto e Análises 
Espaciais Aplicado a Ecossistemas Aquáticos.
11 - Laboratório de Geoquímica e Sedimentologia.
12 - Laboratório de Entomologia Médica.
13 - Laboratório de Tecnologia em Cerâmica.
14 - Núcleo de Ordenamento Territorial.
15 - Difusão Científica do Museu Sacaca.
16 - Programa Estadual de Gerenciamento Costeiro do 
Estado do Amapá - GERCO/AP.
 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ - PMAP
1 - Peixinhos Voadores.
2 - Centro Psicossocial.
3 - Gerência do PROERD.
 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO AMAPÁ - PRODAP
1 - Suporte ao Cliente.
 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
1 - Controle de Informações ao Regime Geral da 
Previdência Social.
 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 
REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ EM BRASÍLIA - SEAB
1 - Acompanhamento e Avaliação de Projetos Especiais 
no Distrito Federal.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - 
SEAD
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - 
SECOM
1 - Apoio e Acompanhamento de Comunicação Especial.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT
1 - Transformação da Base Aérea do Amapá em Museu.
2 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
3 - Núcleo de Produção Digital do Amapá Equinócio” - 
NPD/AP “Equinócio”.
 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES - SDC
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER 
- SEDEL
1 - Contratos e Convênios.
2 - Programas Especiais.
3 - Estádio Estadual Milton de Souza Corrêa.
4 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
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5 - Articulação Institucional.
6 - Centro Didático Novo Buritizal.
7 - Coordenadoria de Apoio aos Municípios.
8 - Assessoria de Comunicação.
9 – Serviços de Fisioterapia Esportiva.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
2 - Música, Cultura e Formação.
3 - Apoio às Ações Educacionais de Ensino e de Gestão.
4 - Implantação das Escolas em Tempo Integral da Rede 
Pública Estadual.
5 – Programa de Aprendizagem no Amapá – PAAP.
6 – Implantação do Superfácil Educação.
7 – Protagonismo Estudantil.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
1 - Unidade de Coordenação do Projeto de Modernização 
da Gestão Fiscal do Estado do Amapá – UCP/PROFISCO 
II.
2 - Implantação e Manutenção do SATE.
3 - Prestações de Contas do Governo.
4 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 
SEINF
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
2 - Convênios Federais.
3 - Orçamento de Obras Públicas.
4 - Gerência de Segurança no Trabalho.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA - SEJUSP
1 - Estratégia Nacional de Segurança Pública nas 
Fronteiras - ENAFRON no Estado do Amapá.
2 - Estatísticas e Análises Criminais.
3 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS 
PARA A JUVENTUDE - SEJUV
1 - Crédito para a Juventude.
 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - 
SEPLAN
1 – Unidade de Gestão de Programas Estratégicos.
2 - Gestão de Captação de Recursos do Estado.
3 - Acompanhamento, Controle e Prestação de Contas 
dos Programas Apoiados pelo BNDES.
4 - Integração ODS e Projetos Estratégicos.
 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES - SEPM
1 - Centro de Atendimento da Mulher e da Família Vítimas 
de Violência no Município de Santana.
2 - Atendimento da Mulher e da Família Vítimas de 

Violência.
3 - Atendimento à Mulher Vítima de Violência.
4 - Atendimento à Mulher Vítima de Violência (Municípios).
5 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
6 – Denuncia Mulher Amapá.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
1 - Saúde Integral da População Negra e Afrodescendente.
2 - Unidade de Atendimento em Alta Complexidade em 
Oncologia - UNACON/HCAL/SESA.
3 – Gerência Administrativa da Assistência Farmacêutica.
4 - Gerência Administrativa do Centro de Enfrentamento 
à COVID-19.
5 – Gerência Técnica em Diretrizes em Saúde.
6 - Pronto Atendimento Infantil - PAI/HCA/SESA.
7 - Técnica do Serviço de Nefrologia.
8 - Fiscalização de Contratos e Convênios.
9 – Acompanhamento das Demandas dos Órgãos de 
Controle.
 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DO 
EMPREENDEDORISMO - SETE
1 - Apoio e Gestão do Programa Amapá de Oportunidades.
2 - Apoio aos Programas de Geração de Emprego e 
Renda.
3 - Coordenadoria de Artesanato.
 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - 
SETRAP
1 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
2 - Gerência de Transportes e Terminais Ferroviários - 
GTTF.
3 - Gestão, Implantação e Acompanhamento de Impactos 
Ambientais - GEMA.
4 - Acompanhamento de Recursos Federais e Estaduais 
para a Infraestrutura de Transportes - GEINFRA.
 
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS
1 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
2 - Programa Juventude Cidadã.
3 - Gerência do Fundo Estadual de Assistência Social – 
GFEAS.
4 - Tecnologia da Informação.
5 - Programa Renda para Viver Melhor.
6 - Unidade de Contratos e Convênios.
7 - Projetos Sociais Indígenas.
8 - Defesa Social e Institucional.
9 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
 
SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO - SIAC/SUPER FÁCIL
1 - Apoio ao Atendimento ao Cidadão do Município de 
Pedra Branca do Amapari.
2 - Apoio ao Atendimento ao Cidadão do Município de 
Calçoene.
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3 - Apoio ao Atendimento ao Cidadão do Município de 
Ferreira Gomes.
4 - Multilinguismo e Cidadania.
5 - Coordenação Geral da Unidade de Atendimento SIAC/
Porto Grande.
6 - Articulação Institucional de Desenvolvimento Setorial 
da Gestão.
7 - Coordenação Geral da Unidade de Atendimento SIAC 
Zona Oeste.
 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 
ESTADO DO AMAPÁ – SVS
1 - Engenharia e Arquitetura Sanitária em Saúde - GEAS.

HASH: 2020-1222-0004-7251

DECRETO Nº 4333  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
Dispõe sobre prorrogação das disposições de Decretos 
que concedem benefícios fiscais, nos termos do Convênio 
ICMS 133, de 29 de outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso VIII, da Constituição do Estado do Amapá, tendo 
em vista o contido no Processo - Protocolo Geral nº 
28730.0133762020-3 SEFAZ, e

Considerando o disposto nos arts. 9° e 10, c/c o art. 243, 
da Lei n° 0400, de 22 de dezembro de 1997, e ainda, as 
disposições do Convênio ICMS 133, de 29 de outubro de 
2020, publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de 
novembro de 2020,  

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam prorrogadas, até 31 de março de 2021, as 
disposições contidas nos Decretos a seguir indicados:

I - as disposições do Convênio ICMS 23, de 13 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre o aproveitamento 
dos valores pagos a título de direitos autorais, artísticos e 
conexos como crédito do ICMS;

II - Decreto nº 2892, de 14 de setembro de 2001, que 
reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos 
agropecuários que especifica, e dá outras providências 
(Convênio ICMS 100/1997);

III - Decreto nº 4872, de 10 de novembro de 2005, que 
concede isenção do ICMS às operações internas e 
interestaduais com automóveis de passageiros, para 
utilização como táxi (Convênio ICMS 38/2001);

IV - o art. 8º, do Decreto nº 3469, de 29 de dezembro de 
2006, que dispõe sobre a concessão de redução na base 
de cálculo do ICMS devido nas saídas de biodiesel (B-
100), (Convênio ICMS 113/2006);

V - Decreto nº 2541, de 1º de junho de 2007, que dispõe 
sobre a isenção de ICMS na importação de máquinas, 
equipamentos, partes e acessórios destinados a empresa 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita (Convênio ICMS 10/2007);

VI - Decreto nº 0007, de 03 de janeiro de 2013, dispõe 
sobre a concessão de isenção do ICMS nas saídas de 
veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência 
física, visual, mental ou autista (Convênio ICMS 38/2012);

VII - Decreto nº 4665, de 25 de outubro de 2019, dispões 
sobre a concessão de redução de base de cálculo do 
ICMS na aquisição de óleo diesel ou biodiesel efetuada 
por empresa concessionária/permissionária de transporte 
coletivo público intermunicipal, urbano e metropolitano de 
passageiros, e dá outras providências (Convênio ICMS 
79/2019).

Art. 2º Ficam convalidadas as operações e prestações 
ocorridas no período de 1º de janeiro de 2021 até a data 
do início de vigência deste Decreto.

Art. 3º O disposto neste Decreto não autoriza a restituição 
ou compensação das quantias já pagas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1222-0004-7252

DECRETO Nº 4334  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 200205.0008.2290.0284/2020 GAB-
DETRAN,

R E S O L V E :

Exonerar Maria Raimunda Ferreira Maciel Monteiro 
do cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Condutores/Coordenadoria de Operações, Código FGS-
2, do Departamento Estadual de Trânsito, a contar de 22 
de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1222-0004-7256

DECRETO Nº 4335  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 200205.0008.2290.0285/2020 GAB-
DETRAN,

R E S O L V E :

Exonerar Kassia Santiago da Silva do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Infração/
Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN, Código 
FGS-1, do Departamento Estadual de Trânsito, a contar 
de 22 de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1222-0004-7257

DECRETO Nº 4336  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE 2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 
1.453, de 11 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o 
contido no Ofício nº 200205.0008.2290.0285/2020 GAB-
DETRAN,

R E S O L V E :

Nomear Kassia Santiago da Silva para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Condutores/Coordenadoria de Operações, Código FGS-
2, do Departamento Estadual de Trânsito, a contar de 22 
de dezembro de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1222-0004-7254

DECRETO  Nº 4337  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo nº 
0007.0337.0296.0005/2020-SEAD, e

Considerando o resultado final inserido no Edital de 
homologação do Concurso Público para o preenchimento 
de vagas e formação de cadastro reserva da Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA, através do Edital nº 027/2012, 
publicado no DOE nº 5286, de 10 de agosto de 2012;

Considerando, ainda, o acórdão proferido nos autos do 

Processo nº 0000452-93.2016.8.03.0000 - Mandado de 
Segurança - que tramitou perante o Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá - TJAP,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Sandra Iolena Assunção de Brito para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Classe 3ª, Padrão I, Grupo Saúde - NS, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1222-0004-7253

DECRETO  Nº 4338  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2020
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, de acordo 
com o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em vista o contido no Processo nº 
0007.0337.0296.0010/2020-SEAD, e

Considerando o resultado final inserido no Edital de 
homologação do Concurso Público para o preenchimento 
de vagas e formação de cadastro reserva da Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA, através do Edital nº 027/2012, 
publicado no DOE nº 5286, de 10 de agosto de 2012;

Considerando, ainda, o acórdão proferido nos autos do 
Processo nº 0001625-55.2016.8.03.0000 - Mandado de 
Segurança - que tramitou perante o Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear Patricia Auristella Nobre de Souza Silva 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Classe 3ª, Padrão I, Grupo Saúde - NS, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1222-0004-7255
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PORTARIA Nº 519/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor ALFREDO ALVES 
PINHEIRO JUNIOR, ocupante do Cargo Comissionado 
de Responsável por Atividades Nível III, código: CDS-1, 
o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP,  22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7068

PORTARIA Nº 520/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881,  de 
28 de abril de 2015,  e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-GAB/GOV-PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor ALONSO MARINO 
PEREIRA JÚNIOR, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, 30 (Trinta) 
dias de Férias, relativas ao exercício 2021,   o gozo dar-
se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7108

PORTARIA Nº 521/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-GAB/GOV-PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor ALVARO AUGUSTO DOS 
SANTOS DA SILVA, no exercício do Cargo Comissionado 
Responsável Técnico Nível III - Análise de Processo 
Legislativo,  código: CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 04 de 
Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7111

PORTARIA Nº 522/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-NP/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora AMANDA JHULLY DO 
MONTE MORAES,  no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável Técnico Nível II, Código: CDS-2, o gozo 
dar-se-á do dia 04 de Janeiro  a 02 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7112
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PORTARIA Nº 523/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, à servidora ANA RITA GUIMARÃES 
QUEIROZ, pertencente ao Quadro Estadual, ocupante do 
Cargo Comissionado de Responsável Técnico Nível IV - 
Gestão Operacional, código: CDS-4.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I  - O primeiro período dar-se-á do dia 07 a 21 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 21 de junho a 05 
de Julho de 2021.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7101

PORTARIA Nº 524/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021,  à servidora ANA RUTE LACERDA 
DA ROCHA NASCIMENTO DE ALMEIDA,  no exercício 
do Cargo Comissionado de Responsável Técnico Nível 
III – Contador, código: CDS-3.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I  - O primeiro período dar-se-á do dia 07 a 21 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 14 a 28 de Agosto 
de 2021.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 Dezembro 
de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7102

PORTARIA Nº 525/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER  nos termos do Art. 98 da Lei 
nº 089/2015, ao Procurador de Estado ANDRÉ DE 
CARVALHO LOBATO, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 11 a 25 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 15 a 29 de Maio 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7109

PORTARIA Nº 526/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER nos termos do art. 98 da Lei nº 
089/2015, ao Procurador de Estado VICTOR MORAIS 
CARVALHO BARRETO,  no exercício do Cargo 
Comissionado de Procurador Chefe da Procuradoria 
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Tributária, código: PEC, 30 (Trinta) dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 07 a 21 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 20 de Julho a  03 
de Agosto de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP,  22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7088

PORTARIA Nº 527/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-DMTI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor ANDRYO WILLIAM DOS 
SANTOS PEREIRA, no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável Técnico Nível II-Coordenação, código: 
CDS-2, o gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de 
Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP,  22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7089

PORTARIA Nº 528/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 

Programação de Férias/2021-NAD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor ANTONIO CARLOS 
LAMARÃO DA SILVA, pertencente ao Quadro Federal, 
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável 
Técnico Nível II, código: CDS-2, o gozo dar-se-á do dia 11 
de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP,  22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7090

PORTARIA Nº 529/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CIAIA/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora BÁRBARA FONSECA 
AMANAJÁS, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível-III,  código: CDS-3, o gozo 
dar-se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7122

PORTARIA Nº 530/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
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Programação de Férias/2021-Agência Amapá-PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, à servidora CLAUDIA CRISTINA 
DIAS DA SILVA, no exercício do Cargo Comissionado 
Responsável Técnico Nível III - Análise de Processo, 
código: CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 05 de Janeiro a 03 
de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7091

PORTARIA Nº 531/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881,  de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-POLITEC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, à servidora CLEONICE DA SILVA 
NOGUEIRA, ocupante do cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-
se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7069

PORTARIA Nº 532/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 

nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-GAB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021,  à servidora CRISTIANI DE SOUZA 
NUNES EUROPA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-
se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7092

PORTARIA Nº 533/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021- BSB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do Art. 98 da Lei nº 
089/2015, ao Procurador do Estado, DAVI MACHADO 
EVANGELISTA, no exercício do Cargo Comissionado de 
Procurador Chefe da Procuradoria de Brasília, código: 
PEC, 30 (Trinta) dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 18 Janeiro a 01 de 
Fevereiro de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 05 a 19 de Agosto 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7064
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PORTARIA Nº 534/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021 a servidora DEUZILENE FERREIRA 
DA SILVA, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável por Atividade Nível III, código: CDS-1, o 
gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de 
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7113

PORTARIA Nº 535/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881,  de 
28 de abril de 2015 e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-GAB/GOV-PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021 ao servidor EDIELSON DOS SANTOS 
SOARES, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente 
Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 
04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7116

PORTARIA Nº 536/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, à servidora ELEN FABRICIA SANTOS 
MONTEIRO, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível III – Análise de Processo, 
código: CDS-3.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I  - O primeiro período dar-se-á do dia 11 a 25 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 03 a 17 de 
Dezembro de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7110

PORTARIA Nº 537/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-NP/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora ELIZAMA PANTOJA 
DE CASTRO, ocupante do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível II, código: CDS-2, 30 (Trinta) 
dias de Férias, o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 
de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
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Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7123

PORTARIA Nº 538/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PLCC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, à servidora ELIZANGELA RIBEIRO 
FIEL, pertencente ao Quadro Estadual, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Administrativo, o gozo dar-
se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7093

PORTARIA Nº 539/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015 e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, à servidora ELIZIA SANTOS SOARES, 
ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Técnico-
Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 11 de 
Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 

Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7072

PORTARIA Nº 540/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015 e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-SDC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, 
relativas ao exercício 2021, ao servidor ERLON 
AMORAS COLLARES DE SOUZA, ocupante do Cargo 
Comissionado de Assistente Técnico-Jurídico, código: 
CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de 
Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7073

PORTARIA Nº 541/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PPAM /PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora FABIANE KELLY 
MACIEL FARIAS, ocupante do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível III - Análise de Processo,  
código: CDS-3.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I  - O primeiro período dar-se-á do dia 11 a 25 de Janeiro 
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de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 08 a 22 de Março 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7117

PORTARIA Nº 542/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-PJUD.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor FÁBRICIO GOMES 
ROMANY ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, 30 (Trinta) 
dias de Férias, o gozo dar-se-á do dia 11 de janeiro a 09 
de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP,  22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7119

PORTARIA Nº 543/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2020-SG/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER, ao servidor FERNANDO 
UBIRAELSON DE BARROS PEIXOTO, servidor 

pertencente ao Quadro Estadual, no exercício do Cargo 
Comissionado de Responsável Técnico Nível I, código: 
CDS-1, 30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á do dia 
07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7074

PORTARIA Nº 544/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista e tendo em 
vista a Programação de Férias/2019-CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora  FLAVIA CHRISTINA 
SOARES LUZ DA COSTA,  ocupante do Cargo  
Comissionado  de  Responsável Técnico  Nível III, código: 
CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á  do dia 
04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
 
HASH: 2020-1222-0004-7075

PORTARIA Nº 545/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora FRANCIELLY MARQUES 
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RODRIGUES, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível III, código: CDS-3, o gozo 
dar-se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020 .
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7120

PORTARIA Nº 546/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2020-DEFENAP.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor GEORGE SÁVIO 
DE OLIVEIRA BORRALHO, ocupante do Cargo 
Comissionado de Assistente Técnico-Jurídico, código: 
CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas ao exercício 
2021, o gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro  a 02 de 
Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7121

PORTARIA Nº 547/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor GEOVANE VANZELER 

MELONIO, ocupante do Cargo em Comissão de 
Responsável Técnico Nível lll, código: CDS-3, 30 (Trinta) 
dias de Férias, o gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro a 02 
de Fevereiro de 2021.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7126

PORTARIA Nº 548/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PPAM/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER, a servidora IEDA RAIMUNDA 
CARMO DE SOUZA, pertencente ao quadro Federal, 
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável 
por Atividades Nível III, código: CDS-1, 30 (Trinta) dias 
de Férias, o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de 
Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020. 
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7114

PORTARIA Nº 549 /2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista  a 
Programação de Férias/2021 – GAB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora ISABELLA GALDINO 
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COSTA DA SILVA, no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável Técnico Nível III-Análise de Processo, 
código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á 
do dia  11 de Janeiro a  09 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7076

PORTARIA Nº 550/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015  e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-PLCC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora JOACINAY FERNANDA 
DO CARMO NASCIMENTO PEREIRA, ocupante do 
cargo Comissionado de Assistente Técnico-Jurídico,  
código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias referente ao 
exercício 2021,  o gozo dar-se-á do dia  18 de janeiro a 16 
de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7127

PORTARIA Nº 551/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-GAB/ASS- /PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor JOÃO AUGUSTO 
LEANDRO DE ASSIS, ocupante do Cargo Comissionado 
de Responsável Técnico Nível III - Análise de Processo,  
código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á 
do dia 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.       

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7129

PORTARIA Nº 552/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2020-PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor JOÃO PAULO MATIAS 
PEREIRA, pertencente ao Quadro Estadual, e no exercício 
do Cargo Comissionado de Assistente Técnico-Jurídico, 
código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 07 a 21 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 19 de Julho a 02 
de Agosto de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.  

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2021.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7115

PORTARIA Nº 553/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 



Terça-feira, 22 de Dezembro de 2020Seção 01• Nº 7.318Diário Oficial

24 de 102

AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a  
Programação de Férias/2021–NAD/DAF/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor JOSÉ ANGELO 
BARRETO DE JESUS, pertencente ao quadro Federal, 
no exercício do Cargo Comissionado de Motorista, código: 
CDS-2, 30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á do dia 
11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7118

PORTARIA Nº 554/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista  a 
Programação de Férias/2021-GAB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor JOSÉ NILSON DA 
SILVA MACIEL, no exercício do Cargo Secretário 
Executivo Nível II, código: CDS-2, 30 (Trinta) dias de 
Férias, o gozo dar-se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de 
fevereiro do corrente ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7128

PORTARIA Nº 555/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-DAF/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora KALINA LIGIA 
MAGALHÃES DE ALMEIDA UCHÔA, pertencente ao 
quadro Federal, no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável por Atividade Nível III, código: CDS-1, 
30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á do dia 11 de 
Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7105

PORTARIA Nº 556/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015  e tendo em vista a Programação de 
Ferias/2021-PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas ao 
exercício 2021, a servidora KELLY MONIQUE BARBOSA 
DE MELO, no exercício do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 07 a 21 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 04  a 18 de Outubro 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.  

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
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HASH: 2020-1222-0004-7130

PORTARIA Nº 557/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora LEILA ROSANGELA 
LACERDA DA ROCHA, no exercício do Cargo 
Comissionado de Responsável Técnico Nível III - 
Administrativo, Código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, 
o gozo dar-se-á do dia 25 de Janeiro a 23 de Fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7103

PORTARIA Nº 558/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Ferias/2021-PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor LEONARDO GÓES DA 
SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Secretário 
Executivo Nível ll, código: CDS-2, 30 (Trinta) dias de 
Férias, o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de 
Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7132

PORTARIA Nº 559/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021–PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora LORENA REDIG 
DE ANDRADE, no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável Técnico Nível III-Análise de Processo, 
código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á 
do dia 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7133

PORTARIA Nº 560/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CLC /PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora LUANA MARIA MARTINS 
NASCIMENTO, no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável Técnico Nível II – Administrativo/CLC, 
Código: CDS-2, o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro  a 
05 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B
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HASH: 2020-1222-0004-7104

PORTARIA Nº 561/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021–PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor LUCAS PEDRO 
SILVA DE JESUS, no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável Técnico Nível III-Análise de Processo, 
código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á 
do dia 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro  de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7134

PORTARIA Nº 562/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-SEAD.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor LUCIANO MENDES 
ALVES, ocupante do Cargo Comissionado de Assistente 
Técnico-Jurídico, código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de 
Férias, o gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de 
Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7192

PORTARIA Nº 563/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-SEFAZ/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora LUCIENE PRISCILLIA 
DA SILVA MORAES,  ocupante do Cargo de Assistente 
Técnico-Jurídico, código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de 
Férias, o gozo dar-se-á do dia 04  de Janeiro  a 02 de 
Fevereiro do ano corrente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7168

PORTARIA Nº 564/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-GAB/ASSESS/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor MARCUS VINICIUS 
VASCONCELOS DA COSTA, no exercício do Cargo 
Comissionado de Responsável Técnico Nível III – Análise 
de Processo, código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias, 
o gozo dar-se-á do dia 11 de Janeiro 09 de Fevereiro de 
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B



Terça-feira, 22 de Dezembro de 2020Seção 01• Nº 7.318Diário Oficial

27 de 102

HASH: 2020-1222-0004-7191

PORTARIA Nº 565/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-GAB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, a servidora MARIA ELIZABETE 
DA SILVA ROCHA DE SOUZA, no exercício do Cargo 
Comissionado de Responsável Técnico Nível III - 
Coordenação, código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias,  
o gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro  a 02 de Fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7170

PORTARIA Nº 566/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-SEAD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora MARIA JAMILE BARBOSA 
CAVALCANTE, no exercício do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-
se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro do corrente 
ano.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.

OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7171

PORTARIA Nº 567/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015, e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor ao servidor MAYCON 
STEVAN LEMOS GURJÃO, no exercício do Cargo 
Comissionado de Assistente Técnico-Jurídico, código: 
CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de 
Fevereiro do corrente ano.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7167

PORTARIA Nº 568/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-GAB/GOV-PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor 2° TEN QOPMA MIGUEL 
FREITAS JUNIOR, no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável por Atividade Nível III, código: CDS-1, o 
gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 
2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
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Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7179

PORTARIA Nº 569/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PROTOCOLO/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor NELSON TENÓRIO 
ALVES, Agente de Portaria, pertencente ao quadro 
Federal, o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de 
Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7200

PORTARIA Nº 570/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CCJ/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor ODERLEI BARBOSA 
BRITO, pertencente ao quadro Estadual, no exercício do 
Cargo Comissionado de Responsável Técnico Nível III, 
código: CDS-3. 

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 11 a 25 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 12 a 26 de Julho 
de 2021.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7181

PORTARIA Nº 571/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015 e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-PLCC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora PATRICIA DO SOCORRO 
MENDONÇA, pertencente ao quadro Estadual, ocupante 
do Cargo Comissionado de Assistente Técnico-Jurídico, 
código: CDS-3.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 07 a 21 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 14 a 28 de Julho 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7182

PORTARIA Nº 572/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PLCC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER nos termos do art. 98 da Lei nº 
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089/2015, ao Procurador de Estado PAULO ROBERTO 
FONTENELE MAIA,  no exercício do Cargo Comissionado 
de Procurador Chefe  para atuar na Secretaria de 
Educação, código: PEC, 30 (Trinta) dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 07 a 21 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 14 a 28 de Julho 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7184

PORTARIA Nº 573/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-BSB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor PEDRO HENRIQUE 
DA SILVA BORGES MARQUES, ocupante do Cargo 
Comissionado de Responsável Técnico Nível III - Análise 
de Processo,  código: CDS-3.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 07 a 21 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 05 a 19 de Julho 
de 2021.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7185

PORTARIA Nº 574/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-GAB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora RAIELLY NASCIMENTO 
SOUSA, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível I, código: CDS-1, o gozo dar-
se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7172

PORTARIA Nº 575/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-SG/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora RAIMUNDA DE SOUZA 
SANTOS DAMASCENO, pertencente ao Quadro Federal, 
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável 
Técnico Nível I, código: CDS-1, o gozo dar-se-á do dia 11 
de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.     
   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7201
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PORTARIA Nº 576/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-CLC/PGE.

RESOLVE:

 
Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora REBECCA SILVA COSTA, 
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável por 
Atividade Nível III, código: CDS-1,  o gozo dar-se-á do dia 
07 de Janeiro a 05 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7194

PORTARIA Nº 577/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-GAB/GOV-PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas ao 
exercício 2021, ao servidor REGINALDO NASCIMENTO 
BARBOSA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível l, código: CDS-1, o gozo dar-
se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7186

PORTARIA Nº 578/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-SG/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora REJANE CARVALHO 
CANTANHEDE DA SILVA, ocupante  do  Cargo  
Comissionado de Responsável Técnico Nível II - SG,  
código: CDS-2, o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 
de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 21 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7187

PORTARIA Nº 579/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-SG/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor RICHARD CHARLES 
DA SILVA COSTA, ocupante  do  Cargo Comissionado 
Secretário Por Atividade Nível lll,  código: CDS-1, o gozo 
dar-se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7189
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PORTARIA Nº 580/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor SAMUEL AUGUSTO 
SOUZA CORREA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente Geral do Projeto, Código: CDS-3, o gozo dar-
se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7202

PORTARIA Nº 581/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-BSB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor SÉRGIO ROBERTO 
MENDES, no exercício do cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível III-Administrativo, código: 
CDS-3.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 10 a 24 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 10 a 24 de Julho 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.  

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.

Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7203

PORTARIA Nº 582/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015 e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021-PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora SHEILA DIAS PAIXÃO 
BRASILIENSE, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-
se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7190

PORTARIA Nº 583/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021,  ao  servidor  ALERRANDRO 
ROBERTO SOUZA DE BARROS, no exercício do 
Cargo Comissionado de Responsável Técnico Nível II – 
Administrativo, Código CDS-2, o gozo dar-se-á do dia 04 
de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de  
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Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7193

PORTARIA Nº 584/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-NAD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor VALDOMIRO FREITAS 
DOS REIS, pertencente ao Quadro Federal, no exercício 
do Cargo Comissionado de Motorista/NAD, código: CDS-
2, o gozo dar-se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7183

PORTARIA Nº 585/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, à servidora VERA REGINA DE 
AZEVEDO DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Responsável Por Atividade Nível III,  código: CDS-1, o 
gozo dar-se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7195

PORTARIA Nº 586/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-SETRAP/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021 ao servidor VICTOR MASSOUD 
PONTES AOOD, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-
se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.     

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7196

PORTARIA Nº 587/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-NAD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, 
relativas ao exercício 2021, ao servidor WILLIAN DOS 
SANTOS LIMA no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível II, código: CDS-2, o gozo dar-
se-á do dia 11 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
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Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7197

PORTARIA Nº 588/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do art. 98 da Lei nº 
089/2015 ao Procurador do Estado, HELIO RIOS 
FERREIRA, no exercício do Cargo Comissionado de 
Procurador Assistente do Procurador-Geral do Estado, 
código: PEAS, 30 (Trinta) dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I  - O primeiro período dar-se-á do dia 27 de Janeiro a 10 
de Fevereiro de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 19 de Julho a 02 
de Agosto de 2021.    

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 202.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7173

PORTARIA Nº 589/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021 - DMTI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor ISAAC DE ALMEIDA 
GUERRA, pertencente ao quadro Estadual, no exercício 
do Cargo Comissionado de Responsável Técnico Nível II - 
Coordenação,  Código: CDS-2, 30 (Trinta) dias de Férias, 

o gozo dar-se-á do dia 07 de Janeiro a 05 de Fevereiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7174

PORTARIA Nº 590/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a Lei nº 1881, de 
28 de abril de 2015 e tendo em vista a Programação de 
Férias/2021- /PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas ao 
exercício 2021, a servidora SUSAN DEISE CARVALHO, 
ocupante do Cargo Comissionado de Assistente Técnico-
Jurídico, código: CDS-3, o gozo dar-se-á do dia 04 de 
Janeiro a 02 de Fevereiro de 2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7198

PORTARIA Nº 591/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias 2020-CLC/PGE.
.
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, a servidora GILCILENE DE SOUZA 
OLIVEIRA  COSTA, ocupante do Cargo Comissionado 
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de Responsável  por Atividade Nível lll, código: CDS-1, o 
gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 
2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP,  22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7175

PORTARIA Nº 592/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-GAB/GOV-PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (Trinta) dias de Férias, relativas 
ao exercício 2021, ao servidor NERY FERREIRA DE 
OLIVEIRA NETO, no exercício do Cargo Comissionado 
de Responsável por Atividade Nível III, código: CDS-1, o 
gozo dar-se-á do dia 04 de Janeiro a 02 de Fevereiro de 
2021.     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7176

PORTARIA Nº 593/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2021-PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER nos termos do art. 98 da Lei nº 

089/2015, ao Procurador de Estado ORISLAN DE 
SOUSA LIMA,  no exercício do Cargo Comissionado de 
Procurador Chefe das Autarquias e Fundações, código: 
PEC, 30 (Trinta) dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2021, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 11 a 25 de Janeiro 
de 2021.
II - O segundo período dar-se-á do dia 05 a 19 de Julho 
de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7177

PORTARIA Nº 594/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o 
memorando nº 070101.0005.1004.0310/2020 - CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora ALYUSCIA NAYANE 
TAVARES SANCHES, ocupante do cargo de Responsável 
Técnico Nível III, código: CDS-3, para responder 
cumulativamente pela Coordenação de Licitação, durante 
o Recesso do titular CLAUBERTO GONÇALVES CUNHA, 
ocupante do Cargo Comissionado de Responsável 
Técnico Nível III - Coordenador de Licitação, código: 
CDS-3, no período de 29 de Dezembro a 06 de Janeiro 
de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7178
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PORTARIA Nº 595/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o 
memorando nº 070101.0005.1004.0310/2020 - CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora NEYLIANE ARAÚJO 
CORDEIRO, ocupante do cargo de Responsável 
Técnico Nível III – Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação/Central de Licitações e Contratos - CLC, 
código: CDS-3, para responder cumulativamente pela 
Coordenação de Licitação, durante o Recesso do 
titular FABIA KENNARD COSTA SOUSA, ocupante do 
Cargo Comissionado Responsável Técnico Nível III - 
Subcoordenador de Cotação Eletrônica, código: CDS-3, 
no período de 29 de Dezembro a 06 de Janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7188

PORTARIA Nº 596/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar 
nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o 
memorando nº 070101.0005.1004.0310/2020 - CLC/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor LUIZ EDUARDO DOS 
SANTOS SILVA, no exercício do Cargo Comissionado 
de Assistente Técnico-Jurídico, código: CDS-3, para 
responder cumulativamente pela Coordenação de 
Licitação, durante o Recesso do titular BERNARDO 
FIRMINO MARTINS DE SOUZA, ocupante do Cargo 
Comissionado  Responsável Técnico Nível III - 
Coordenador de Padronização, código: CDS-3, no período 
de 29 de Dezembro  a 06 de Janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.   

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 22 de 
Dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676-B

HASH: 2020-1222-0004-7199

PORTARIA Nº 612/2020-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 
0089 de 01 de Julho de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR, os termos da Portaria nº 515/2020-
PGE, publicada no D.O.E nº 7.312, de 14 de dezembro 
de 2020.

Onde se lê:

- Designar os Procuradores do Estado Jeane Alessandra 
Teles Martins Paiva e Orislan de Sousa Lima, para 
cumprirem escala de plantão no período do recesso a 
contar de 20 de dezembro de 2020 a 06 de janeiro de 
2021.

Leia-se:

- Designar os Procuradores do Estado Jeane Alessandra 
Teles Martins Paiva, Orislan de Sousa Lima e André de 
Carvalho Lobato, para cumprirem escala de plantão no 
período do recesso a contar de 20 de dezembro de 2020 
a 06 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 21 de 
dezembro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.

HASH: 2020-1222-0004-7135
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Secretaria de Transporte

JUSTIFICATIVA Nº 061/2020-SETRAP

Em cumprimento ao Item III, do Art. 6º, da Instrução 
Normativa nº 0001/2016, de 01 de junho de 2016, 
emitida pela Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a 
Secretaria de Estado de Transportes, justifica nesse ato a 
necessidade  de pagamento fora da ordem cronológica, 
da seguinte PD Orçamentária: 2020PD00855, no valor 
de R$ 451.473,28 (Quatrocentos e cinquenta e um 
mil, quatrocentos e setenta e três reais e vinte e oito 
centavos)  devidos à Empresa: I. L. DA SILVA EIRELI-
EPP, correspondente a execução emergencial de 
Reconstrução de Ponte em Madeira de Lei, sobre o Rio 
Tartarugal Grande, no Ramal do Cedro, Município de 
Tartarugalzinho.

1º - Considerando que a execução da mencionada obra, ora 
coordenada pela SETRAP é de caráter EMERGENCIAL,

2º - Considerando ainda, que a Ordem de Serviço 
Emergencial foi emitida em 23/10/2020, sob nº 001/2020-
DOV/SETRAP, em função de seu eminente desabamento, 
fato este que levaria a Comunidade ao isolamento, 
devidamente resguardado por parecer Técnico de Vistoria 
nº 019/2020 - CEDEC/AP, emitido pela Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Que o fato seja deliberado em função das razões 
apresentadas.
Macapá-AP, 21 de Dezembro de 2020.

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário de Estado de Transportes

HASH: 2020-1222-0004-7095

JUSTIFICATIVA Nº 062/2020-SETRAP

Em cumprimento ao Item III, do Art. 6º, da Instrução 
Normativa nº 0001/2016, de 01 de junho de 2016, 
emitida pela Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a 
Secretaria de Estado de Transportes justifica nesse ato a 
necessidade  de pagamento fora da ordem cronológica, 
da PD Orçamentária, sob nº 2020PD00854, no valor de 
R$ 340.940,66 (Trezentos e quarenta mil, novecentos e 
quarenta reais e sessenta e seis centavos),  devidos à 
Empresa: LABORATÓRIO DE ENGENHARIA LTDA, 
correspondentes à Execução de serviços de Controle 

Tecnológico (Coleta e execução de ensaios de laboratório) 
da Produção da Usina de Asfalto, bem como o controle 
na Aplicação da Massa Asfáltica (Controle do Grau de 
compactação).

1º - Considerando que as atividades rotineiras executadas 
pela SETRAP por administração direta, no que se refere 
a Pavimentação, executadas em Rodovias, Ramais e 
vias urbanas de Municípios do Estado do Amapá, utilizam 
serviços terceirizados,

2º - Considerando que houve um aumento significativo no 
quantitativo de produção de CBUQ (Massa Asfáltica), bem 
como de sua respectiva aplicação da massa produzida, 
para que se imprima um ritmo mais acelerado na execução 
dos serviços no Estado como um todo, houve também a 
necessidade redobrada quanto aos ensaios laboratoriais 
dos serviços aplicados, é que submetemos à Vossa 
Autorização para pagamento, fora da ordem cronológica. 

Que o fato seja deliberado em função das razões 
apresentadas.

Macapá-AP, 21 de Dezembro de 2020.

Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Secretário de Estado de Transportes

HASH: 2020-1222-0004-7077

Secretaria de Segurança

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2020–FUNSEP

Processo n° 330303.2020.00007-FUNSEP/AP – PU SIGA 
nº 00011/SEJUSP/2020 (siga 00036/PGE/2020 – PE nº 
015/2020-CLC/PGE – ARP nº 061/2020-CLC/PGE). 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 
LEVE, PASSEIO, MODELO HATCH, visando a estruturação 
dos órgãos vinculados à SEJUSP/AP, conforme Plano de 
Ação 2019/2020 do Fundo Estadual da Segurança Pública 
- FUNSEP. Classificação Orçamentária-Financeira: UG 
330303, Fonte–219; PT-0037; ND 40.90.52, Ação 2051, 
Empenho nº 2020NE00007 de 11/12/2020, no valor 
global de R$ 892.500,00 (Oitocentos e noventa e dois 
mil e quinhentos reais). Vigência: 12 meses a contar da 
data de assinatura. Assinatura: 17/12/2020. Contratada: 
AUTO VIA VEÍCULOS LTDA - ME. Contratante: FUNDO 
ESTADUAL DA SEGURANÇA PÚBLICA - FUNSEP, CNPJ 
nº 31.443.333/0001-19.
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Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.

JOSÉ JUCÁ DE MONT’ALVERNE NETO – CEL BM
Secretário de Estado e Segurança Pública – Em exercício

HASH: 2020-1222-0004-7124

PORTARIA Nº 38/2020-UCC/CAF/SEJUSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 119, 
Incisos II da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei 
nº 1.335, de Maio de 2009 e Decreto Estadual nº 4202 de 
10 de dezembro de 2020, publicado no DOE 7.310 de 10 
de dezembro de 2020, RESOLVE:
1. Designar para exercer a FUNÇÃO DE FISCAIS para 
acompanhamento do CONTRATO Nº 52/2020 – SEJUSP, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, ALÉM DOS SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
REPARO DE PENU (BORRACHARIA), GUINCHO/
REBOQUE E OUTROS, VISANDO ATENDER A FORTA 
DE VEÍCULOS DA SEJUSP/AP (processo SIGA nº 
00010/SEJUSP/2020 –  330101.2020.00119-SEJUSP), 
os servidores abaixo relacionados:

NELCINGUE COSTA CARDOSO (Fiscal Efetivo) – 
Matrícula: 1186043;

MARIZETE DE SOUZA CARDOSO (Membro efetivo) – 
Matrícula: 0087378-0;

Os Fiscais ora designados deverão anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização e o cumprimento de todas as obrigações, 
conforme Art. 67 c/c Art. 73, inciso I, da Lei 8.666/93.

As decisões e as providências que ultrapassarem as 
competências dos Fiscais deste Contrato deverão ser 
informadas a UCC/CAF, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes junto ao Gestor Institucional 
da SEJUSP/AP.

Os Fiscais poderão ser substituídos a qualquer tempo, 
a pedido, ex-offício e por necessidade de serviço, desde 
que devidamente motivado.

A Fiscalização de que trata esta Portaria será realizada a 
contar da data assinatura do Contrato, 17 de dezembro 
de 2020 e permanecendo as atribuições dos fiscais 
nomeados até o término do curso.

Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

Dê-se Ciência e Cumpra-se.
 
Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.

JOSÉ JUCÁ DE MONT’ALVERNE NETO – CEL BM
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública – 
Em exercício

HASH: 2020-1222-0004-7087

Secretaria de Infraestrutura

PORTARIA (P) Nº. 213/2020-SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o 
Memo. Nº 200101.0005.2053.0046/2020 – COPLAN/
SEINF, de 17 de dezembro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Servidor MAXWEL DOS SANTOS 
SANTOS – Analista em Infraestrutura e Assessor Técnico 
Nível I, para substituir a servidora CLAUDIA LOPES 
LEITE – Técnica em Infraestrutura e Coordenadora de 
Planejamento, Estudos e Projetos/COPLAN/SEINF, 
no período de 11 a 25/01/2021, motivo usufruto de 
Férias, outorgando-lhes amplos poderes para assinar 
documentos e executar outras atividades que se fizerem 
necessário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.

Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2020-1222-0004-7096

PORTARIA (P) Nº. 214/2020-SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o 
Memorando nº 200101.0005.2058.0044/2020 - COAF/
SEINF, de 16 de dezembro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Servidor JUVENAL CARDOSO 
BITTENCOURT – Analista em Infraestrutura/Engenheiro 
Civil e Chefe de Unidade de Fiscalização de Obras de 
Edificação e Habitação/NUF/COAF, para substituir o 
servidor MÁRCIO NASCIMENTO MOURA – Analista 
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em Infraestrutura e Coordenador da Coordenadoria de 
Acompanhamento e Controle de Obras/SEINF, no período 
de 28 a 31/12/2020, motivo usufruto de Recesso de Ano 
Novo, outorgando-lhes amplos poderes para assinar 
documentos e executar outras atividades que se fizerem 
necessário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.

Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2020-1222-0004-7100

PORTARIA (P) Nº. 215/2020-SEINF
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0790, de 26 de março de 2018, e tendo em vista o 
MEMORANDO Nº 200101.0005.2022.0441/2020 - GAB/
SEINF, de 22 de dezembro de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para 
analisarem as planilhas orçamentárias com as propostas 
de preços dos licitantes:

João Kleber Uchoa de Souza
Anderson Matos da Costa Lima
Marco Aurélio Ataíde Furtado
Carlos Castro Machado

Art. 2º. Os servidores acima designados, deverão 
emitir Parecer Técnico, a fim de subsidiar à Comissão 
Permanente de Licitação-CPL/SEINF na tomada de 
decisão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.

Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2020-1222-0004-7164

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 0417 /2020-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1.722 
de 13 de maio de 2020 e considerando o que consta no 
Prodoc n° 300101.0005.1936.0390/2020;

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Márcio Silva de Lima, 
Farmacêutico, Matrícula nº 113554, para em substituição, 
sem ônus para esta Secretaria, atuar como Gerente 
da Central de Abastecimento Farmacêutico, durante o 
impedimento do titular, Douglas Moraes da Costa, que 
se ausentará de suas atribuições funcionais para usufruir 
férias, no período de 21 a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 21 de dezembro de 2020. 

JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2020-1222-0004-7107

TERMO DE DISPENSA Nº 83/2020 - CPL/SESA

PROCESSO: 300101.0005.2698.0138/2020

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO – EMERGÊNCIA 
REAL

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 4, da Lei 13.979/2020; 
Caput, Art. 4º, do Decreto Estadual N° 1.375 de 17 de 
março de 2.020.

ADJUDICADO: CORREA & REIS LTDA

CNPJ: 32.900.385/0001-30

PRAZO CONTRATUAL: 90 DIAS (3 MESES).

VALOR: R$ 1.482.930,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS 
E OITENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E TRINTA 
REAIS).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
CONTINUADA DO SERVIÇO DE PRODUÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA (TIPO 
PORCIONADA PADRÃO E ESPECIALTRANSPORTADA), 
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DESTINADA À PACIENTES INTERNADOS, 
ACOMPANHANTES LEGALMENTE INSTITUIDOS E 
TRABALHADORES PLANTONISTAS, PARA O CENTRO 
DE TRATAMENTO COVID-HU, QUE SERÁ INSTALADO 
NO PRÉDIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, QUE FOI 
CEDIDO TEMPORÁRIAMENTE PARA O GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, VISANDO O ENFRENTAMENTO 
DA INFECÇÃO DO COVID-19 conforme especificações e 
condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos. 

Exmo. Sr.  Secretário,

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência 
a presente justificativa sobre dispensa de licitação, 
em favor da empresa CORREA & REIS LTDA, 
CNPJ: 32.900.385/0001-30, que tem como objetivo a 
CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO CONTINUADA 
DO SERVIÇO DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ALIMENTAÇÃO COLETIVA (TIPO PORCIONADA 
PADRÃO E ESPECIALTRANSPORTADA), DESTINADA 
À PACIENTES INTERNADOS, ACOMPANHANTES 
LEGALMENTE INSTITUIDOS E TRABALHADORES 
PLANTONISTAS, PARA O CENTRO DE TRATAMENTO 
COVID-HU, de acordo com as especificações contidas no 
Anexo do Projeto Básico.  

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Constituição Federal de 1988, na 
Seção II, em seu artigo 196, dispõe que: in verbis:

“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”;

Considerando, ainda, as atribuições da vigilância 
epidemiológica pautada na Lei nº 8.080 de 1990, que se 
propõem a detecção, prevenção, recomendação e adoção 
das medidas de prevenção e controle das doenças e dos 
agravos de saúde de interesses individuais ou coletivos:

“Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao 
seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste 
na formulação e execução de políticas econômicas e 
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de 
outros agravos e no estabelecimento de condições que 
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

(...)

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:

a) de vigilância sanitária;

b) de vigilância epidemiológica; (...)”

Considerando a Portaria n° 188/2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCov);

Considerando a Lei Federal N° 13.979/2020, que 
dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente de Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019.

Considerando que a ocorrência do novo Coronavírus 
(Covid-19) importa na disponibilidade direta, de urgência 
e emergência no atendimento aos acometidos, com 
medicamentos, e atendimento médico – hospitalar, 
atendimento psicológico e social;

Considerando a necessidade de estabelecer uma 
situação jurídica especial, que permita que os órgãos 
da Administração Pública Estadual realizem ações 
emergenciais de prevenção, mitigação, preparação 
e resposta visando o atendimento às necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, bem como 
ações para minimizar os danos e agravos à população e 
a economia do estado;

Com base nas boas práticas e experiências bem exitosas 
no Brasil (p.ex. Piauí, Ceará) e em outros países (por 
exemplo, na Espanha), e manifestações técnicas das 
autoridades locais (por exemplo, Pareceres Técnicos Nº 
002 e 003/2020-CEDEC/AP, Nota Informativa do Ministério 
da Saúde Nº 05/2020-DAF/SCTIE/MS), recomendações 
do MP/AP (p.ex. Recomendação Nº 10/2020), e a 
criticidade da curva de contágio verificada no Amapá.

FUNDAMENTACAO JURÍDICA LEGAL

É patente a urgência em relação de emergência de saúde 
pública, conforme Lei Federal n°13.979/2020, bem como, 
dos Decretos Estaduais n° 1.375, 1.376 e 1.377/2020, 
do Estado do Amapá-AP, que consideram que a situação 
demanda o emprego urgente de medidas de prevenção e 
controle de riscos, danos e agravos à saúde pública;

Considerando o que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências;

Esteado no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93; ipsis litteris:
Art. 24. É dispensável a licitação:

“IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
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quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;” (grifou-se)

Com base no Art. 4º, da Lei n.º 13.979/2020 e no inciso IV, 
do Art. 24º, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das restrições 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), FICAM 
DISPENSADOS DE LICITAÇÃO AS AQUISIÇÕES DE 
BENS NECESSÁRIOS às atividades de prevenção, 
mitigação, preparação e resposta a propagação do 
Coronavírus - Covid-19, de prestação de serviços e de 
obras relacionadas com a reabilitação dos cenários 
dos desastres, desde que possam ser concluídas no 
prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da caracterização do 
desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

“Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, 
serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados 
ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus de 
que trata esta Lei.”

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação 
para contratações de bens, serviços ou obras em situação 
de emergência fundada na premissa de que a adoção de 
procedimentos positivos de licitação acarretaria sérios 
danos a proteção da coletividade na atual situação em 
questão. As formalidades procedimentais contribuiriam 
para demora natural à sua efetivação, impossibilitando a 
contratação dentro de prazo compatível para evitar danos 
provenientes deste surto que vem causando grande 
número de óbitos em âmbito internacional e nacional, não 
restando outra opção mais lépida, a não ser a contratação 
direta do objeto em questão, nos moldes da dispensa de 
licitação, com fulcro no inciso IV, do Art. 24º, da Lei nº 
8.666/93.

Por EMERGÊNCIA, entende-se uma situação CRÍTICA, 
ANÔMALA, QUE SE ORIGINA INDEPENDENTE DA 
VONTADE DA ADMINISTRAÇÃO E INTERFERE 
NEGATIVAMENTE NO SEU BOM E REGULAR 
FUNCIONAMENTO, exigindo pronta ação preventiva ou 
corretiva do ente público, que não encontra na realização 
do processo de licitação o instrumento hábil à resolução 
desse desequilíbrio.

Nesse mister, as contratações diretas realizadas com 
base nessas situações atípicas têm por único objetivo 
suprimir ou mitigar transitoriamente o prejuízo potencial 
ou efetivo ao interesse público, enquanto é providenciado 
o devido processo licitatório. Portanto, a contratação de 

emergência tem função basicamente acautelatória.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como 
um dos casos em que a Administração pode (e deve) 
efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando 
a contratação direta para não ocasionar prejuízos, 
para reduzir a transmissão comunitária e garantir a 
manutenção dos serviços de saúde, porquanto se depara 
com a necessidade inadiável de contratar o objeto 
desejado, visando selecionar licitante habilitado, conforme 
estabelece o inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93.

As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive 
os de engenharia decorrentes do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
foram contempladas com regramento especializado 
que consta da Lei nº 13.979/2020, supramencionada. 
Importante observar que a SITUAÇÃO PONTUAL E 
SINGULAR que assola o país e o mundo recomendou um 
tratamento diferenciado para as contratações no afã de 
minimizar a ocorrência de potenciais prejuízos, em uma 
ponderação necessária entre, de um lado, O DIREITO À 
VIDA E À SAÚDE INDIVIDUAL E COLETIVA E, de outro, 
O PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE ADMINISTRATIVA.

Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela 
Lei nº 13.979/2020 inaugura uma hipótese específica 
de contratação direta com uma finalidade precisa: o 
necessário enfrentamento da situação decorrente da 
ameaça representada pela COVID-19. A dispensa 
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação 
específica, é do tipo temporária, ou seja, somente pode 
ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus.

Considerando a situação de extrema urgência e 
emergência, a lei procurou abarcar uma hipótese de 
contratação direta específica e temporária, em que 
pese guardar inspiração em algumas das disposições 
regulares das contratações emergenciais disciplinadas 
pela Lei nº 8.666/93. Note-se que as contratações diretas 
a serem entabuladas no âmbito da Lei nº 13.979/2020 
não se confundem em absoluto com as contratações 
emergenciais típicas, seja pelo procedimento diferenciado 
tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e 
temporária.

CONCLUSÃO

Destarte, a partir de análise percuciente desta comissão, 
por tudo quanto dos autos consta, todas as hipóteses 
para figurar-se a contratação direta da empresa estão 
preenchidas, uma vez que existe urgência concreta, real 
e efetiva do atendimento à situação decorrente do estado 
emergencial, visando prevenir e combater o risco de 
danos à saúde da população local, regional, e nacional.

Quanto à escolha da Contratada, está se encontra 
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diretamente ligada aos fatores elencados no projeto 
básico, a saber:

1) PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO PELO SEU 
CARÁTER EMERGENCIAL;

2) APRESENTAÇÃO DOCUMENTALMENTE IDÔNEA 
DA LICITANTE;

3) POSSUIR ESTRUTURA PARA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DESTE PROCESSO (GARANTIA DE ENTREGA 
DO OBJETO);

4) OFERTA DE PREÇO COMPATÍVEL COM MERCADO.

Em vista dos argumentos apresentados, a decisão de 
adjudicar a licitante CORREA & REIS LTDA deu-se, 
por ter apresentado proposta com valor abaixo do valor 
estimado, CONCOMITANTEMENTE COM EXISTÊNCIA 
DE ESTRUTURA PARA EFETIVA ENTREGA DO 
OBJETO (GARANTIA DE ENTREGA), para atender 
a demanda emergencial do estado ALINHADA COM 
A DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA dentre as propostas 
apresentadas, estando compatível com o mercado 
nacional.

De outro giro, informo que serão anexadas aos autos as 
certidões de atestado de capacidade técnica, certidões 
e regularidade da SVS da empresa ora contratada, para 
substanciar tal decisão. 

Desse modo, com fulcro Art. 4º, §1° da Lei nº 13.979/2020; 
Art. 4º, Caput, do Decreto Estadual n° 1.375/2020, a 
presente despesa reverte-se de legalidade visto que o valor 
da mesma está compatível com o objeto pretendido, além 
da existência de recursos orçamentários, que asseguram 
o pagamento da obrigação decorrente conforme:

Fonte: 215 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos – 
SUS/Pandemia COVID-19;

Ação: 2658 – manutenção de serviços administrativos;

PO: 0829 -Emergência em Saúde Pública;

Natureza da Despesa: 33.90.39 – outros serviços de 
terceiras pessoas jurídicas.

Isto posto, submeto a presente Justificativa para 
ratificação e, após tal procedimento, seja determinada 
sua publicação no Diário Oficial do Estado, conforme 
determina o artigo 26, da Lei n° 8.666/93, como condição 
de sua eficácia.

Macapá-AP, 21 de dezembro de 2020. 
EDER RODRIGUES FARIAS
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0369/2020-SESA

GENE DE LIMA MOREIRA
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0369/2020-SESA 

ELSO GEMAQUE E GEMAQUE
Presidente em exercício da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0369/2020-SESA

LEANDRO PAULO RAMOS FERREIRA
Membro da CPL/SESA-AP
Portaria nº 0369/2020-SESA

HASH: 2020-1222-0004-7063

Secretaria de Planejamento

PORTARIA  CONJUNTA CGE | SEAD | SEFAZ | SEPLAN 
| PGE Nº 01/2020, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

Designa servidores para compor os Conselhos de 
Administração e Fiscal, e Assessor Jurídico da Amapá 
Parcerias, conforme previsto no art. 16 da Lei nº 921/2005. 
O SECRETÁRIOS DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, DA 
FAZENDA, DO PLANEJAMENTO, O CONTROLADOR-
GERAL, O PROCURADOR-GERAL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 2º do Decreto nº 4.303, de 18 de 
dezembro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 
da Lei nº 921/2005,

Resolvem:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo elencados para atuar 
na Amapá Parcerias, na forma do art. 2º do Decreto nº 
4.303/2020:

I – Conselho de Administração

- José Alberto da Silva Torres Filho;

- Fábio Henrique Correia Cyrillo;

- Alex Oliveira Barcelos.

II – Conselho Fiscal Titulares:

- Maria Cecília Soares da Costa Faro;

- Tiago de Souza Pereira;

- Isabel de Lima Melo.

Suplentes:

- José Furtado de Sousa Júnior;

- Hugo Alexandre de Paiva Alves;

- Ana Clara Carvalho Fontenelle de Araújo.
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III – Assessor Jurídico

- William Lorda Portela

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cód. verificador: 23285654. Cód. CRC: C83BEBB 

Documento assinado eletronicamente por JOEL 
NOGUEIRA RODRIGUES, CONTROLADOR GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, em 22/12/2020 13:56, NARSON 
DE SÁ GALENO, PROCURADOR GERAL DO ESTADO, 
em 22/12/2020 10:08 e outros, conforme decreto nº 
0829/2018. A autenticidade do documento pode ser 
conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador

HASH: 2020-1222-0004-7260

Secretaria de Cultura

RESULTADO PRELIMINAR dos Editais nº 006, nº 007/2020, nº 008 e nº 010/2020 - SECULT

RESULTADO PRELIMINAR

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº. 
1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019.

RESOLVE:

DIVULGAR o RESULTADO PRELIMINAR dos Editais nº 006/2020 – SECULT, nº 007/2020,  nº 008/2020 e , nº 
010/2020- SECULT, que visam o cumprimento do Inciso III da Lei 14.017/2020 (ALDIR BLANC), que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, em todas 
as regiões do Estado do Amapá, conforme abaixo descritos:

RELAÇÃO PRELIMINAR – EDITAL Nº 006/2020 - SECULT

INSCRIÇÃO ATRAÇÃO LINGUAGEM 
ARTÍSTICA PROPONENTE NOTA PRELIMINAR OBSERVAÇÕES

EDIT6_015 PEDRO BOLÃO CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES 31  

EDIT6_021 WAGNER PINHEIRO 
RIBEIRO ARTES VISUAIS CORINGA 

PRODUÇÕES 31  

EDIT6_023 REGINALDO SANTOS DA 
SILVA CAPOEIRA CORINGA 

PRODUÇÕES 31  

EDIT6_027
INSTITUTO 

AFRODESCENDENTES 
MOCAMBO

ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL CENTRO MARACÁ 31  

EDIT6_037 MARILDA DA SILVA 
COSTA MARABAIXO

INSTITUTO 
SOCIOAMBIENTAL E 
CULTURAL TARUMÃ

31  

EDIT6_038 GRUPO CAPOEIRA 
MANDARA ARTE-LUTA CAPOEIRA AMDECAP 31  

EDIT6_043
GRUPO FOLCLÓRICO 

“RAÍZES DO 
MARABAIXO”

MARABAIXO – 
CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES 31  

EDIT6_053 AMDECAP CAPOEIRA AMDECAP 31  

EDIT6_036 VALDINETE SILVA DA 
COSTA MARABAIXO

INSTITUTO 
SOCIOAMBIENTAL E 
CULTURAL TARUMÃ

30,5  

EDIT6_044
JENEFFER SANTOS 

- INSTRUTORA 
MARGARIDA

CAPOEIRA
INSTITUTO 

SOCIOAMBIENTAL E 
CULTURAL TARUMÃ

30,5  

EDIT6_005 VERÔNICA DOS 
TAMBORES MÚSICA AMCAP 29,5  
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EDIT6_010 BANDA AFROBRASIL MÚSICA | CULTURA 
POPULAR OCA PRODUÇÕES 29,5  

EDIT6_028 MARCELO CLAUDIO DE 
JESUS COIMBRA

CULTURA POPULAR 
(MARABAIXO) AMCAP 29,5  

EDIT6_040 NAÍRA PAULA SENA DE 
SOUZA

CULTURA POPULAR 
- MARABAIXO

INSTITUTO 
SOCIOAMBIENTAL E 
CULTURAL TARUMÃ

29,5  

EDIT6_041 UNIÃO CAPOEIRA 
ASSOCIADOS - UCA CAPOEIRA OCA PRODUÇÕES 29  

EDIT6_011 ESMERALDINA DOS 
SANTOS LITERATURA OCA PRODUÇÕES 28,75  

EDIT6_014 GRUPO RAÍZES DO 
BOLÃO

CULTURA POPULAR 
- MARABAIXO OCA PRODUÇÕES 28,75  

EDIT6_012 MELISSA BASTOS ARTESANATO OCA PRODUÇÕES 28  

EDIT6_013 SABRINA ZAHARA MÚSICA OCA PRODUÇÕES 28  

EDIT6_016 PAULINHO BASTOS MÚSICA OCA PRODUÇÕES 28  

EDIT6_017 OSMAR JÚNIOR MÚSICA OCA PRODUÇÕES 28  

EDIT6_018
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL MARABAIXO 
DO ARTHUR SACACA

MARABAIXO | 
CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES 27,5  

EDIT6_034 MARIANA BARRETO 
FERREIRA MARABAIXO INSTITUTO LINGUA 

SOLTA 27,5  

EDIT6_009
PROFESSOR BACU - 
PEDRA BRANCA DO 

AMAPARI
CAPOEIRA OCA PRODUÇÕES 27  

EDIT6_050
GRUPO FOLCLÓRICO 
SANTO ANTÔNIO DO 

MATAPÍ
CULTURA POPULAR DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 27  

EDIT6_022 ROBERTO JUNIOR DE 
ALMEIDA CAMPOS CAPOEIRA CORINGA 

PRODUÇÕES EIRELI 26,5  

EDIT6_025 PAULO CESAR 
PIMENTEL DE SOUZA CAPOEIRA CORINGA 

PRODUÇÕES EIRELI 25,5  

EDIT6_032 GRUPO - ARTE 
CAPOEIRA CAPOEIRA

INSTITUTO 
ARTISTICO 

CULTURAL LINGUA 
SOLTA – IACLS

25,5  

EDIT6_030 GRUPO – MUZENZA 
CAPOEIRA SANTANA CAPOEIRA

INSTITUTO 
ARTISTICO 

CULTURAL LINGUA 
SOLTA – IACLS

25  

EDIT6_035 AZEBIC
MARABAIXO/MATRIZ 
AFRICANA/CULTURA 

POPULAR
OCA PRODUÇÕES 25  

EDIT6_046 NENA SILVA – BENEDITO 
LINO DA SILVA MÚSICA OCA PRODUÇÕES 25  

EDIT6_002
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL QUILOMBO 
BRASIL

CAPOEIRA
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL AMIGOS 
DA CULTURA - ACAC

24,5  

EDIT6_003 GRUPO DE CAPOEIRA 
MANDINGUEIROS CAPOEIRA

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL AMIGOS 
DA CULTURA - ACAC

24  

EDIT6_004 ASSOCIAÇÃO ARTE 
CAPOEIRA CAPOEIRA

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL AMIGOS 
DA CULTURA - ACAC

24  

EDIT6_048 CLAUDETH 
NASCIMENTO ARTES VISUAIS JOSIMAR BARROS 

DE SALES 24  

EDIT6_008

ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA E 

CULTURAL MESTRE 
BIMBINHA

CAPOEIRA CORINGA 
PRODUÇÕES 23,5  
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EDIT6_049

ASSOCIAÇÃO DE 
RIBEIRINHOS E 

AFROBRASILEIROS DE 
SÃO JOÃO DO MATAPI-

ARASJOM

CULTURA POPULAR 
E TRADICIONAL

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES 22,5  

EDIT6_047 PAI SALVINO MATRIZ AFRICANA DUAS TELAS 
PRODUÇÕES 22  

EDIT6_033 GRUPO - MANDARA VIVA 
CAPOEIRA CAPOEIRA

INSTITUTO 
ARTISTICO 

CULTURAL LINGUA 
SOLTA – IACLS

21  

EDIT6_052 SABRINA PINHEIRO DOS 
SANTOS DANÇA ESTILO BREAK - MEI 20,5  

EDIT6_019
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DE VOTOS 
DE SÃO JOSÉ

CULTURA POPULAR 
- MARABAIXO OCA PRODUÇÕES 20  

EDIT6_001 RAIMUNDO JONATA DA 
COSTA SOUZA DANÇA - HIP-HOP RAIMUNDO JONATA 

DA COSTA SOUZA 17,5  

EDIT6_026 HUMBERTO DE ALMEIDA 
CAMPOS CAPOEIRA CORINGA 

PRODUÇÕES 17  

EDIT6_042 DAVE FERREIRA DOS 
SANTOS CAPOEIRA CORINGA 

PRODUÇÕES 16  

EDIT6_020
GRUPO CULTURAL 
TAMBORES DE SÃO 

JORGE
DANÇA CORINGA 

PRODUÇÕES 0

ART. 6º - NO ATO 
DA INSCRIÇÃO 

O PROPONENTE 
DEVERÁ 

COMPROVAR 
ATIVIDADE 

CONTINUADA NOS 
ÚLTIMOS 10

EDIT6_006
ANTÔNIO SANTANA 

ROSA - GIBRAN 
SANTANA

ARTES VISUAIS CORINGA 
PRODUÇÕES EIRELI 0

ART. 6º - NO ATO 
DA INSCRIÇÃO 

O PROPONENTE 
DEVERÁ 

COMPROVAR 
ATIVIDADE 

CONTINUADA NOS 
ÚLTIMOS 10

EDIT6_007
ESCOLA DE CAPOEIRA, 

TRADIÇÃO E 
FUNDAMENTO - DAVI

CAPOEIRA CORINGA 
PRODUÇÕES EIRELI 0

ART. 6º - NO ATO 
DA INSCRIÇÃO 

O PROPONENTE 
DEVERÁ 

COMPROVAR 
ATIVIDADE 

CONTINUADA NOS 
ÚLTIMOS 10

EDIT6_024

ASSOCIAÇÃO 
CAPOEIRA URSO 

NEGRO – REGIANE 
SANTOS DA SILVA

CAPOEIRA CORINGA 
PRODUÇÕES 0 NOTA ZERADA PELO 

JURADO

EDIT6_029 EDILENE ARAÚJO DIAS CULTURA POPULAR 
(MARABAIXO)

AMCAP-
ASSOCIAÇÃO 

DOS MÚSICOS E 
COMPOSITORES 

DO AMAPÁ

0 NOTA ZERADA PELO 
JURADO

EDIT6_031
GRUPO - INSTITUTO 

ARTISTICO CULTURAL 
LINGUA SOLTA – IACLS

ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE 
CIVIL / PONTO 
DE CULTURA E 

OUTROS

RAFAELA DIAS 
FREIRE 0

INABILITADO DE 
ACORDO COM O 
ART 5º DO EDITAL

EDIT6_039 GRUPO RAÍZES DO 
MARABAIXO INFANTIL

MARABAIXO- 
CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES 0 NOTA ZERADA PELO 

JURADO
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EDIT6_045 MARABAIXO DA GUNGÁ DANÇA- 
MARABAIXO

CORINGA 
PRODUÇÕES EIRELI 0 NOTA ZERADA PELO 

JURADO

EDIT6_051
GRUPO DE MARABAIXO 
UNIÃO FOLCLÓRIA SÃO 

SEBASTIÃO DA ILHA
CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES 0 NOTA ZERADA PELO 

JURADO

RELAÇÃO PRELIMINAR – EDITAL Nº 007/2020 - SECULT

INSCRIÇÃO ATRAÇÃO LINGUAGEM 
ARTÍSTICA PROPONENTE NOTA PRELIMINAR OBSERVAÇÕES

EDIT7_032 ALELSON SANTOS ARTES VISUAIS ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO 31  

EDIT7_023 CIA DE DANÇA 
TALENTOS DANÇA OCA PRODUÇÕES 30,5  

EDIT7_037 RODOLFO CARMO 
DE SOUZA LEITE ARTESANATO CORINGA 

PRODUÇÕES EIRELI 30  

EDIT7_025 GABRIEL YARED LITERATURA
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

29,5  

EDIT7_029 TAIRIS ARTES VISUAIS ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO 29,5  

EDIT7_038
SARAH MANUELLE 

ARANHA DE 
ALMEIDA

LITERATURA CORINGA 
PRODUÇÕES EIRELI 29  

EDIT7_040 WILLIAN CRUZ DE 
LIMA ARTES VISUAIS CORINGA 

PRODUÇÕES EIRELI 29  

EDIT7_005 ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO AUDIOVISUAL ASSOCIAÇÃO GIRA 

MUNDO 28  

EDIT7_009 THIAGO MELO CIRCO OCA PRODUÇÕES 28  

EDIT7_014 CAÍQUE SAMPAIO 
DA SILVA TEATRO OCA PRODUÇÕES 27,5  

EDIT7_016 JIMMY SAMMY 
PANTOJA FERREIRA CIRCO OCA PRODUÇÕES 27,5  

EDIT7_022 IAN DE SOUZA 
OLIVEIRA

LIVRO, LEITURA, 
LITERATURA

FATOS AMAPÁ 
COMUNICAÇÃO 27,5  

EDIT7_001 MARIANA BARRETO 
FERREIRA MARABAIXO INSTITUTO LINGUA 

SOLTA 27  

EDIT7_035 VANUSA BARROS MODA FECARUMINA 27  

EDIT7_007 JOSÉ CORREA ARTES 
INTEGRADAS

ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO 26,5  

EDIT7_008 GABRIEL COSTA AUDIOVISUAL ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO 26,5  

EDIT7_017 LUCIANO CARDOSO 
DE MELO TEATRO OCA PRODUÇÕES 26,5  

EDIT7_028 LUANA ROCHA DE 
SOUZA

PATRIMÔNIO 
MATERIAL E 
IMATERIAL

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
26  

EDIT7_011 GRUPO LIBERTY 
CREW DANÇA ACAC 25,5  

EDIT7_015 INGRID CAROLINE 
DE LIMA RANIERI TEATRO OCA PRODUÇÕES 25,5  

EDIT7_027 JANAÍNA PONTES DANÇA/ARTES 
CÊNICAS OCA PRODUÇÕES 25,5  

EDIT7_019
JÚLIO CÉSAR 

BARBOSA 
CARNEIRO

CIRCO OCA PRODUÇÕES 24,5  

EDIT7_033 INGRID GÉSSICA DE 
SOUSA SARGES TEATRO CENTRO MARACÁ 24,5  

EDIT7_030 MURILO CAMELO MÚSICA SOCEDE-AP 24  
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EDIT7_002 JOYCE SOUZA DANÇA - BALÉ INSTITUTO LINGUA 
SOLTA 23,5  

EDIT7_003 MAESSA SOUSA DANÇA - BALÉ INSTITUTO LINGUA 
SOLTA 23,5  

EDIT7_006 MOVIMENTO SEM 
LIMITE DANÇA - HIP HOP RAIMUNDO JONATA 

- MEI 23,5  

EDIT7_013 ADALTON GUEDES 
BAIA TEATRO OCA PRODUÇÕES 23  

EDIT7_018 INGRID RAYANA DA 
SILVA LIMA

ARTES 
INTEGRADAS OCA PRODUÇÕES 23  

EDIT7_020 RITA DE CÁSSIA 
SILVA MODESTO

ARTES 
INTEGRADAS OCA PRODUÇÕES 23  

EDIT7_004 SUZANE DA SILVA 
BARROS DANÇA - HIP HOP INSTITUTO LINGUA 

SOLTA 22,5  

EDIT7_034 AXEL DIEGO SENA 
DA PAIXÃO CULTURA POPULAR CENTRO MARACÁ 22,5  

EDIT7_036 GABRIEL PONTES 
DA SILVA TEATRO CENTRO MARACÁ 22  

EDIT7_024 VINI GONÇALVES ARTES 
INTEGRADAS

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
21,5  

EDIT7_031 JACKE OLIVER MÚSICA ACAC 21  

EDIT7_012 VEERNEY WILLIAN 
E SILVA NUNES TEATRO OCA PRODUÇÕES 20,5  

EDIT7_039 CIA TEATRAL ENTRE 
PALCOS TEATRO ACAC 20,5  

EDIT7_026 ARTHUR CORREA AUDIOVISUAL INSTITUTO TARUMÃ 16,5  

EDIT7_021 ELINETE SOARES MÚSICA SOCEDE-AP 15,5  

EDIT7_010 GRUPO DE DANÇA 
ATREVIDOS DANÇA ACAC 11,5

RELAÇÃO PRELIMINAR – EDITAL Nº 008/2020 - SECULT

INSCRIÇÃO ATRAÇÃO
LINGUAGEM 
ARTÍSTICA

PROPONENTE NOTA PRELIMINAR OBSERVAÇÕES

EDIT8_035
BOÊMIOS DO 

LAGUNIHO
CARNAVAL | 

CULTURA POPULAR

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
26  

EDIT8_037
MARACATU DA 

FAVELA
CARNAVAL | 

CULTURA POPULAR

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
26  

EDIT8_025
PIRATAS 

ESTILIZADOS
CARNAVAL | 

CULTURA POPULAR

GREMIO 
RECREATIVO 
ESCOLA DE 

SAMBA PIRATAS 
ESTILIZADOS

24  

EDIT8_027
IMPÉRIO DA ZONA 

NORTE
CARNAVAL | 

CULTURA POPULAR

GREMIO 
RECREATIVO 
ESCOLA DE 

SAMBA PIRATAS 
ESTILIZADOS

19  
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EDIT8_028 IMPÉRIO DO POVO
CARNAVAL | 

CULTURA POPULAR

GREMIO 
RECREATIVO 
ESCOLA DE 

SAMBA PIRATAS 
ESTILIZADOS

19  

EDIT8_030
PIRATAS DA 
BATUCADA

CARNAVAL | 
CULTURA POPULAR

GREMIO 
RECREATIVO 
ESCOLA DE 

SAMBA PIRATAS 
ESTILIZADOS

19  

EDIT8_031
UNIDOS DO 
BURITIZAL

CARNAVAL | 
CULTURA POPULAR

GREMIO 
RECREATIVO 
ESCOLA DE 

SAMBA PIRATAS 
ESTILIZADOS

19  

EDIT8_068 SOLIDARIEDADE
CARNAVAL | 

CULTURA POPULAR

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
19  

EDIT8_026
EMISSÁRIOS DA 

CEGONHA
CARNAVAL | 

CULTURA POPULAR

GREMIO 
RECREATIVO 
ESCOLA DE 

SAMBA PIRATAS 
ESTILIZADOS

13

  

INSCRIÇÃO ATRAÇÃO
LINGUAGEM 
ARTÍSTICA

PROPONENTE NOTA PRELIMINAR OBSERVAÇÕES

EDIT8_005
BLOCO 

FLANATICOS

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA

16  

EDIT8_057
BLOCO TAMBORES 

TUCUJU

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 16  

EDIT8_004 BLOCO FARAÓ KIDS
CULTURA 

POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA

15,5  

EDIT8_053 BLOCO BEIJO
CULTURA 

POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 15,5  

EDIT8_007
BLOCO MY LOVE 

KIDS

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA

15  

EDIT8_050

BLOCO 
CARNAVALESCO 

UNIDOS DA 
PAUNELA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 15  

EDIT8_063
BLOCO 

CARNAVALESCO 
REI DO CAMAROTE

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 14,5  

EDIT8_010 BLOCO UAL
CULTURA 

POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA

14  
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EDIT8_055
BLOCO 

CARNAVALESCO 
INFANTIL CLUBINHO

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 14  

EDIT8_062
BLOCO DO MELÔ 

BANHÔ

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 14  

EDIT8_001
BLOCO “AS 
DELICADAS”

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA

13,5  

EDIT8_051
BLOCO 

CARNAVALESCO ME 
LEVA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 12,5  

EDIT8_065
BLOCO 

CARNAVALESCO 
TOMALADACÁ

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 12,5  

EDIT8_048
BLOCO KULEMBÉ 

– DIRETO DO 
QUILOMBO

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

OCA PRODUÇÕES 12  

EDIT8_049
PINTE COM’EU 

PINTO

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

OCA PRODUÇÕES 12  

EDIT8_054
BLOCO 

CARNAVALESCO 
QUERO +

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 12  

EDIT8_061
BLOCO GALO DO 

MEIO DIA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 12  

EDIT8_032
BLOCO BAFO DA 

ONÇA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 11,5  

EDIT8_059
BLOCO 

CARNAVALESCO 
CROCODILO

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 11,5  

EDIT8_060 BLOCO CAMALEÃO
CULTURA 

POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 11  

EDIT8_066
BLOCO 

CARNAVALESCO 
ODARA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 11  

EDIT8_046
BLOCO METIDOS 

NA XEXÊNIA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 10  

EDIT8_058 BLOCO AUÊ
CULTURA 

POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

CENTRO MARACÁ 9,5  

EDIT8_041 BLOCO MÃE LUZIA
CULTURA 

POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 9  

EDIT8_042
BLOCO MANCHA 

NEGRA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 9  
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EDIT8_043
UNIDOS DO PAU 

GRANDE

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 9  

EDIT8_044
BLOCO PICA PAU 

BOLEIRO

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 9  

EDIT8_045 BLOCO ROLARÁ
CULTURA 

POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 9  

EDIT8_036
BLOCO UNIDOS DO 

CABRALZINHO

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 8  

EDIT8_068
BLOCO CALDEIRÃO 

DO PAVÃO

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

FECARUMINA 7  

EDIT8_013
BLOCO AFROLOGIA 

TUCUJU

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

OCA PRODUÇÕES 0
NÃO CUMPRE O 

ART.6.2 DO EDITAL

EDIT8_023
JECTSON SOUSA 

ROCHA-JECK 
ROCHA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

ACAC 0
NÃO CUMPRE O 

ART. 4.1 DO EDITAL

EDIT8_039 BLOCO KUBALANÇA
CULTURA 

POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 0
NÃO CUMPRIU ART. 

6.5 DO EDITAL

EDIT8_014
BAILE DOS 
ARTISTAS

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

OCA PRODUÇÕES 0
NÃO CUMPRE O 

ART. 4.1 DO EDITAL

EDIT8_034
BLOCO PINK FLOYD 

AMAPÁ

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
0

NÃO CUMPRE O 
ART.6.2 DO EDITAL

EDIT8_038

LIGA 
INDEPENDENTE 

DOS BLOCOS 
CARNAVALESCOS 
DO AMAPÁ- LIBA

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

LIBA 0
PROPOSTA NÃO 
ADEQUADA AO 

ESCOPO DO EDITAL

EDIT8_056
TONIEL DE LIMA 

MORAES
- ACAC 0

NÃO CUMPRE O 
ART. 4.1 DO EDITAL

EDIT8_067
TU FUCU PRA 

MIM NA FAVELA 
(ARCTUFU)

CULTURA 
POPULAR - BLOCO 
CARNAVALESCO

- 0

INFORMAÇÕES 
INCOMPLETAS 
NA FICHA DE 
INSCRIÇÃO

 
RELAÇÃO PRELIMINAR – EDITAL Nº 010/2020 - SECULT

INSCRIÇÃO ATRAÇÃO PROPONENTE MUNICÍPIO NOTA PRELIMINAR OBSERVAÇÕES

EDIT10_001 DAVI MARWORNO  DAVI CASTRO 
GABRIEL  OIAPOQUE 27  

EDIT10_002

ASSOCIAÇÃO 
WAJÃPI TERRA, 

AMBIENTE E 
CULTURA - 

COLETIVO DOS 
ARTESÃOS WAJÃPI.

 (AWATAC)  PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI 26  
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EDIT10_003

GRUPO DE 
MULHERES 
INDÍGENAS 

ARTESÃS DAS 
QUATRO ETNIAS DO 

OIAPOQUE

 CLAUDIA RENATA 
LOD MORAES  OIAPOQUE 26  

EDIT10_004

ASSOCIAÇÃO 
WAJÃPI TERRA, 

AMBIENTE E 
CULTURA - 

COLETIVO DE 
TECELAGEM PARA 

JOVENS MULHERES 
WAJÃPI

 (AWATAC)  PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI 25  

EDIT10_005

ASSOCIAÇÃO 
WAJÃPI TERRA, 

AMBIENTE E 
CULTURA - 

COLETIVO DOS 
JOVENS WAJÃPI.

 (AWATAC)  PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI 24  

EDIT10_006

ASSOCIAÇÃO 
WAJÃPI TERRA, 

AMBIENTE E 
CULTURA - 

COLETIVO DE 
AGENTES DE 

SAÚDE

WAJÃPI.  (AWATAC)  PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI 24  

EDIT10_007
GRUPO DE 

ARTESÃOS GALIBI 
MARWORNO- AIPGM

 OSCAR MIRANDA 
DA PAIXAO  OIAPOQUE 0

INABILITADO 
(E-MAIL SEM FICHA 

DE INSCRIÇÃO)
 
Macapá-AP  19 de Dezembro de 2020.

EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura

HASH: 2020-1222-0004-7166

RESULTADO PRELIMINAR dos Editais nº 005/2020 SECULT

RESULTADO PRELIMINAR

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº. 
1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019.

RESOLVE:

DIVULGAR o RESULTADO PRELIMINAR dos Editais nº 005/2020 – SECULT, que visa o cumprimento do Inciso III da 
Lei 14.017/2020 (ALDIR BLANC), que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, em todas as regiões do Estado do Amapá, conforme abaixo descritos:

RELAÇÃO PRELIMINAR – EDITAL Nº 005/2020 – SECULT – CATEGORIA INDIVIDUAL

INSCRIÇÃO ATRAÇÃO LINGUAGEM 
ARTÍSTICA CAT PROPONENTE NOTA 

PRELIMINAR OBSERVAÇÕES

EDIT5_237 KELSON COUTO MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

31  

EDIT5_267 MERY BARAKÁ DANÇA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

31  
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EDIT5_197 HANNA PAULINO MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

30,5  

EDIT5_208 JANAINA PONTES DANÇA/ARTES 
CÊNICAS Individual OCA 

PRODUÇÕES 30,5  

EDIT5_253 MANOEL 
CORDEIRO MÚSICA Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
30,5  

EDIT5_279 NONATO LEAL MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

30,5  

EDIT5_283 PAULINHO 
BASTOS MÚSICA Individual OCA 

PRODUÇÕES 30,5  

EDIT5_255
MAPIGE GEMAQUE 

- MARIA PINHO 
GEMAQUE

ARTES VISUAIS Individual OCA 
PRODUÇÕES 30,25  

EDIT5_201 IVALDO DA SILVA 
SOUSA

LIVRO, 
LITERATURA E 

LEITURA
Individual OCA 

PRODUÇÕES 30  

EDIT5_215 JOÃO BATERA MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

30  

EDIT5_281
OTTO RAMOS 

(OTONIEL RAMOS 
CRUZ)

MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

30  

EDIT5_300
ROBERTO GOMES 

CAMPOS – 
MESTRE BIMBINHA

CAPOEIRA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

30  

EDIT5_313
WILDSON JOSÉ 

MOTA DE MORAIS - 
BOLACHINA

MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

30  

EDIT5_262 MARINA BECKMAN TEATRO Individual ASSOCIAÇÃO 
GIRA MUNDO 29,66  

EDIT5_121
ÂNGELO RAFAEL 

LACERDA 
BARBOSA

PRODUTOR 
CULTURAL Individual OCA 

PRODUÇÕES 29,5  

EDIT5_137 CARLOS PIRÚ MUSICA Individual AMCAP 29,5  

EDIT5_147 CLEBER BARBOSA TEATRO E 
CIRCO Individual OCA 

PRODUÇÕES 29,5  

EDIT5_306
SUSANNE FARIAS 

(SUSANNE LILE 
LEITE FARIAS)

PRODUÇÃO 
CULTURAL Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
29,5  

EDIT5_135 BRENDA MELO MUSICA Individual AMCAP 29  

EDIT5_271 MURILO CAMELO MÚSICA Individual SOCEDE 29  

EDIT5_285 PISKA MARTINS MUSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

29  

EDIT5_127 AURELIANO NECK MUSICA Individual AMCAP 28,66  

EDIT5_151 DANNIELA RAMOS CULTURA 
POPULAR Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
28,5  

EDIT5_153 DAVID ALVES DOS 
SANTOS CAPOEIRA Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
28,5  

EDIT5_169 ESMERALDINA 
DOS SANTOS

LIVRO, LEITURA 
E LITERATURA Individual OCA 

PRODUÇÕES 28,5  
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EDIT5_217
JOAQUIM RAMOS 

DA SILVA- 
MUNJOCA

CULTURA 
POPULAR E 

TRADICIONAL
Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
28,5  

EDIT5_226

JOSÉ SILVANO 
AZEVEDO DA 
FONSECA – 

THOMÉ AZEVEDO

AUDIOVISUAL Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

28,5  

EDIT5_231 JOTA MAMBEMBE MÚSICA Individual OCA 
PRODUÇÕES 28,5  

EDIT5_269 MIQUÉIAS REIS MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

28,5  

EDIT5_298

RITA DE CÁSSIA 
DE ARAÚJO 
GONÇALVES 
SILVA – RITA 
GONÇALVES

ARTES 
INTEGRADAS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
28,5  

EDIT5_221 JOSAPHAT ARTES VISUAIS Individual OCA 
PRODUÇÕES 28,32  

EDIT5_278 NIVITO GUEDES MÚSICA Individual AMCAP 28,32  

EDIT5_146 CLAY SAM & SUA 
BANDA MUSICA Individual AMCAP 28  

EDIT5_212
JEDEAN 

GONÇALVES 
TAVARES

DANÇA E 
CULTURA 
POPULAR

Individual AMCAP 28  

EDIT5_233 JUBSON DA SILVA 
MOURA

ARTES 
INTEGRADAS Individual OCA 

PRODUÇÕES 28  

EDIT5_250 LUIZ MOTA 
-GELÉIA

ARTES 
INTEGRADAS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
28  

EDIT5_263 MAURO COTTA MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

28  

EDIT5_304 SIDNEY COSTA DA 
SILVA

MÚSICA - HIP 
HOP Individual INSTITUTO 

TARUMÃ 28  

EDIT5_310 TONNY TROKKAL ARTESANATO Individual OCA 
PRODUÇÕES 28  

EDIT5_198 HERALDO 
ALMEIDA

ARTES 
INTEGRADAS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
27,75  

EDIT5_155 DEIZE PINHEIRO MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

27,5  

EDIT5_174 FINÉIAS NELLUTY MUSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

27,5  

EDIT5_224 JOSÉ INÁCIO 
PEREIRA SENA

ARTES 
INTEGRADAS 
( LITERATURA, 

ARTES CÊNICAS, 
AUDIOVISUAL)

Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

27,5  

EDIT5_228
JOSEPH BATISTA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

TEATRO Individual OCA 
PRODUÇÕES 27,5  

EDIT5_280 OSMAR JR MÚSICA Individual OCA 
PRODUÇÕES 27,5  

EDIT5_301 SABRINA ZAHARA MÚSICA Individual OCA 
PRODUÇÕES 27,5  

EDIT5_315 ZÉ MIGUEL MÚSICA Individual AMCAP 27,5  
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EDIT5_204 J. MARCIO ARTES VISUAIS Individual OCA 
PRODUÇÕES 27,25  

EDIT5_123 AOG ROCHA ARTES VISUAIS Individual OCA 
PRODUÇÕES 27  

EDIT5_168 ENRICO DI MICELI MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

27  

EDIT5_210 JANSEN RAFAEL ARTESANATO Individual OCA 
PRODUÇÕES 27  

EDIT5_239 LEONARDO 
TRINDADE MÚSICA Individual AMCAP 27  

EDIT5_264 MEIO DIA DA 
IMPERATRIZ MUSICA Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
27  

EDIT5_268 MIGUEL ARCANJO ARTES VISUAIS Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

27  

EDIT5_292

RAIMUNDO 
NONATO 

VALADARES BAIA 
JÚNIOR

DANÇA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

27  

EDIT5_150 DANIEL DE ROCHA TEATRO Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

26,75  

EDIT5_102 ADEMIR BARBOSA ARTES VISUAIS Individual OCA 
PRODUÇÕES 26,5  

EDIT5_133 BEBETO NANDES MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

26,5  

EDIT5_141 CELINE GUEDES MUSICA Individual AMCAP 26,5  

EDIT5_143
CEZINHA DOS 
TECLADOS E 

BANDA
MUSICA Individual OCA 

PRODUÇÕES 26,5  

EDIT5_145
CLÁUDIO 
ROGÉRIO 

SANCHES DIAS

ARTES 
INTEGRADAS Individual AMCAP 26,5  

EDIT5_257
MARCIA DO 

SOCORRO CARMO 
DE SOUZA LEITE

ARTESANATO Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

26,5  

EDIT5_286 PPEU RAMOS MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

26,5  

EDIT5_302 SANDRA LIMA MÚSIC Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

26,5  

EDIT5_305 SILVIO GUEDES TEATRO Individual OCA 
PRODUÇÕES 26,5  

EDIT5_106 ALAN GOMES MUSICA Individual AMCAP 26  

EDIT5_216 JOÃOZINHO 
GOMES MÚSICA Individual AMCAP 26  

EDIT5_249 LUDIMILA 
BARBOSA GUEDES TEATRO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
26  

EDIT5_261 MARIA SUELI DE 
OLIVEIRA PANTOJA ARTESANATO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
26  

EDIT5_282 PALHAÇO 
CHOQUITO CIRCO Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 26  

EDIT5_293 RAYANE DE 
ALMEIDA PENHA AUDIOVISUAL Individual ASSOCIAÇÃO 

GIRA MUNDO 26  
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EDIT5_117 ANA DANIELY 
TAVARES DA SILVA

ARTES 
INTEGRADAS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
25,98  

EDIT5_181 GENÁRIO DUTRA 
DO NASCIMENTO

ARTES CÊNICAS 
(TEATRO) E 

MÚSICA
Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
25,54  

EDIT5_100 ADAIL JR E BANDA MUSICA Individual AMCAP 25,5  

EDIT5_105 AIBI LUIZ PEREIRA 
BARRETO ARTESANATO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
25,5  

EDIT5_138 CÁSSIO PONTES MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

25,5  

EDIT5_182 GERSON FERGUIT MÚSICA Individual ACAC 25,5  

EDIT5_207 JAIME SILVA MÚSICA Individual ACAC 25,5  

EDIT5_272 NALDO 
MARANHÃO MÚSICA Individual AMCAP 25,5  

EDIT5_277 NEZINHO DO 
PORRUDO

MÚSICA E 
HUMOR Individual AMCAP 25,5  

EDIT5_287

PROFESSOR 
BACU / PEDRA 
BRANCA DO 

AMAPARI

CAPOEIRA Individual OCA 
PRODUÇÕES 25,5  

EDIT5_299 RITA DE CASSIA 
SILVA MODESTO

ARTES 
INTEGRADAS Individual OCA 

PRODUÇÕES 25,5  

EDIT5_165 ELINETE SOARES MÚSICA Individual

SOCIEDADE 
CULTURAL E 

EDUCACIONAL 
EVANGÉLICA 
DO ESTADO 
DO AMAPÁ 

(SOCEDE-AP)

25,33  

EDIT5_157 DIEGO ARAUJO DE 
ROCHA

TEATRO, MÚSICA 
E AUDIOVISUAL Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
25  

EDIT5_172 FABRICIO GOES MÚSICA Individual OCA 
PRODUÇÕES 25  

EDIT5_227 JOSELI MODESTO 
NASCIMENTO ARTESANATO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
25  

EDIT5_247 LUCAS DA SILVA 
NOBRE

CULTURA 
POPULAR Individual OCA 

PRODUÇÕES 25  

EDIT5_258
MARIA DA 

CONCEIÇÃO VIANA 
PEREIRA

ARTESANATO Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

25  

EDIT5_265 MELISSA BASTOS ARTESANATO Individual OCA 
PRODUÇÕES 24,99  

EDIT5_139 CECÍLIA PALHETA 
LOBO TEATRO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
24,75  

EDIT5_260
MARIA ELZA 

SOARES 
GONÇALVES

ARTESANATO Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

24,75  

EDIT5_110 ALDRIN VIANNA DE 
SANTANA ARTES VISUAIS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
24,5  

EDIT5_136 CARLA PATRICIA 
RIBEIRO NOBRE LITERATURA Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
24,5  
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EDIT5_154 DÉBORA NATALINA 
BASTOS BARARUÁ

ARTES 
INTEGRADAS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
24,5  

EDIT5_205 JACQUELINE SILVA MÚSICA Individual AMCAP 24,5  

EDIT5_245
LORRANY CAMILLY 

DA COSTA 
MENDES

MARABAIXO Individual INSTITUTO 
TARUMÃ 24,5  

EDIT5_266 MELISSA RIBEIRO DANÇA Individual ACAC 24,5  

EDIT5_120 ANGELO COLARES MÚSICA Individual AMIGOS DA 
CULTURA - ACAC 24  

EDIT5_134 BIT BATIDÃO – A 
VOZ DA MELODIA! MÚSICA Individual AMIGOS DA 

CULTURA - ACAC 24  

EDIT5_142 CELSO 
VALADARES ARTESANATO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
24  

EDIT5_170 EZEQUIAS CRUZ 
MONTEIRO MÚSICA Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
24  

EDIT5_209 JANDER FARIAS MÚSICA Individual OCA 
PRODUÇÕES 24  

EDIT5_211 JEAN DUARTE TEATRO Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 24  

EDIT5_225
JOSÉ ROBERTO 
TOLOZA VAZ - 

BETO 7 CORDAS
MÚSICA Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
24  

EDIT5_234
JULIO CESAR 

BARBOSA 
CARNEIRO

CIRCO Individual OCA 
PRODUÇÕES 24  

EDIT5_235 JUNIOR DUARTE MÚSICA Individual AMCAP 24  

EDIT5_276 NEUDO 
PRODUÇÕES MÚSICA Individual ACAC 24  

EDIT5_288

PROFESSOR 
BETINHO - 

CAPOEIRA ARTE E 
MAGIA

CAPOEIRA Individual OCA 
PRODUÇÕES 24  

EDIT5_274 NELMA MARIA DE 
SOUZA COSTA ARTESANATO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
23,75  

EDIT5_256 MARCELLI 
FERNANDES MÚSICA Individual ACAC 23,66  

EDIT5_112
ALEX DE JESUS 

FERREIRA 
MOIZINHO

MUSICA Individual OCA 
PRODUÇÕES 23,5  

EDIT5_140
CÉLIA MARIA 

ALMEIDA 
RODRIGUES

ARTESANATO Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

23,5  

EDIT5_167
EMERSON 

RODRIGUES 
AGUIAR

TEATRO CIRCO Individual OCA 
PRODUÇÕES 23,5  

EDIT5_173 FERNANDO 
CANTO

ARTES 
INTEGRADAS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
23,5  

EDIT5_229 JOSIMAR 
BARBOSA MÚSICA Individual AMCAP 23,5  

EDIT5_297 RICHARLE 
GABRIEL MÚSICA Individual ACAC 23,5  

EDIT5_273 NEGO CAPOEIRA 
JOVEM MESTIÇO CAPOEIRA Individual OCA 

PRODUÇÕES 23,25  
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EDIT5_109

BALLERINE 
COMPANHIA DE 

DANÇA/ALCIONE 
CORRÊA

DANÇA/ARTES 
CÊNICAS Individual OCA 

PRODUÇÕES 23  

EDIT5_113 ALISSON MELO MÚSICA Individual AMCAP 23  

EDIT5_119 ANDRÉ 
CANTUÁRIA MÚSICA Individual INSTITUTO 

TARUMÃ 23  

EDIT5_200 HUMBERTO DE 
ALMEIDA CAMPOS CAPOEIRA Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
23  

EDIT5_213 JHENNI 
QUARESMA AUDIOVISUAL Individual INSTITUTO 

TARUMÃ 23  

EDIT5_259 MARIA DO 
ROSÁRIO ARTESANATO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
23  

EDIT5_275
NENA SILVA – 

BENEDITO LINO 
DA SILVA

MÚSICA Individual OCA 
PRODUÇÕES 23  

EDIT5_289

PROFESSOR 
FOGUINHO - 

CAPOEIRA GINGA 
JUVENTUDE

CAPOEIRA Individual OCA 
PRODUÇÕES 23  

EDIT5_290

PROFESSOR 
SAKURABA 
– ORIGEM 

BRASILEIRA

CAPOEIRA Individual OCA 
PRODUÇÕES 22,75  

EDIT5_116 ANA CLAUDIA 
PENAFORT ARTESANATO Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
22,65  

EDIT5_104
ADENOR 

MONTTEIRO & 
BANDA

MUSICA Individual AMCAP 22,5  

EDIT5_108 ALAN YARED MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

22,5  

EDIT5_254 MANOEL RIBEIRO 
DO VALE JÚNIOR

ARTES 
INTEGRADAS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
22,5  

EDIT5_294 REGINALDO 
PEQUENA DAMA

CULTURA 
POPULAR Individual OCA 

PRODUÇÕES 22,5  

EDIT5_214
JOANNE 

FERREIRA DOS 
SANTOS

DANÇA Individual OCA 
PRODUÇÕES 22,33  

EDIT5_107 ALAN LOBO MÚSICA Individual OCA 
PRODUÇÕES 22  

EDIT5_199 HIAN MOREIRA MÚSICA Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

22  

EDIT5_241 LETÍCIA PAIXÃO DANÇA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

21,5  

EDIT5_114 ÁLVARO GOMES MUSICA Individual AMCAP 21,33  

EDIT5_148 CONTRAMESTRE 
ONÇA CAPOEIRA Individual OCA 

PRODUÇÕES 21  

EDIT5_220 JONATHAN 
QUARESMA COSTA DANÇA Individual OCA 

PRODUÇÕES 21  

EDIT5_246
LUA / PEDRA 
BRANCA DO 

AMAPARI
CAPOEIRA Individual OCA 

PRODUÇÕES 21  

EDIT5_252 LUIZ RODRIGUES TEATRO Individual OCA 
PRODUÇÕES 21  
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EDIT5_163 EDSON MOREIRA 
COSTA - FABINHO MUSICA Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
20  

EDIT5_177
GABRIEL 

HENRIQUE DA LUZ 
DUARTE

MÚSICA Individual ACAC 20  

EDIT5_180 GEANE MONTEIRO 
DOS SANTOS

PRODUÇÃO DE 
EVENTOS Individual AMCAP 20  

EDIT5_175 FININHO 
SIMPLICIDADE MÚSICA Individual ACAC 19,5  

EDIT5_111 ALESSON BATERA MUSICA Individual AMCAP 19  

EDIT5_178 GABRIEL PENHA ARTES VISUAIS Individual OCA 
PRODUÇÕES 18,25  

EDIT5_164 ELIAS REIS MÚSICA Individual AMCAP 18  

EDIT5_222 JOSÉ BORGES 
TRINDADE ARTES VISUAIS Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
18  

EDIT5_103 ADEMIR PEDROSA ARTES 
INTEGRADAS Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
16  

EDIT5_185
GILENO DO 

SOCORRO DE 
ALMEIDA

MÚSICA Individual

BARROCOS 
JUNINO DO 

AMAPÁ OFICIAL 
MACAPÁ

16  

EDIT5_248 LUCIANO SANTOS PRODUDOR 
CULTURAL Individual OCA 

PRODUÇÕES 15,25  

EDIT5_238 LEILA MARIA 
COSTA DA SILVA ARTES VISUAIS Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
15  

EDIT5_284 PEDRO BOLÃO ARTESANATO Individual OCA 
PRODUÇÕES 14,25  

EDIT5_311 WALLYSON DA 
SILVA AMORIM DANÇA Individual LAB DANÇAS 

URBANAS 14  

EDIT5_131 BANDA MOARA MUSICA Individual AMCAP 0 -

EDIT5_191

GRUPO - 
FOLCLÓRICA E 

CULTURAL FLOR 
DA MOCIDADE

ARTES VISUAIS Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_296 RICARDO PONTES LITERATURA Individual OCA 
PRODUÇÕES 0

NÃO AVALIADO 
- ARTISTA COM 

DUPLICIDADE DE 
REPRESENTANTE

EDIT5_101
ADELINO 

FERREIRA DA 
SILVA

MÚSICA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0 Art. 6

EDIT5_115
AMANDA 

RODRIGUES 
GALVÃO

DANÇA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0 Art. 6

EDIT5_118 ANDERSON 
ALEMÃO MÚSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_122
ANNIE CAROLINE 

SOUZA DE 
CARVALHO

LITERATURA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0 Art. 18

EDIT5_124 ARTÍSTA - ALMIR 
SANTOS MÚSICA Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0 Art. 6

EDIT5_125
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL SÃO 
TOMÉ – CARVÃO

MARABAIXO Individual FECARUMINA 0 Art. 6

EDIT5_126 ATANAEL SILVA MÚSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_128 BANDA – BANDA 
EXCITA SOM MUSICA Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0  
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EDIT5_129 BANDA - BANDA 
SEDUÇÃO MUSICA Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_130 BANDA - ROGÉRIO 
& CIA. MUSICA Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_132 BANDA VERSÁTEIS MÚSICA Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_144

CHERMONT JR. 
& BANDA OS 

CURUMINS - MEUS 
FESTIVAIS

MUSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_152 DAVE FERREIRA 
DOS SANTOS CAPOEIRA Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
0 Art. 6

EDIT5_158
DIEGO BRUNO 

DOS REZES 
NUNES

CAPOEIRA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0 Art. 6

EDIT5_159 DJ JEAN PIERRE MUSICA / DJ Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0 Art. 6

EDIT5_160 DJ LUIZ CARLOS MUSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_161 DULCIRO MORAES MUSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_162 EDILENE ARAÚJO 
DIAS

CULTURA 
POPULAR Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_166
ELSON SUMMER 

BANDA 
RENOVAÇÃO

MÚSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_171 FÁBIO SOUZA TEATRO Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0 Art. 6

EDIT5_176 FORLAN GOMES MUSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_179
GABRIELA 
FURTADO 

MONTEIRO
DANÇA Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
0 Art. 6

EDIT5_183 GIBRAN SANTANA ARTES VISUAIS Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

0

NÃO AVALIADO 
- ARTISTA COM 

DUPLICIDADE DE 
REPRESENTANTE

EDIT5_186 GRIMUALDO DA 
SILVA BARBOSA ARTES VISUAIS Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
0 Art. 6

EDIT5_187

GRUPO – 
ASSOCIAÇAO 

JUNINA 
RECREATIVA 

SOCIAL E 
CULTURAL 
ENCANTO 

ENCANTO JUNINO 
- AJURESCEJ

CULTURA 
POPULAR Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_188
GRUPO - 

CAPOEIRA E 
COMUNIDADE

CAPOEIRA Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_189
GRUPO - ESCOLA 
DE DANÇA PETIT 

DANCE JARI
DANÇA Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0  
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EDIT5_190

GRUPO – ESCOLA 
DE MUSICA 

ACORDES PARA 
CRISTO

MÚSICA Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_192
GRUPO - 

MANDARA VIVA 
CAPOEIRA

CAPOEIRA Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_193

GRUPO – 
MUZENZA 
CAPOEIRA 
SANTANA

CAPOEIRA Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  

EDIT5_194 GRUPO OS 
MOREIRAS MÚSICA Individual AMCAP 0  

EDIT5_195 GRUPO 
SAMBARTE MÚSICA Individual AMCAP 0  

EDIT5_196 HAMILTON DA 
SILVA SILVA MÚSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_202 IVAM AMANAJÁS ARTES VISUAIS Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

0

NÃO AVALIADO 
- ARTISTA COM 

DUPLICIDADE DE 
REPRESENTANTE

EDIT5_203 IVAM AMANAJÁS MÚSICA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0

NÃO AVALIADO 
- ARTISTA COM 

DUPLICIDADE DE 
REPRESENTANTE

EDIT5_206
JADERLINA 

FERNANDES 
SOUZA

ARTESANATO Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0 Art. 6

EDIT5_218 JOBSON SENA MÚSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_219 JOHANNA 
QUEIROZ CULINÁRIA Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
0 Art. 6

EDIT5_223 JOSÉ CLEITON DA 
SOUZA CAPOEIRA Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
0 Art. 6

EDIT5_230
JOSIVANEA DA 
SILVA GOMES - 
VANEA ÁVLIS

TEATRO Individual
DUAS TELAS 

PRODUÇÕES E 
IDEIAS

0 Art. 6

EDIT5_236 KATU PRODUÇÕES CULTURA 
POPULAR Individual CENTRO 

MARACÁ 0 Art. 6

EDIT5_240 LETICIA AUOLLY MÚSICA Individual ACAC 0 Art. 6

EDIT5_242
LETICIA ROSA/
CIA DE DANÇA 
EQUENÓCIO

DANÇA Individual OCA 
PRODUÇÕES 0 Art. 6

EDIT5_243 LIGA JUNINA DE 
MACAPÁ

CULTURA 
POPULAR Individual CENTRO 

MARACÁ 0  

EDIT5_244 LORRANA MACIEL TEATRO Individual OCA 
PRODUÇÕES 0 Art. 6

EDIT5_251
LUIZ OTÁVIO 
CORDEIRO – 
MÃNU JIMMY

MÚSICA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0 Art. 6

EDIT5_270 MIRA SANTOS E 
BANDA XAKUALHA MUSICA Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0 Art. 6

EDIT5_291
RAIMUNDO 
MACIEL DE 

ARAÚJO
ARTES PLASTICA Individual OCA 

PRODUÇÕES 0 Art. 6

EDIT5_295 RICARDO PONTES LITERATURA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0

NÃO AVALIADO 
- ARTISTA COM 

DUPLICIDADE DE 
REPRESENTANTE

EDIT5_303 SELMA GOMES MUSICA Individual INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0 Art. 6
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EDIT5_307 TOM D.C ARTES PLASTICA Individual ACAC 0

NÃO AVALIADO 
- ARTISTA COM 

DUPLICIDADE DE 
REPRESENTANTE

EDIT5_308 TOM D.C ARTES PLASTICA Individual
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

0

NÃO AVALIADO 
- ARTISTA COM 

DUPLICIDADE DE 
REPRESENTANTE

EDIT5_309 TONINHO 
BRANDÃ0 MUSICA Individual INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0 Art. 6

EDIT5_312
WESLEY BRAGA 
– LEIZINHO DA 

IMPÉRIO

CULTURA 
POPULAR Individual

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES E 

IDEIAS
0 Art. 6

EDIT5_314 WYLCASON DA 
SILVA AMORIM DANÇA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_149 DALCIANE 
PANTOJA VALES MUSICA Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
0 Art. 6

EDIT5_156 DELL BASS MUSICA Individual AMCAP 0 Art. 6

EDIT5_184 GIBRAN 
SANTANA ARTES VISUAIS Individual

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
0

NÃO AVALIADO 
- ARTISTA COM 

DUPLICIDADE DE 
REPRESENTANTE

EDIT5_232 JR. ANDRADE DANÇA Individual OCA 
PRODUÇÕES 0 Art. 6

RELAÇÃO PRELIMINAR – EDITAL Nº 005/2020 – SECULT – CATEGORIA COLETIVA

INSCRIÇÃO ATRAÇÃO LINGUAGEM 
ARTÍSTICA CAT PROPONENTE NOTA 

PRELIMINAR OBSERVAÇÕES

EDIT5_342

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL 

MARABAIXO DO 
ARTHUR SACACA

MARABAIXO | 
CULTURA POPULAR Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 31  

EDIT5_344 GRUPO RAÍZES DO 
BOLÃO

MARABAIXO | 
CULTURA POPULAR Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 31  

EDIT5_354
GRUPO CULTURAL  
BUMBA-MEU-BOI 

MIRIM DE MAZAGÃO
CULTURA POPULAR Coletivo CORINGA 

PRODUÇÕES 31  

EDIT5_367
ASSOCIAÇÃO DE 

EVENTOS CULTURAIS 
E SOCIAS - AESC

ARTES INTEGRADAS Coletivo OCA 
PRODUÇÕES 31  

EDIT5_337 MARACATU DA 
FAVELA

CARNAVAL |CULTURA 
POPULAR Coletivo DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 30  

EDIT5_365 CIA DE DANÇA 
TALENTOS DANÇA Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 30  

EDIT5_381 ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO ARTES INTEGRADAS Coletivo GIRA MUNDO 30  

EDIT5_383
ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA 
REVELAÇÃO

FOLGUEDO JUNINO  
| CULTURA POPULAR Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 30  

EDIT5_318 GRUPO AFROBRASIL MÚSICA Coletivo OCA 
PRODUÇÕES 29,5  

EDIT5_319 COLETIVO CAPTTA ARTES CÊNICAS | 
TEATRO Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 29,5  

EDIT5_320 TEATRO DE ARENA ARTES CÊNICAS | 
TEATRO Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 29,5  
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EDIT5_324
UNIVERSIDADE DE 

SAMBA BOÊMIOS DO 
LAGUINHO

CARNAVAL|CULTURA 
POPULAR Coletivo DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 29,5  

EDIT5_347 GRUPO URUCUM ARTES VISUAIS Coletivo OCA 
PRODUÇÕES 29,5  

EDIT5_350 IMAZONIA ARTES VISUAIS Coletivo CORINGA 
PRODUÇÕES 29,5  

EDIT5_316
VIDECAP -VIDA DE 

CAPOEIRA – SANTANA 
JOSE SALOMÃO

CAPOEIRA Coletivo AMDECAP 29  

EDIT5_330
CORPO DE DANÇA 

CAPRICHOSO 
MACAPÁ - CDC

DANÇA Coletivo OCA 
PRODUÇÕES 29  

EDIT5_338 IMPÉRIO DO POVO CARNAVAL|CULTURA 
POPULAR Coletivo DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 29  

EDIT5_356

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL RAÍZES 
DA FAVELA – DICA 

CONGÓ

MARABAIXO 
|CULTURA POPULAR Coletivo AMCAP 29  

EDIT5_366 FESTIVAL IMAGEM-
MOVIMENTO AUDIOVISUAL Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 29  

EDIT5_369 AFC SIMPATIA DA 
JUVENTUDE

FOLGUEDO JUNINO  
| CULTURA POPULAR Coletivo DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 29  

EDIT5_333 CIA BALUART ARTES CÊNICAS | 
TEATRO Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 28,5  

EDIT5_359 BANDA NEGRO DE 
NÓS MÚSICA Coletivo AMCAP 27,5  

EDIT5_323 BANDA 
STEREOVITROLA MÚSICA Coletivo DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 27  

EDIT5_358 BANDA PLACA MUSICA Coletivo AMCAP 27  

EDIT5_368 HERDEIROS DO 
MARABAIXO

MARABAIXO 
|CULTURA POPULAR Coletivo DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 27  

EDIT5_374 MARABAIXO DA 
GUNGÁ DANÇA |MARABAIXO Coletivo CORINGA 

PRODUÇÕES 26,65  

EDIT5_327 CIA STALY BREAK DANÇA|HIPHOP Coletivo DUAS TELAS 
PRODUÇÕES 26,5  

EDIT5_371

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL 

MARABAIXO DO 
LAGUINHO

MARABAIXO | 
CULTURA POPULAR Coletivo DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 26,5  

EDIT5_377

GRUPO DE 
MARABAIXO UNIÃO 
FOLCLORICA SÃO 

SEBASTIÃO DA ILHA 
REDONDA

MARABAIXO | 
CULTURA POPULAR Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 26  

EDIT5_384
ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA 

PEQUENA DAMA

FOLGUEDO JUNINO  
| CULTURA POPULAR Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 26  

EDIT5_336
GRUPO 

CONSTELAÇÃO 
JUNINA

FOLGUEDO JUNINO  
| CULTURA POPULAR Coletivo CORINGA 

PRODUÇÕES 25,5  

EDIT5_364 AMAARTE ARTESANATO Coletivo OCA 
PRODUÇÕES 25,5  

EDIT5_370

“EWÊ GRUPO DE 
PESQUISA EM ARTES 
VISUAIS E COLETIVO 

DE ARTISTAS DE 
TERREIRO”

ARTES VISUAIS Coletivo DUAS TELAS 
PRODUÇÕES 25,5  

EDIT5_334 AMAZONIA ARTE 
CAPOEIRA CAPOEIRA Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 24,5  
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EDIT5_352 BLOCO CONGOSADA CARNAVAL |CULTURA 
POPULAR Coletivo CORINGA 

PRODUÇÕES 24,32  

EDIT5_325 BANDA ALTO ASTRAL MÚSICA Coletivo ACAC 24  

EDIT5_346
CAPOEIRA 

GUERREIRO DOS 
CAMPÕES

CAPOEIRA Coletivo OCA 
PRODUÇÕES 24  

EDIT5_343
CIA AGUINALDO 

SANTOS CORPO E 
MOVIMENTO

DANÇA / ARTES 
CENICAS Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 23,5  

EDIT5_363 BANDA CANAL NORTE MÚSICA Coletivo ACAC 23,5  

EDIT5_326 CIA DE DANÇA 
ARLETE CARVALHO DANÇA Coletivo ACAC 23  

EDIT5_348 GRUPO CULTURA 
BRASILEIRA CAPOEIRA Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 23  

EDIT5_335 CAPOEIRA ENERGIA 
PURA CAPOEIRA Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 22,99  

EDIT5_360 BANDA SWING 
SENSUAL MÚSICA Coletivo ACAC 22,25  

EDIT5_349 ESCOLA DE DANÇA 
DSM DANÇA Coletivo OCA 

PRODUÇÕES 21  

EDIT5_362 TOM NANINI E BANDA MÚSICA Coletivo ACAC 21  

EDIT5_375

GRUPO DE CAPOEIRA 
MANANCIAL EDGAR 

SOUZA - ILHA DE 
SANTANA - VEM PRA 

ILHA JOGAR

CAPOEIRA Coletivo AMDECAP 21  

EDIT5_357 BANDA MOARA MÚSICA Coletivo AMCAP 19  

EDIT5_321 GRUPO GENTE DE 
CASA MÚSICA Coletivo AMCAP 18  

EDIT5_317
CLUBE DOS BLOCOS 
CARNAVALESCOS DO 

AMAPÁ – ABLOCA

CARNAVAL|CULTURA 
POPULAR Coletivo CENTRO 

MARACÁ 0 NÃO CUMPRE O 
ART.6

EDIT5_322 VARAL VIRTUAL 
COLETIVO MÚSICA Coletivo AMCAP 0 NÃO CUMPRE O 

ART.6

EDIT5_328 MINISTÉRIO DE 
LOUVOR MAJESTADE MÚSICA Coletivo AMCAP 0  

EDIT5_329
JORGINHO DO 

CAVACO - SAMBA DE 
JORGE

MÚSICA Coletivo AMCAP 0
PROPOSTA 

DISTINTA DO 
EDITAL

EDIT5_331 APROFAP ARTES INTEGRADAS Coletivo APROFAP 0 NÃO CUMPRE O 
ART.6

EDIT5_332

ASSOCIAÇÃO DE 
RIBEIRINHOS E 

AFROBRASILEIROS 
DE SÃO JOÃO DO 
MATAPI-ARASJOM

CULTURA POPULAR Coletivo DUAS TELAS 
PRODUÇÕES 0 NÃO CUMPRE O 

ART.6

EDIT5_339 LIGA JUNINA DE 
MACAPÁ

FOLGUEDO JUNINO | 
CULTURA POPULAR Coletivo - 0  

EDIT5_340 BANDA KERIGMA MÚSICA GOSPEL Coletivo INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0 NÃO CUMPRE O 

ART.6

EDIT5_341

GRUPO - INSTITUTO 
ARTISTICO CULTURAL 

LINGUA SOLTA – 
IACLS

PONTO DE CULTURA Coletivo INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0 NÃO CUMPRE O 

ART.6

EDIT5_345
GRUPO SEMENTES 

DA CAPOEIRA 
REGIONAL.

CAPOEIRA Coletivo OCA 
PRODUÇÕES 0 REAVALIAÇÃO

EDIT5_351 BLOCO OBA CARNAVAL |CULTURA 
POPULAR Coletivo CORINGA 

PRODUÇÕES 0 NÃO CUMPRE O 
ART.6

EDIT5_353 GRUPO CULTURAL 
TAMBORES DE JORGE DANÇA Coletivo CORINGA 

PRODUÇÕES 0 NÃO CUMPRE O 
ART.6
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EDIT5_355 GRUPO VOU VIVENDO MÚSICA Coletivo AMCAP 0 NÃO CUMPRE O 
ART.6

EDIT5_361 DJ DIEGO TRONIK E 
DJ DANY BATIDÃO MÚSICA|DJ Coletivo ACAC 0 NÃO CUMPRE O 

ART.6

EDIT5_372

BLOCO 
CARNAVALESCO 
“DONDOCAS & 

BONECAS”

CARNAVAL |CULTURA 
POPULAR Coletivo CORINGA 

PRODUÇÕES 0 NÃO CUMPRE O 
ART.6

EDIT5_373 GRUPO CORAÇÃO 
MAZAGANENSE

FOLGUEDO JUNINO 
|CULTURA POPULAR Coletivo

GRUPO 
CORAÇÃO 

MAZAGANENSE
0

PROPOSTA 
DISTINTA DO 

EDITAL

EDIT5_376

PROJETO CAPOEIRA 
VIVA – GRUPO 

CAPOEIRA MANDARA 
ARTE-LUTA

CAPOEIRA Coletivo AMDECAP 0
PROPOSTA 

DISTINTA DO 
EDITAL

EDIT5_378 AMDECAP CAPOEIRA 
PARA TODOS CAPOEIRA Coletivo AMDECAP 0 NÃO CUMPRE O 

ART.6

EDIT5_379

ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA E 

RECREATIVA MINHA 
FLOR

CULTURA POPULAR Coletivo ACAC 0 NÃO CUMPRE O 
ART.6

EDIT5_380 KATU PRODUÇÕES CULTURA POPULAR Coletivo CENTRO 
MARACÁ 0 NÃO CUMPRE O 

ART.6

EDIT5_382

FEDERAÇÃO 
AMAPAENSE DE 

TEATRO AMADOR - 
FATA

ARTES CÊNICAS | 
TEATRO Coletivo CORINGA 

PRODUÇÕES 0 NÃO CUMPRE O 
ART.6

 
Macapá-AP, 20 de Dezembro de 2020.

EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura

OBS. OS NOMES DAS ATRAÇÕES QUE POR VENTURA NÃO ESTEJAM NESTA RELAÇÃO, SOLICITAMOS QUE 
ENCAMINHEM, ATRAVES DE RECURSOS PARA QUE SEJA ANALISADO E POSTERIORMENTE, DADO UMA 
RESPOSTA OFICIAL AO REPRESENTANTE JURÍDICO DA ATRAÇÃO.

E-MAIL editalsecult5@gmail.com PRAZO PARA O RECEBIMENTO: ATÉ AS 23H59MIN DO DIA 21/12/2020.

HASH: 2020-1222-0004-7155

RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 006/2020 - SECULT - PRÊMIO DE CULTURA AFRO-AMAPAENSE

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº. 
1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Resultado Final do EDITAL Nº 006/2020 – SECULT – PRÊMIO DE CULTURA AFRO-AMAPAENSE, 
a seleção e premiação de agentes culturais, com atuação no campo das culturas identitárias do Estado do Amapá 
(Marabaixo, Batuque, Zimba, Sairé), povos e comunidades de matriz africana, capoeira e outras que promovam a 
emancipação do povo negro, combate ao racismo e a intolerância religiosa, em reconhecimento ao trabalho desenvolvido 
por estes conforme abaixo descrito:

ORD PREMIADO SEGMENTO REPRESENTANTE  SITUAÇÃO
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1 PEDRO BOLÃO CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES APTO

2
WAGNER PINHEIRO 

RIBEIRO
ARTES VISUAIS CORINGA PRODUÇÕES APTO

3
REGINALDO SANTOS DA 

SILVA
CAPOEIRA CORINGA PRODUÇÕES APTO

4
INSTITUTO 

AFRODESCENDENTES 
MOCAMBO

OSC CENTRO MARACÁ APTO

5
MARILDA DA SILVA 

COSTA
MARABAIXO INSTITUTO TARUMÃ APTO

6
GRUPO CAPOEIRA 

MANDARA ARTE-LUTA
CAPOEIRA AMDECAP APTO

7
GRUPO FOLCLÓRICO “ 

RAÍZES DO MARABAIXO”
MARABAIXO – CULTURA 

POPULAR
OCA PRODUÇÕES APTO

8 AMDECAP CAPOEIRA AMDECAP APTO

9
VALDINETE SILVA DA 

COSTA
MARABAIXO INSTITUTO TARUMÃ APTO

10
JENEFFER SANTOS 

- INSTRUTORA 
MARGARIDA

CAPOEIRA INSTITUTO TARUMÃ APTO

11
VERÔNICA DOS 

TAMBORES
MÚSICA AMCAP APTO

12 BANDA AFROBRASIL CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES APTO

13
MARCELO CLAUDIO DE 

JESUS COIMBRA
CULTURA POPULAR AMCAP APTO

14
NAÍRA PAULA SENA DE 

SOUZA
CULTURA POPULAR INSTITUTO TARUMÃ APTO

15
UNIÃO CAPOEIRA 

ASSOCIADOS - UCA
CAPOEIRA OCA PRODUÇÕES APTO

16
ESMERALDINA DOS 

SANTOS
LITERATURA OCA PRODUÇÕES APTO

17
GRUPO RAÍZES DO 

BOLÃO
CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES APTO

18  MELISSA BASTOS ARTESANATO OCA PRODUÇÕES APTO

19 SABRINA ZAHARA MÚSICA OCA PRODUÇÕES APTO

20 PAULINHO BASTOS MÚSICA OCA PRODUÇÕES APTO

21 OSMAR JÚNIOR MÚSICA OCA PRODUÇÕES APTO

22
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
MARABAIXO DO ARTHUR 

SACACA
CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES APTO

23
MARIANA BARRETO 

FERREIRA
MARABAIXO

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA

APTO

24
PROFESSOR BACU - 
PEDRA BRANCA DO 

AMAPARI
CAPOEIRA OCA PRODUÇÕES APTO

25
GRUPO FOLCLÓRICO 
SANTO ANTÔNIO DO 

MATAPÍ
CULTURA POPULAR

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES

APTO

26
ROBERTO JUNIOR DE 

ALMEIDA CAMPOS
CAPOEIRA

CORINGA PRODUÇÕES 
EIRELI

APTO

27
PAULO CESAR 

PIMENTEL DE SOUZA
CAPOEIRA

CORINGA PRODUÇÕES 
EIRELI

APTO

28
GRUPO - ARTE 

CAPOEIRA
CAPOEIRA

INSTITUTO LINGUA 
SOLTA

APTO
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29
GRUPO – MUZENZA 
CAPOEIRA SANTANA

CAPOEIRA
INSTITUTO LINGUA 

SOLTA
APTO

30 AZEBIC CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES APTO

31
NENA SILVA – BENEDITO 

LINO DA SILVA
MÚSICA OCA PRODUÇÕES APTO

32
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

QUILOMBO BRASIL
CAPOEIRA ACAC APTO

33
GRUPO DE CAPOEIRA 

MANDINGUEIROS
CAPOEIRA ACAC APTO

34
ASSOCIAÇÃO ARTE 

CAPOEIRA
CAPOEIRA ACAC APTO

35
CLAUDETH 

NASCIMENTO
ARTES VISUAIS

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES

APTO

36

ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA E 

CULTURAL MESTRE 
BIMBINHA

CAPOEIRA
CORINGA PRODUÇÕES 

EIRELI
APTO

37

ASSOCIAÇÃO DE 
RIBEIRINHOS E 

AFROBRASILEIROS DE 
SÃO JOÃO DO MATAPI - 

ARASJOM

CULTURA POPULAR E 
TRADICIONAL

DUAS TELAS 
PRODUÇÕES

APTO

38 PAI SALVINO MATRIZ AFRICANA
DUAS TELAS 
PRODUÇÕES

APTO

39
GRUPO - MANDARA VIVA 

CAPOEIRA - STN
CAPOEIRA

INSTITUTO  LINGUA 
SOLTA

APTO

40
SABRINA PINHEIRO DOS 

SANTOS
DANÇA

ESTILO BREAK - 
SABRINA - MEI

APTO

41
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DEVOTOS DE SÃO JOSÉ

CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES APTO

42
RAIMUNDO JONATA DA 

COSTA SOUZA
DANÇA - HIP-HOP

RAIMUNDO JONATA - 
MEI

APTO

43
HUMBERTO DE ALMEIDA 

CAMPOS
CAPOEIRA

CORINGA PRODUÇÕES 
EIRELI

APTO

44
DAVE FERREIRA DOS 

SANTOS
CAPOEIRA

CORINGA PRODUÇÕES 
EIRELI

APTO

45 EDILENE ARAÚJO DIAS CULTURA POPULAR AMCAP APTO

46
ESCOLA DE CAPOEIRA, 

TRADIÇÃO E 
FUNDAMENTO - DAVI

CAPOEIRA
CORINGA PRODUÇÕES 

EIRELI
APTO

47
GRUPO RAÍZES DO 

MARABAIXO INFANTIL
CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES APTO

48
GRUPO DE MARABAIXO 
UNIÃO FOLCLÓRIA SÃO 

SEBASTIÃO DA ILHA
CULTURA POPULAR OCA PRODUÇÕES APTO

49
GRUPO CULTURAL 
TAMBORES DE SÃO 

JORGE
DANÇA CORINGA PRODUÇÕES -

50
ANTÔNIO SANTANA 

ROSA - GIBRAN 
SANTANA

ARTES VISUAIS
CORINGA PRODUÇÕES 

EIRELI
-

51

ASSOCIAÇÃO CAPOEIRA 
URSO NEGRO – 

REGIANE SANTOS DA 
SILVA

CAPOEIRA CORINGA PRODUÇÕES -
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52
INSTITUTO ARTISTICO 

CULTURAL LINGUA 
SOLTA – IACLS

OSC
INSTITUTO LINGUA 

SOLTA
-

53 MARABAIXO DA GUNGÁ DANÇA- MARABAIXO
CORINGA PRODUÇÕES 

EIRELI
-

Macapá-AP, 22 de Dezembro de 2020

EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura

HASH: 2020-1222-0004-7259

RESULTADO FINAL – EDITAL Nº 007/ 2020 - “SANDRO CORRÊA” AGENTES JOVENS DE CULTURA

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº. 
1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Resultado Final do EDITAL Nº 007/ 2020 - “SANDRO CORRÊA” AGENTES JOVENS DE CULTURA, 
a seleção e concessão de fomento à 50 (cinquenta) programas, projetos e ações culturais, desenvolvidas por 
agentes culturais com idade entre 18 e 29 anos, com vistas a garantir a universalização da cultura e das artes, o 
protagonismo juvenil, a redução de mazelas sociais, a permanência em ambiente escolar, e outros temas correlatos, 
em reconhecimento ao trabalho desenvolvido por estes conforme abaixo descrito:

ORD ARTISTA /ATRAÇÃO SEGMENTO REPRESENTANTE  SITUAÇÃO

1 ALELSON SANTOS ARTES VISUAIS ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO APTO

2 CIA DE DANÇA 
TALENTOS DANÇA OCA PRODUÇÕES APTO

3 RODOLFO CARMO DE 
SOUZA LEITE ARTESANATO CORINGA PRODUÇÕES 

EIRELI APTO

4 GABRIEL YARED LITERATURA DUAS TELAS PROÇÕES 
E IDEIAS APTO

5 TAIRIS ARTES VISUAIS ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO APTO

6 SARAH MANUELLE 
ARANHA DE ALMEIDA LITERATURA CORINGA PRODUÇÕES 

EIRELI APTO

7 WILLIAN CRUZ DE LIMA ARTES VISUAIS CORINGA PRODUÇÕES 
EIRELI APTO

8 ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO AUDIOVISUAL ASSOCIAÇÃO GIRA 

MUNDO APTO

9 THIAGO MELO CIRCO OCA PRODUÇÕES APTO

10 CAÍQUE SAMPAIO DA 
SILVA TEATRO OCA PRODUÇÕES APTO

11 JIMMY SAMMY PANTOJA 
FERREIRA CIRCO OCA PRODUÇÕES APTO

12 IAN DE SOUZA OLIVEIRA LIVRO, LEITURA, 
LITERATURA

FATOS AMAPÁ 
COMUNICAÇÃO APTO

13 MARIANA BARRETO 
FERREIRA MARABAIXO INSTITUTO LINGUA 

SOLTA APTO

14 VANUSA BARROS MODA FECARUMINA APTO

15 JOSÉ CORREA ARTES INTEGRADAS ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO APTO

16 GABRIEL COSTA AUDIOVISUAL ASSOCIAÇÃO GIRA 
MUNDO APTO
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17 LUCIANO CARDOSO DE 
MELO TEATRO OCA PRODUÇÕES APTO

18 LUANA ROCHA DE 
SOUZA

PATRIMÔNIO MATERIAL 
E IMATERIAL

DUAS TELAS PROÇÕES 
E IDEIAS APTO

19 GRUPO LIBERTY CREW DANÇA ACAC APTO

20 INGRID CAROLINE DE 
LIMA RANIERI TEATRO OCA PRODUÇÕES APTO

21 JANAÍNA PONTES DANÇA/ARTES CÊNICAS OCA PRODUÇÕES APTO

22 JÚLIO CÉSAR BARBOSA 
CARNEIRO CIRCO OCA PRODUÇÕES APTO

23 INGRID GÉSSICA DE 
SOUSA SARGES TEATRO CENTRO MARACÁ APTO

24 MURILO CAMELO MÚSICA SOCEDE-AP APTO

25 JOYCE SOUZA DANÇA - BALÉ INSTITUTO LINGUA 
SOLTA APTO

26 MAESSA SOUSA DANÇA - BALÉ INSTITUTO LINGUA 
SOLTA APTO

27 MOVIMENTO SEM LIMITE DANÇA - HIP HOP RAIMUNDO JONATA - 
MEI APTO

28 ADALTON GUEDES BAIA TEATRO OCA PRODUÇÕES APTO

29 INGRID RAYANA DA 
SILVA LIMA ARTES INTEGRADAS OCA PRODUÇÕES APTO

30 RITA DE CÁSSIA SILVA 
MODESTO ARTES INTEGRADAS OCA PRODUÇÕES APTO

31 SUZANE DA SILVA 
BARROS DANÇA - HIP HOP INSTITUTO LINGUA 

SOLTA APTO

32 AXEL DIEGO SENA DA 
PAIXÃO CULTURA POPULAR CENTRO MARACÁ APTO

33 GABRIEL PONTES DA 
SILVA TEATRO CENTRO MARACÁ APTO

34 VINI GONÇALVES ARTES INTEGRADAS DUAS TELAS PROÇÕES 
E IDEIAS APTO

35 JACKE OLIVER MÚSICA ACAC APTO

36 VEERNEY WILLIAN E 
SILVA NUNES TEATRO OCA PRODUÇÕES APTO

37 CIA TEATRAL ENTRE 
PALCOS TEATRO ACAC APTO

38 ARTHUR CORREA AUDIOVISUAL INSTITUTO TARUMÃ APTO

39 ELINETE SOARES MÚSICA SOCEDE-AP APTO

40 GRUPO DE DANÇA 
ATREVIDOS DANÇA ACAC APTO

Macapá-AP, 22 de Dezembro de 2020

EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura

HASH: 2020-1222-0004-7258

RESULTADO PRELIMINAR – EDITAL Nº 009/2020 - SECULT

O Secretário de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, no das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº. 
1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção II, anexos IX, X e Decreto nº. 0621 de 13 de fevereiro de 2019.

RESOLVE:

DIVULGAR o RESULTADO PRELIMINAR do Edital nº 009/2020 – SECULT, que visa o cumprimento do Inciso III da Lei 
14.017/2020 (ALDIR BLANC), que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
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durante o estado de calamidade pública, em todas as regiões do Estado do Amapá, conforme abaixo descritos:

ORD ARTISTA/ GRUPO/ 
BANDA SEGMENTO MÓDULO PROPONENTE NP* OBSERVAÇÃO

1
CENTRO CULTURAL 

DE CAPOEIRA RAÍZES 
DO BRASIL

CAPOEIRA I = R$ 30.000,00 INSTITUTO 
TARUMÃ 25,00  

2
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL RAÍZES DA 
FAVELA – DICA CONGÓ

MARABAIXO I = R$ 30.000,00 AMCAP 25,00  

3 CIA DE ARTES TUCUJU TEATRO I = R$ 30.000,00 JULLIANE - MEI 25,00  

4 GALERIA DE ARTE 
SAMAÚMA ARTES PLÁSTICAS I = R$ 30.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
24,50  

5 NIVITO GUEDES MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 24,00  

6
GRUPO FOLCLORICO 

E CULTURAL DO 
AJUDANTE

MARABAIXO E 
BATUQUE I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 24,00  

7 WELLINGTON 
DOUGLAS

ARTES 
INTEGRADAS I = R$ 30.000,00 ASSOCIAÇÃO 

GIRAMUNDO 23,99  

8
BALLERINE 

COMPANHIA DE 
DANÇA

DANÇA I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 23,50  

9 J .MARCIO ARTES VISUAIS I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 23,50  

10 RICARDO AUGUSTO 
DOS SANTOS PONTES LITERATURA I = R$ 30.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
23,50  

11 CIA. CANGAPÉ ARTES 
INTEGRADAS I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 23,33  

12 ALDRIN VIANNA DE 
SANTANNA

ARTES 
INTEGRADAS I = R$ 30.000,00 DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 23,00  

13 FESTIVAL IMAGEM-
MOVIMENTO AUDIOVISUAL I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 23,00  

14
MOVIMENTO 
CULTURAL 

DESCLASSIFICAVEIS
TEATRO I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 22,50  

15 CAPTTA TEATRO I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 22,50  

16

JOSE SALOMAO 
CARDOSO FAVACHO 
CARDOZO - JUSSARA 

SANTANA.

CAPOEIRA I = R$ 30.000,00 ACAC 22,50  

17

HAYAM CHANDRA 
– CIA. SUPERNOVA 

– TEATRO 
EXPERIMENTAL

TEATRO I = R$ 30.000,00 ASSOCIAÇÃO 
GIRAMUNDO 22,50  

18

ASSOCIAÇÃO 
FOLCLÓRICA 
E CULTURAL 
REVELAÇÃO

FOLGUEDOS 
JUNINOS I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 22,32  

19 JOSAPHAT ARTES VISUAIS I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 22,00  

20 GRUPO FOLCLÓRICO 
PEQUENA DAMA CULTURA POPULAR I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 21,33  

21 ADENOR MONTTEIRO 
& BANDA MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 21,00  

22 MARIONALDO LOBATO 
DE SOUZA ARTES VISUAIS I = R$ 30.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
21,00  

23 GRUPO SEMENTES DA 
CAPOEIRA REGIONAL. CAPOEIRA I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 21,00  
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24 TIO NESCAU (FÁBIO 
SOUZA) E BANDA MUSICA I = R$ 30.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
21,00  

25 PATRÍCIA ANDRADE LITERATURA I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 20,65  

26 NONATO SANTOS MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 20,00  

27 JHENNI SUELEN 
COSTA QUARESMA AUDIOVISUAL I = R$ 30.000,00 INSTITUTO 

TARUMÃ 20,00  

28 AURELIANO NECK MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 20,00  

29 AMDECAP CAPOEIRA I = R$ 30.000,00 AMDECAP 20,00  

30 G. R. E. S. MARACATU 
DA FAVELA

PRODUÇÃO 
CULTURAL I = R$ 30.000,00 DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 19,99  

31 LORRANA MACIEL TEATRO I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 19,65  

32 TK CIA MUSICAL MÚSICA I = R$ 30.000,00 DUAS TELAS 
PRODUÇÕES 19,50  

33
VALDEZ MOURÃO 
/ GRUPO TEATRAL 

BOCA DE CENA
TEATRO I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 19,50  

34 TEATRO DE ARENA | 
AMADEU LOBATO TEATRO I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 19,50  

35 GRUPO SAMBARTE MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 19,50  

36 CIA AGUINALDO 
SANTOS DANÇA I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 19,00  

37

LUCIVALDO SIMÕES 
PAES UNIÃO DOS 

DEVOTOS DE 
NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - UDNSC

CULTURA POPULAR I = R$ 30.000,00 AMCAP 19,00  

38 DUAS TELAS 
PRODUÇÕES

PRODUÇÃO 
CULTURAL I = R$ 30.000,00 DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 19,00  

39

ASSOCIACÌ§AÌƒO 
AMAPAENSE DE 

FOLCLORE E CULTURA 
POPULAR

PRODUÇÃO 
CULTURAL I = R$ 30.000,00 RAMON LOBATO 

PEREIRA 19,00  

40 AROLDO PEDROSA 
ARAÚJO LITERATURA I = R$ 30.000,00 CENTRO 

MARACÁ 18,66  

41 MINISTÉRIO PÁTMOS MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 18,66  

42 ELTON MÁRIO VALE 
TAVARES LITERATURA/LIVRO I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 18,00  

43 BRENDA ZENI MÚSICA I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 18,00  

44
GRUPO CAPOEIRA 

MANDARA- PROJETO 
CAPOEIRA VIVA

CAPOEIRA I = R$ 30.000,00 AMDECAP 18,00  

45 DÉBORA NATALINA 
BASTOS BARARUÁ

ARTES 
INTEGRADAS I = R$ 30.000,00 DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 18,00  

46
PONTO DE CULTURA 

GIRA RODA JINGA 
ZUMBI

PONTO DE 
CULTURA I = R$ 30.000,00 CENTRO 

MARACÁ 17,65  

47
JORGINHO DO 

CAVACO – SAMBA DE 
JORGE

MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 17,50  

48 CIA DE DANÇA 
TALENTOS DANÇA I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 17,50  

49 GRUPO VOU VIVENDO MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 17,00  

50 MELISSA RIBEIRO DANÇA DO VENTRE I = R$ 30.000,00 ACAC 17,00  

51 B.BOY LÉO DANÇA I = R$ 30.000,00 ACAC 17,00  
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52

ASSOCIAÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS 

E SOCIAS/AESC 
FRANCISCO ROCHA 

DOS SANTOS

ARTES 
INTEGRADAS I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 17,00  

53 TRADIÇÃO JUNINA 
AMAPÁ CULTURA POPULAR I = R$ 30.000,00

ELAINE 
CRISTINA 

RAMOS DE 
SOUZA ALMEIDA

16,99  

54 ALINE ARAÚJO ARTES 
INTEGRADAS I = R$ 30.000,00 DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 16,98  

55 INSTITUTO LINGUA 
SOLTA IACLS OSC I = R$ 30.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 16,66  

56 FEFAP ORGANIZACAO DA 
SOCIEDADE CIVIL I = R$ 30.000,00 CENTRO 

MARACÁ 16,65  

57 PONTO DE CULTURA 
LAR CORAÇÃO

PONTO DE 
CULTURA I = R$ 30.000,00 CENTRO 

MARACÁ 16,50  

58
GRUPO FOLCLORICO 

CONSTELAÇÃO 
JUNINA

CULTURA POPULAR I = R$ 30.000,00
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

16,32  

59 MPA MACAPÁ MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 16,32  

60 O SAMBA NOS UNIU MUSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 16,32  

61
AXÉ SÓKEBRANÇA/ 

ERNANDO BRANDÃO 
DA SILVA

DANÇA I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 16,00  

62 RICARDO MARINHO DANÇA I = R$ 30.000,00 AMCAP 15,66  

63 ZIEL ARAUJO DANÇA I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 15,66  

64 REGINALDO GAREN 
SILVA ARTESANATO I = R$ 30.000,00 CENTRO 

MARACÁ 15,66  

65 BANDA: JEREMIAS E 
BANDA ANJOS MUSICA I = R$ 30.000,00 JEREMIAS -MEI 15,66  

66 BANDA CHOCOLATE 
COM PIPOCA MÚSICA I = R$ 30.000,00

CHOCOLATE 
COM PIPOCA 
PRODUÇÕES

15,50  

67
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL AMIGOS DO 
SAMBA - ASCAS

MÚSICA I = R$ 30.000,00 ASCAS 15,00  

68 O SAMBA MORA EM 
MIM MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 15,00  

69 GRUPO GENTE DE 
CASA MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 14,50  

70 BANDA ROMANOS MÚSICA I = R$ 30.000,00 ACAC 14,50  

71 JOSÉ BORGES 
TRINDADE ARTES VISUAIS I = R$ 30.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
14,50  

72 SUSANNE LILEN LEITE 
FARIAS

PRODUÇÃO 
CULTURAL I = R$ 30.000,00 DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 14,33  

73 IVALDO DA SILVA 
SOUSA

LIVRO, LITERATURA 
E LEITURA I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 13,50  

74 PALHAÇA PERUALDA CIRCO I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 12,00  

75

BANDA CLEBER 
RODRIGO BRAGA DE 
OLIVEIRA (CLEBER 

BRAGA)

ARTES 
INTEGRADAS I = R$ 30.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 12,00  

76 BANDA
ECLEZIASTHE MÚSICA I = R$ 30.000,00 ACAC 12,00  

77
ROBERTO GOMES 

CAMPOS – MESTRE 
BIMBINHA

CAPOEIRA I = R$ 30.000,00
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

12,00  
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78 DAVI ALVES DOS 
SANTOS CAPOEIRA I = R$ 30.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
12,00  

79 CECÍLIA LOBO TEATRO I = R$ 30.000,00
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

12,00  

80
NAIANNE SILVA/ 

BANDA CUNHA DO 
NORTE

MÚSICA I = R$ 30.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 12,00  

81 BANDA PLACA MÚSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 12,00  

82

ASSOCIAÇÃO DOS 
PROFESSORES DE 

FRANCÊS DO AMAPÁ – 
APROFAP

ARTES 
INTEGRADAS I = R$ 30.000,00 APROFAP 11,99  

83 ELIZANGELA COSTA 
FIGUEIRA – ELY

PRODUÇÕES 
ARTISTICAS I = R$ 30.000,00 ACAC 11,65  

84 WANDERLEYA 
GONÇALVES MODA I = R$ 30.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
11,00  

85 ANGELITA 
PRODUÇÕES LITERATURA,LIVRO I = R$ 30.000,00 ANGELITA 

PRODUÇÕES 11,00  

86 JOSIEL SERRÃO MÚSICA I = R$ 30.000,00 ACAC 10,50  

87 GEANE MONTEIRO 
DOS SANTOS

PRODUÇÃO 
ARTÍSTICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 9,00  

88 DIEGO ARAÚJO DE 
ROCHA AUDIO E VIDEO I = R$ 30.000,00 DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 8,00  

89 DANI LI MUSICA I = R$ 30.000,00 AMCAP 6,00  

90 ANNIE CAROLINE 
SOUZA DE CARVALHO LITERATURA

I = R$ 
30.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES EIRELI -  

91
JOSÉ ANTÔNIO 

SANTANA ROSA – 
GIBRAN SANTANA

ARTES VISUAIS I = R$ 30.000,00
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

-

NP* - NOTA PRELIMINAR

ORD ARTISTA/ GRUPO/ 
BANDA SEGMENTO MÓDULO PROPONENTE NP* OBSERVAÇÃO

1 JORGE ANTONIO DA 
SILVA CIRCO II = R$ 21.000,00 JORGE ANTONIO 

- MEI 25,00  

2 JUBSON DA SILVA 
MOURA

ARTES 
INTEGRADAS II = R$ 21.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 25,00  

3
CLEBER LUIZ 
BARBOSA DE 

SANTANA

TEATRO E 
CIRCO II = R$ 21.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 23,50  

4 CASA CIRCO - ANA 
CAROLINE CIRCO II = R$ 21.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 23,00  

5 BANDA ALTO ASTRAL MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC 20,50  

6
INSTITUTO 

AFRODESCENDENTE 
MOCAMBO

CAPOEIRA II = R$ 21.000,00 INSTITUTO 
TARUMÃ 20,50  

7 JOTA MAMBEMBE MÚSICA II = R$ 21.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 20,00  

8 RAYSSA DOS SANTOS 
LOBATO DANÇA II = R$ 21.000,00 AMCAP 19,66  

9 TOM NANINI E BANDA MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC 19,50  

10 ADAIL JR E BANDA MÚSICA II = R$ 21.000,00 AMCAP 19,50  
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11

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL 

DEVOTOS DE SÃO 
JOSÉ – BATUQUE 
E MARABAIXO DA 

JUVENTUDE

MARABAIXO 
| CULTURA 
POPULAR

II = R$ 21.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 18,50  

12 BECO TEATRAL TEATRO II = R$ 21.000,00 IURY LAUDRUP 17,50  

13
ASSOCIAÇÃO DE 
CAPOEIRA URSO 

NEGRO
CAPOEIRA II = R$ 21.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
17,32  

14 JESSICA THAIS TEATRO II = R$ 21.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 17,00  

15 BANDA GATA SAFADA MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC 16,00  

16 ARTISTA SELMA 
GOMES MÚSICA GOSPEL II = R$ 21.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 16,00  

17 JOÃO LOUZADA DE 
SOUSA MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC 15,00  

18 MARA SANTARES MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC 13,50  

19 MATARAZZO MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC 13,50  

20 THONY YANKEE MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC 13,50  

21 KAIROS DANÇA II = R$ 21.000,00 LOTA MATEUS 
(MEI) 13,32  

22 INSTITUTO BEIRA RIO
ORGANIZACAO 
DA SOCIEDADE 

CIVIL
II = R$ 21.000,00 CENTRO 

MARACÁ 13,00  

23 CHERMONT JR. MÚSICA II = R$ 21.000,00 AMCAP 12,00  

24 BANDA SHALOM MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC 11,00  

25 FRANCISCO ALVES MÚSICA II = R$ 21.000,00 AMCAP 11,00  

26

ASSOCIAÇÃO DE 
MULHERES ARTESÃS 

DA FRONTEIRA DE 
OIAPOQUE- AMAFRO

ARTESANATO II = R$ 21.000,00
CORINGA 

PRODUÇÕES 
EIRELI

11,00  

27 LOREN DUARTE CULTURA 
POPULAR II = R$ 21.000,00 ACAC -  

28
BANDA DE 

FORRÓ GOSPEL 
GUERREIROS DA FÉ

MÚSICA II = R$ 21.000,00 AMCAP 8,00  

29 LETICIA AUOLLY MÚSICA II = R$ 21.000,00 ACAC -  

30 NONATO TRINDADE APRESENTADOR II = R$ 21.000,00 ACAC -  

31 EMERSON 
RODRIGUES CIRCO II = R$ 21.000,00 OCA 

PRODUÇÕES -  

32
INSTITUTO DA 

EDUCAÇÃO, CULTURA 
E AÇÃO SOCIAL

TEATRO II = R$ 21.000,00 CENTRO 
MARACÁ -  

33
ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL AMIGOS 
DA CULTURA

OSC II = R$ 21.000,00 ACAC -  

34 PONTO DE CULTURA 
LATITUDE CULTURAL

PONTO DE 
CULTURA II = R$ 21.000,00 CENTRO 

MARACÁ -  

NP* - NOTA PRELIMINAR

ORD ARTISTA/ 
GRUPO/ BANDA SEGMENTO MÓDULO PROPONENTE  NP* OBSERVAÇÃO

1
JIMMY SAMMY 

PANTOJA 
FERREIRA

CIRCO III = R$ 15.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 26  

2 WILLIAN CRUZ 
DE LIMA ARTES VISUAIS III = R$ 15.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
25  
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3
BANDA MARCIAL 

GADITAS DO 
SENHOR

MÚSICA / BANDA 
MARCIAL III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 24  

4
ALEX DE JESUS 

FERREIRA 
MOIZINHO

MÚSICA III = R$ 15.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 24  

5
JOSEPH BATISTA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

TEATRO III = R$ 15.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 24  

6 ANTONIELE 
XAVIER

PRODUÇÃO 
CULTURAL III = R$ 15.000,00 DUAS TELAS 

PRODUÇÕES 23,5  

7
MARIA AUREA 

DOS SANTOS DO 
ESPÍRITO SANTO

LITERATURA III = R$ 15.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 23  

8 CIA JERU - 
RUANA MELO CIRCO III = R$ 15.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 23  

9

AGIR 
PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS/

INGRID RANNA

TEATRO E 
LITERATURA III = R$ 15.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 22  

10
MATHEUS 

PEREIRA DE 
MARQUES

DANÇA III = R$ 15.000,00 AMCAP 21,5  

11 MARIA NUNES 
DA CRUZ ARTES VISUAIS III = R$ 15.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 21,5  

12 BANDA MARCIAL 
ALZIRA

MÚSICA / BANDA 
MARCIAL III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 21,5  

13 GRUPO DE 
DANÇA RELATUS DANÇA III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 21  

14 ADALTON 
GUEDES BAIA TEATRO III = R$ 15.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 21  

15 GRUPO 
JUSSARA CAPOEIRA III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 20  

16 GRUPO ARTE 
CAPOEIRA CAPOEIRA III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 20  

17 BELARMINO 
BORGES GOMES CULTURA POPULAR III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 19,5  

18 ARNALDO DOS 
SANTOS GARCIA MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 18,5  

19 NILSON COSTA MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 18,5  

20 ELCIONE SILVA 
SANTOS MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 18,5  

21
LUIZ 

RODRIGUES DA 
SILVA JÚNIOR

TEATRO III = R$ 15.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 18  

22 MIQUÉIAS REIS MÚSICA III = R$ 15.000,00 AMCAP 18  

23 EDILENE 
ARAÚJO DIAS

CULTURA POPULAR 
(MARABAIXO) III = R$ 15.000,00 AMCAP 17,5  

24
ESCOLA DE 

DANÇA PETIT 
DANCE JARI

DANÇA / BALLET 
CLÁSSICO III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 17  

26 BANDA SWING 
SENSUAL MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 17  

27 DIEGO PINHEIRO CIRCO III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 17  

28 ELTON AGUIAR 
DA SILVA MUSICAL III = R$ 15.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 17  

29 JANAÍNA 
PONTES

DANÇA / ARTES 
CÊNICAS III = R$ 15.000,00 OCA 

PRODUÇÕES 17  
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30 NEIZINHO E 
BANDA MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 16,5  

31 MAESSA MOTA DANÇA / BALLET 
CLÁSSICO III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 16  

32
GRUPO 

CAPOEIRA 
MANDARA ARTE

CAPOEIRA III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 16  

33
GRUPO – CIA 

DE ARTES QUE 
MARAVILHA

CIRCO / TEATRO - 
ARTES CÊNICAS III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 16  

34 BANDA 
CARBONO 14 MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 16  

35
GRUPO 

MUZENZA 
CAPOEIRA

CAPOEIRA III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 15  

36 DANIELLE 
ROMEIRO

DANÇA – DANÇA DE 
SALÃO E OUTROS 

RITMOS
III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 15  

37

SARAH 
MANUELLE 
ARANHA DE 

ALMEIDA

LIVRO,LITERATURA, 
POESIA E 

ARTESANATO
III = R$ 15.000,00

CORINGA 
PRODUÇÕES 

EIRELI
15  

38

GRUPO 
– GRUPO 

AMAZÔNIA ARTE 
CAPOEIRA

CAPOEIRA III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 14,5  

40 DYLAN ROCHA MUSICA III = R$ 15.000,00 OCA 
PRODUÇÕES 13,66  

41 BANDA - BANDA 
KERIGMA MUSICA GOSPEL III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 13,5  

42
ORQUESTRA 
MADUREIRA 

(OMD)
MUSICA III = R$ 15.000,00 SOCEDE-AP 13,33  

43 WANNY RAYSSA MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 12,5  

45 JONAS DIAS MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 12,5  

46 BANDA 
EXPLOSÃO MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 12  

47 SELMA GOMES MÚSICA GOSPEL III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 11  

48
MINISTÉRIO 
SANTÍSSIMO 

ALTAR
MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 11  

49 CHRIS SERRÃO MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 10,5  

50 DSON PAZ MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 10  

51 BANDA SHOW 
RITMOS MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 9,5  

52 MARIA ISABELLA MODA III = R$ 15.000,00 ACAC 9  

25 GRUPO 
RESISTÊNCIA  DANÇA - HIP-HOP III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 

LINGUA SOLTA 0  

44 BANDA STYLO 
SAFADIN MÚSICA III = R$ 15.000,00 ACAC 0  

39

INSTITUTO 
ARTÍSTICO 

CULTURAL E 
SOCIAL CENA 

LIVRE

TEATRO III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  

53

INSTITUTO 
ARTISTICO 
CULTURAL 

LINGUA SOLTA – 
IACLS

TEATRO III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  
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54 JEAN DUARTE TEATRO III = R$ 15.000,00 INSTITUTO 
LINGUA SOLTA 0  

55 JOSIVANEA DA 
SILVA GOMES ARTES VISUAIS III = R$ 15.000,00 Roberval Sousa 

e Silva 0

  
Macapá-AP, 21 de Dezembro de 2020.

EVANDRO COSTA MILHOMEN
Secretário de Estado da Cultura

HASH: 2020-1222-0004-7180

Secretaria de Educação

PARECER Nº 024.2020.CEE.AP.E.E.Mª LOPES

Interessada: Escola Estadual Maria Lopes da Conceição
Endereço: Tracajatuba I – Comunidade de Santa Cruz região do Pacuí no Município de Macapá.

Assunto: Solicita o Reconhecimento do Ensino Fundamental - do 6º ao 9º ano,  do Ensino Médio pelo Sistema Modular de Ensino-SOME e 
Validação dos Estudos Realizados.

Conselheira Relatora: Rubenita Gonçalves Teles

Assessora Técnica: Márcia Regiane Fernandes Monteiro Rodrigues

Processo nº 114/2019-CEE/AP

Parecer nº 024 /2020-CEE/AP Câmara de Educação Básica Aprovado em: 06/10/2020

1 – HISTÓRICO

A Secretaria de Estado da Educação, por meio do Ofício nº 25821/2019 –SAPE/SEED de 24 de outubro de 2019, 
encaminhou a este Conselho Estadual de Educação, documentos solicitando o Reconhecimento do Ensino Fundamental 
do 6º ao 9º ano, do Ensino Médio e a Validação de Estudos realizados pela Escola Estadual Maria Lopes da Conceição.

Cumprindo os trâmites protocolares e estando em consonância com o artigo 14 da Resolução nº 077/2014-CEE/AP 
e demais legislações educacionais vigentes, a documentação deu origem ao Processo nº 114/2019-CEE/AP, o qual 
possui as seguintes peças:

Ofício nº 5821/2019 – SAPE/SEED dirigido à Presidente do Conselho Estadual de Educação do Amapá (fls. 01);
Capa do Processo com o andamento do mesmo na SEED/AP (fls. 02);
Encaminhamento externo nº 12186 (Protocolo 164.466.357/2019), do NIOE para UREE (fls. 03);
Ofício nº 034/2019 – E. E. Tracajatuba I, Santa Cruz do Tracajatuba I – Município de Macapá-AP, dirigido ao chefe do 
NIOE/SEED solicitando o Ato de Reconhecimento da Instituição (fls. 04);Cópia da Lei nº 1.795 de 10 de fevereiro de 
2014 que denomina a Escola Estadual Maria Lopes da Conceição (fls. 05);
Portaria nº 771/2000-SEED- de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental pelo Sistema Modular de 
Ensino (fls. 06);
Portaria nº 657/2008-SEED de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental da 5ª à 8ª Série, por meio do 
Sistema de Organização Modular de Ensino (SOME) (fls. 07 a 10);
Portaria nº 658/2008-SEED de Autorização do Ensino Médio por meio do Sistema Modular de Ensino (SOME) (fls. 11 
a 13);
Parecer Técnico nº 018/2019 – UOEP/CODNOPE/NATEP/SEED – Favorável ao Projeto Político-Pedagógico (fls. 14);
Projeto Político-Pedagógico (fls. 15 a 38);

PROCESSO Nº 114/2019-CEE/AP

PARECER Nº024/2020-CEE/AP 02

Regimento Escolar Padrão SEED (fls. 39 a72);
Sistemática de Avaliação Padrão SEED (fls. 73 a 87);
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Matriz Curricular do Ensino Fundamental (Modular), da 5ª à 8ª série (fls. 88);
Matriz Curricular do Ensino Médio (Modular) (fls. 89);
Cópia do Censo Escolar referente aos últimos 3 anos: 2016, 2017 e 2018 (fls. 90 a 93);
Relação do Corpo Administrativo, Técnico e Docente, de acordo com a função que cada um exerce (fls. 94 a 97);
Decreto nº 3203 de 20 de agosto de 2018 nomeando o Secretário Escolar (fls. 98);
Decreto nº 0638 de 13 de março de 2018 nomeando a Diretora Escolar (fls. 99);
Comprovante de habilitação do Corpo Administrativo, Técnico e Docente (fls. 100 a 123);
Análise Técnica nº 197/2019- NIOE/SEED (fls. 124);
Relatório de Verificação Escolar realizado pelos assessores do NIOE/SEED (fls. 125 a 129);
Encaminhamento do UREE para NIOE referente ao documento externo nº 12186 -protocolo:164.466.357/2019 (fls. 
130);
Encaminhamento do NIOE à CODNOPE referente ao documento externo nº 12186 –Protocolo:164.466.357/2019 (fls. 
131);
Encaminhamento de CODNOPE para SAPE referente ao documento externo nº 12186 -Protocolo: 164.466.357/2019 
(fls. 132);
Lista de Verificação do Setor de Triagem (fls. 133);
Folha de Despacho (fls. 134);
Análise Técnica Preliminar (fls. 135 a 136);
Folha de Despacho (fls. 137);
Ofício nº 608/2019-CEE/AP, encaminhando a Análise Preliminar para a Secretária de Políticas da Educação (SAPE/
SEED) à Senhora Neurizete de Oliveira Nascimento (fls. 138);
Folha de despacho do Setor de Triagem encaminhando documentos recebidos (fls. 139);
Ofício nº 08/2019 – Escola Estadual Maria Lopes da Conceição encaminhando os documentos solicitados por meio da 
Análise Técnica Preliminar (fls. 140);
Comprovante de habilitação de:  Aluízio Augusto da Silva Oliveira e Walter Henrique dos Santos Fayal (fls. 141 a 143);
Quadro demonstrativo administrativo, técnico e docente (fls. 144 a 147);
Análise Técnica Final (fls. 148 a 154);
Cópia da Resolução nº 32/12-CEE/AP (fls. 155 a 156);
Cópia da Matriz do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano – Regular (fls. 157);

PROCESSO Nº 114/2019-CEE/AP

PARECER Nº024/2020-CEE/AP 03

Cópia da Matriz do Ensino Médio Regular (fls. 158);
Cópia do Ofício Circular nº 18/2020/SEED – sobre a implantação da matriz (fls. 159);
Cópia da Nota Técnica nº 001/2020-NEFEI-NATEP, que esclarece sobre a Matriz Curricular do Ensino Fundamental 
(fls. 160 a 163);
Matriz Curricular do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano – Vigência em 2020 (fls. 164);
Folha de Despacho (fls. 165).
 
2. ANÁLISE

A Escola Estadual Maria Lopes da Conceição encaminhou a este Conselho de Educação a documentação exigida 
para o Ato de Reconhecimento do Ensino Fundamental do 6º ao 9 ano do Ensino Médio, pelo Sistema de Organização 
Modular de Ensino (SOME) e para a Validação de Estudos Realizados. A escola cumpriu o que exige a Resolução nº 
077/ 2014-CEE/AP e os demais procedimentos necessários à concessão do ato pleiteado.

2.1– Identificação

A E.E. Maria Lopes da Conceição possui prédio próprio, construído em  alvenaria e madeira (construção mista), tendo 
como mantenedora a Secretaria de Estado da Educação-SEED, CNPJ: Nº01.837.671-74, INEP 16007360, meios de 
contato: 984113220 e está localizada na Vila de Santa Cruz do Tracajatuba I, no Município de Macapá–AP, distante 
140 km da Capital de Macapá, região leste do Estado do Amapá-AP. Atende aproximadamente 250 famílias de 09 
comunidades, com destaque para: Salamito, Vila do Gordo, Ramal do Amentino, Vila do Damásio, Anananzal, Campina 
de São Benedito, São Francisco do Alto, Joaozinho e Santa Cruz do Tracajatuba.

A E. E. Maria Lopes da Conceição oferta o Ensino Fundamental e Médio por meio do Sistema de Organização Modular 
(SOME); a Instituição passou a integrar o Sistema Modular de Ensino (SOME), por meio do Decreto nº 2439 de 
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Julho de 2000; o Sistema Modular funciona por módulos durante um ano letivo, compreendendo 200 (duzentos) dias, 
divididos em 4 (quatro) módulos, trabalhados de forma simultânea em 16 (dezesseis) municípios ou localidades; os 
Professores atuam de forma alternada (rodízio), trabalhando nessa perspectiva os blocos de disciplinas exigidos para 
cada ano/série.

2.1.1 - Suporte Legal

Decreto de Criação nº 2439 de 24 de Julho de 2000 – E.E.Tracajatuba I;
Lei nº1.795 – Denomina de Escola Estadual Maria Lopes da Conceição;
Portaria nº 771/2000-SEED – autoriza o funcionamento do Ensino Fundamental de forma retroativa ao início das 
atividades;
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Portaria nº 657/2008-SEED, que autoriza o funcionamento do Ensino Fundamental da 5ª à 8ª Série, por meio do 
Sistema de Organização Modular de Ensino (SOME);
Portaria nº 658/2008-SEED, que autoriza o funcionamento do Ensino Médio, por meio do Sistema de Organização 
Modular de Ensino (SOME).
 
2.2 – Do Funcionamento

A E. E. Maria Lopes da Conceição oferta o Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano e Ensino Médio no Sistema de 
Organização Modular de Ensino (SOME), funcionando nos turnos: matutino, vespertino e noturno, atendendo 162 
(cento e sessenta e dois) alunos, distribuídos em 07 (sete) turmas.

2.3 – Estrutura Física Equipamentos e Materiais Didáticos

Em conformidade com a verificação “in loco” realizada pela Equipe Técnica do NIOE (fls. 125 a 129), a Instituição possui 
espaço próprio, construção mista (alvenaria e madeira), com iluminação e ventilação: naturais e artificiais; a Escola 
não possui acessibilidade arquitetônica; quanto ao aspecto físico geral, foi considerado regular; no que concerne aos 
materiais: permanente e de consumo, não são suficientes para o atendimento da demanda existente; a escola possui 
as seguintes dependências:  4 Salas de aula climatizadas, 1 Sala onde funciona a Direção e Secretaria, 1 Sala da 
coordenação Pedagógica, 1 banheiro para uso dos Funcionários, 2 Banheiros com Sanitários M/F com boxe para 
uso dos alunos, 1 Cozinha, 1 Depósito para guardar materiais de limpeza, 1 Bebedouro Industrial com 3 Torneiras, 1 
Sala onde funciona a Biblioteca; possui 160 carteiras; possui 2 (dois) Computadores, 2 (duas) Impressoras e 1 (um) 
Notebook.

2. 4 - Equipe Gestora

A escola conta com três integrantes na equipe gestora, sendo: uma diretora, uma secretária escolar e uma coordenadora 
pedagógica. Assim, essa equipe atende o previsto nos artigos 62 e 64 da Lei 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) concernente a todos os profissionais que compõem a equipe.

No entanto a relatora alerta que há um contraponto em relação ao artigo 9º, § 1º e 2º, da Lei Estadual 0949/05 e o artigo 
27 da Lei 1.503/10.

“Art. 9º Integram o Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação:

I - Cargos em Comissão;

II - Funções Gratificadas.
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§ 1º Cargos em comissão são os de livre nomeação e exoneração pelo Governador do Estado do Amapá, sendo os 
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cargos de direção de escola reservados a profissionais habilitados em licenciatura plena e que tenham experiência em 
docência de no mínimo 02 (dois) anos. ( como comprovar a experiência )

§ 2º Funções gratificadas são cargos de direção intermediária de provimento exclusivo de servidores do quadro 
permanente do Governo do Estado e do Extinto Território Federal do Amapá, sendo os cargos de direção de escola 
reservados aos profissionais ocupantes de cargos de professor e pedagogo integrantes deste plano de carreira.” 
(Gestão Democrática)

2.5 – Estrutura Pedagógica

a) Corpo Docente

O Corpo Docente da E. E. Maria Lopes da Conceição é composto por 19 docentes em Salas de aula, sendo: 2 de 
Matemática, 3 de Língua Portuguesa, 5 de Geografia, 1 de Educação Física, 3 de História, 1 de Ciências, 1 de Biologia, 
1 de Língua Estrangeira, 1 de Artes, 1 de Ciências Sociais, devidamente habilitados para as funções que exercem, 
estando anexas ao processo cópias dos diplomas de habilitação em conformidade com a função de cada servidor, 
estando todos em consonância com as Resoluções nº 077/2014-CEE/AP e 056/2015-CEE/AP.

b) Corpo discente e número de alunos

O Corpo discente da escola é constituído por um total de 162 alunos, distribuídos no quadro abaixo:

Ensino
Fundamental

/Médio

Número de Turmas e Alunos por Turno
Total 

Turmas Total AlunosManhã Tarde Noite

Nº Turmas Alunos Nº Turmas Alunos Nº 
Turmas Alunos

6º ano 01 22 01 27   2 49

7º ano 01 28 01 24   2 52

1º do E. Médio     01 19 1 19

2º do E. Médio     01 25 1 25

3º do E. Médio     01 17 1 17

         

TOTAL       07 162
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c) Regimento escolar

A E. E. Maria Lopes da Conceição adota o Regimento Padrão da Secretaria de Estado da Educação – SEED, dispondo 
sobre o funcionamento da instituição, estruturado em 110 artigos, garantindo aos alunos direitos estabelecidos na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LDBEN nº 9.394/96 e no ECA, considerando as normas e regulamentações 
emanadas deste Conselho de Educação.

d) Sistemática de avaliação

A E.E Maria Lopes da Conceição adota a Sistemática de Avaliação Padrão da SEED que está homologada pela 
Resolução nº 046/2014-CEE/AP. A referida Sistemática de Avaliação baseia-se nas concepções: qualitativa, mediadora, 
processual, progressista, libertadora, contínua e redimensionadora e, por ser simples, cumulativa e somativa, torna-
se compatível com as exigências pedagógicas e legais, o que facilita a compreensão dos pais e alunos, bem como 
a execução pelos professores, garantindo sempre a prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos, 
conforme prevê a Lei nº 9.394/96 e a Resolução nº 046/2015-CEE/AP.

Neste sentido, o Ensino Modular, no Ensino Fundamental – 6º ao 9º Ano, e no Ensino Médio, organizado em 04 (quatro) 
módulos anuais, cada um composto de 50 (cinquenta) dias letivos, adota a concepção e os princípios norteadores 
constantes nesta Sistemática e realiza a avaliação da seguinte forma:
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Em cada módulo serão aplicados no mínimo 4 (quatro) instrumentos de avalição, valendo 25 (vinte e cinco) pontos 
cada, totalizando 100 (cem) pontos por componente curricular integrante do módulo;
Para aprovação é necessário que o aluno obtenha no mínimo 50% (cinquenta por cento) - equivalente a 50 (cinquenta) 
pontos de aproveitamento em cada componente curricular integrante de cada módulo e no mínimo 75% (setenta e 
cinco por cento) de frequência nos quatro módulos;
 Para que o aluno (a) do Ensino Modular tenha direito à recuperação, ofertada ao final de cada módulo, é necessário 
que o mesmo obtenha o mínimo de 25 (vinte e cinco) pontos em cada componente curricular integrante do módulo;
A Unidade Escolar ofertará a dependência após o término do ano letivo e quando for (em) ofertada (s) (a)(s) disciplina 
(s) em módulo (s) posterior (es) para os alunos retidos em até 2 (duas) disciplinas, ao término do ano letivo.
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e) Matriz Curricular

A E.E. Maria Lopes da Conceição adota as Matrizes Curriculares do Ensino Fundamental de Nove Anos -  6º ao 9 Ano 
e do Ensino Médio implantadas pela Secretaria de Estado da Educação –SEED, as quais foram homologadas pelo 
Conselho Estadual de Educação-CEE/AP, por meio da Resolução Nº 056/2011-CEE/AP e do Parecer nº 17/2011-CEE/
AP.

f) Projeto Político-Pedagógico

O Projeto Político-Pedagógico é entendido como o Projeto que mediará os caminhos percorridos pela escola 
considerando as suas dimensões sociais, políticas e pedagógicas. Portanto, a escola assume o papel de proporcionar 
a todos os envolvidos no processo educativo uma educação pautada nos princípios da dignidade humana, ofertando 
uma educação de qualidade e fundamentada nos pressupostos da cidadania.

Sua missão é proporcionar à comunidade de Tracajatuba, uma educação de qualidade que lhe permita o acesso aos 
conhecimentos escolarizados, bem como a valorização da cultura local, o incentivo à comunidade à participação de 
uma gestão democrática que mobilize o exercício da cidadania e desenvolver práticas inclusivas que assegurem o 
convívio com a diversidade.

Seus valores e princípios estão pautados nos valores que assegurem a dignidade da pessoa humana, como: ética, 
solidariedade, fraternidade e respeito à diversidade entre outros, no ambiente escolar.

2.6 – Organização e Funcionamento da Secretaria Escolar

A Secretaria da E.E. Maria Lopes da Conceição funciona em um espaço bem organizado e realiza atendimento à 
comunidade escolar interna e externa; dispõe de um quantitativo de funcionários suficientes para o atendimento ao 
aluno e ao público; está informatizada e seu arquivo está organizado da seguinte maneira: Arquivo Ativo – organizado 
por ano e série, armazenado em armários de madeira e de ferro e em caixas/  arquivos; arquivo passivo está organizado 
em ordem alfabética e guardado em armários de madeira em caixas/arquivo; possui Livro Controle de documentos.
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No ato da matrícula são necessários os seguintes documentos: Cópia da Certidão de nascimento, Cópia do RG, Cópia 
do CPF, Cópia do Cartão do SUS, Ressalva/Ficha individual, Cópia do Comprovante de Residência, Histórico Escolar 
e 2 Fotos 3 x 4.

A escola utiliza os seguintes impressos escolares: ficha de matrícula, histórico escolar, atestado de conclusão do 
Ensino Médio, Declaração de Escolaridade, Ficha Individual, Ressalva, Termo de Renúncia de Vaga, Requerimento, 
Ficha para Dependência, Ficha para Lacuna e Autorização do Responsável para o aluno estudar no 3º turno; o Diário de 
Classe é eletrônico e no final de cada bimestre é impresso e arquivado; constam no arquivo da escola os comprovantes 
do Censo Escolar dos últimos três anos: 2016, 2017 e 2018.

3 – VOTO DA RELATORA



Terça-feira, 22 de Dezembro de 2020Seção 02• Nº 7.318Diário Oficial

80 de 102

Esta relatora, fundamentada na Lei nº 9.394/96, Resolução nº 077/2014-CEE/AP e demais resoluções educacionais 
vigentes, na análise das peças que compõem o Processo nº 114/2017-CEE/AP, nas observações expressas na Análise 
Técnica realizada pela Assessoria deste Conselho Estadual de Educação, na Verificação “in loco” realizada pela 
Equipe Técnica do Núcleo de Organização e Inspeção Escolar-NIOE/SEED e, considerando que a Escola Maria Lopes 
da Conceição dispõe dos requisitos satisfatórios de funcionamento exigidos pelas normas que tratam da matéria, 
manifesta parecer favorável à concessão do Ato de Reconhecimento do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano, Ensino 
Médio pelo Sistema de Organização Modular de Ensino (SOME) e validação de Estudos realizados.

O Ato de Reconhecimento do Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano e Ensino Médio pelo Sistema de Organização 
Modular de Ensino (SOME) terá validade de 07 (sete) anos, devendo a instituição Escolar requerer deste Conselho 
Estadual de Educação a Renovação de Reconhecimento no prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do término da 
vigência do presente Ato, conforme estabelece o Art. 15 da Resolução nº 077/2014-CEE/AP

No entanto, esta relatora solicita que a Presidência deste Conselho de Educação encaminhe expediente com a máxima 
brevidade a Secretaria de Estado da Educação, mantenedora da Escola Estadual Maria Lopes da Conceição, para que 
observe quanto ao cumprimento das seguintes recomendações:
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1. A Secretaria de Estado da Educação-SEED deve atentar para a habilitação da professora para ministrar a Língua 
Estrangeira ofertada pela escola, tendo em vista a mesma não possuir habilitação legal para a função, considerando 
que possui Licenciatura Plena em Língua Portuguesa, o que não a habilita a lecionar outra Língua. No entanto a Carta 
de Apresentação expedida pela SEED é para língua estrangeira.

2. Que a escola se ajuste às normas de acessibilidade arquitetônica, atitudinais e Pedagógicas, no sentido de atender 
alunos com Deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades ou Superdotação.

Macapá-AP, 06 de outubro de 2020.

Rubenita Gonçalves Teles
Conselheira –CEB
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– DECISÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÂO BÁSICA 
 
A Câmara de Educação Básica, em Sessão Ordinária realizada nesta data, decidiu por unanimidade acompanhar o 
voto da Relatora.

Macapá-AP, sala de reuniões Prof. Mário Quirino da Silva, em 06 de outubro de 2020.

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Presidente da CEB/CEE-AP

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Karina dos santos
Elizabete do Rosário Monteiro
Francisco Pereira Lima Júnior
Jonas Loureiro Dias
Oberdan Amoras Alves Junior
Ivanéia de Souza Alves
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Maria Goreth da Silva e Sousa
Rubenita Gonçalves Teles

5 - DECISÃO DO PLENÁRIO
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O Conselho Estadual de Educação, em sessão plena realizada de forma virtual nesta data decidiu Homologar o voto 
da Câmara de Educação Básica.

Macapá-AP, em 16 de outubro de 2020.

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Ana Zeneide Videira
Antônio de Oliveira Costa
Arlon José dos Santos Dias
Carlos Nilson da Costa
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho
Elizabete do Rosário Monteiro
Fábio Richard Pereira da Silva
Francisco Pereira Lima Júnior
Jonas Loureiro Dias
Oberdan Alves Junior
Ivanéia de Souza Alves
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Josué Marques Baia
Kátia Paulino dos Santos
Laércio Mendonça Góes
Maria Goreth da Silva Sousa
Maria Madalena de Moura Mendonça
Rubenita Gonçalves Teles
Ivone de Souza Conceição
Railton Aparecido Ramos de Brito
Wildma Mota de Morais
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Assunto: Solicitação de Reconhecimento do Ensino Médio, do Ensino Médio EJA (1ª e 2ª Etapas) e validação de estudos ofertados.

Relator: Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes

Assessora Técnica: Sandra Ramos de Almeida

Processo nº. 008/2020 – CEE/AP

Parecer nº. 018/2020 -CEE/CEB/AP Câmara de Educação Básica Aprovado em: 15/09/2020

I – HISTÓRICO

A direção da Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana, em obediência ao previsto na Resolução nº 077/14 – CEE/
AP encaminhou ao Núcleo de Inspeção e Organização Escolar - NIOE/SEED/AP, por meio do Ofício nº 0150/2019 – 
E.E.J.R.P, de 18 de junho de 2019, um conjunto de documentos solicitando o Reconhecimento do Ensino Médio, do 
Ensino Médio EJA (1ª e 2ª Etapas) e validação de estudos ofertados pela Instituição.

A Secretaria de Estado da Educação, após os procedimentos administrativos de seus setoriais competentes, através do 
Ofício nº 6462/202019–SAPE/SEED, de 16 de dezembro de 2019, encaminhou a este Conselho Estadual de Educação 
a referida documentação para análise e parecer e, uma vez atendidas as exigências legais, emita o Ato pretendido.

Cumprindo os trâmites protocolares de instrução neste Conselho de Educação a documentação foi transformada no 
Processo nº 008/2020 – CEE/AP e encaminhada à Assessoria Técnica da Câmara de Educação Básica/CEE para 
análise e demais medidas, objetivando subsidiar a emissão de parecer a ser submetido à apreciação da Câmara de 
Educação Básica – CEB/CEE/AP.

O Processo apresenta as seguintes peças:
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Capa Processo CEE/AP-2019 Protocolo nº 596/2019, a fls. 001;
Ofício nº 636/2019-SAPE/SEED, encaminhando ao CEE/AP documentação solicitando Reconhecimento do Ensino 
Médio, do Ensino Médio EJA (1ª e 2ª etapas) e validação de estudos ofertados na Escola Estadual Prof. José Ribamar 
Pestana, a fls. 002;
Capa Processo SEED/2019 nº 164.494076/2019, a fls. 003;
Ofício nº 0150/2019 - E.E.J.R.P, direcionado ao NIOE/SEED solicitando o Reconhecimento da Escola, a fls. 004;
Decreto nº 0232 - GEA, de 09 de março de 1991, contendo o Ato de criação e denominação da Escola Estadual Prof. 
José Ribamar Pestana, a fls. 005;
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Resolução nº 40/2018 - CEE/AP que autoriza o funcionamento do Ensino Médio e do Ensino Médio na modalidade EJA 
(1ª e 2ª etapas), Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana, a fls. 006;
Parecer Técnico nº 041/2019 – UOEP/NATEP/CODNOP/SEED aprovando o Projeto Político-Pedagógico da Escola, a 
fls. 007;
Projeto Político-Pedagógico, nas fls.008 a 055;
Resolução nº 46/2015-CEE/AP, que homologa o Regimento Escolar e a Sistemática de Avaliação da Rede Estadual de 
Ensino, utilizados na Escola, a fls. 056;
Regimento Escolar padrão SEED, nas fls. 057 a 089;
Sistemática de Avaliação Escolar Padrão da SEED, nas fls. 090 a 104;
Matriz Curricular do Ensino Médio, a fls. 105;
Matriz Curricular do Ensino Médio EJA, a fls. 106;
Comprovante do Censo Escolar da Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana de 2017, 2018 e 201 9, nas fls. 107 
a 112;
 Quadro de pessoal técnico, administrativo e docente da Escola, nas fls.                                                                    113 
a 117;
Cópias dos comprovantes de habilitação do corpo Gestor, técnico, administrativo e docente, nas fls.118 a 197;
Análise Técnica nº 301/2019- NIOE/SEED, que confere e organiza a documentação com base no Art. 14 da Resolução 
nº 077/14-CEE/AP, a fls.198;
Relatório de Verificação Escolar, nas fls. 199 a 203;                                       
Edoc/14014–NIOE/CODNOPE/SAPE Protocolo: 164.494076/2019, nas fls. 204 e 205;
Lista de Verificação de Autorização e Reconhecimento do setor de Triagem/CEE/AP, a fls. 206;
Folha de Despacho da Coordenação da Assessoria Técnica da CEB/CEE, a fls. 207;
Análise Técnica Final, nas fls. 208 a 214;
Folha de Despacho da Coordenação da Assessoria Técnica da CEB/CEE, a fls. 215;
 
II – ANÁLISE

A análise das 215 peças que compõem o presente processo fundamenta-se na Lei nº 9.394/96 (LDB), nas Resoluções: 
077/14-CEE/AP e 056/15-CEE/AP e demais normas educacionais vigentes que tratam da matéria.

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA

A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana funciona nos turnos da manhã, da tarde e da noite, ofertando o Ensino 
Fundamental do 6º ao 9º ano, o Ensino Médio (3ª e 4ª Etapas EJA), o Ensino Fundamental e o Ensino Médio; tem como 
entidade mantenedora a Secretaria de Estado da Educação do Amapá/SEED.
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Está localizada na Av. Palmira de Andrade, nº 540, Nova Brasília, Santana-Ap. CEP 68927-090. Seu número de 
inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais/INEP é 16004531.

2 – ASPECTOS LEGAIS DE CRIAÇÃO DA ESCOLA

A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana é uma unidade de ensino pública mantida pela Secretaria de Estado da 
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Educação do Amapá.

Foi criada com a denominação que lhe deu origem em 09 de março de 1991, por meio do Decreto nº 0232/91 - GEA.

Pela Resolução nº 58/2018 - CEE/AP, a Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana obteve o Reconhecimento do 
Ensino Fundamental do 5º ao 9º ano e do Ensino Fundamental na modalidade EJA.

Pela Resolução nº 40/2018 - CEE/AP, de 11 de abril de 2018 a Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana obteve a 
Autorização para o funcionamento do Ensino Médio e do Ensino Médio na modalidade EJA (1ª e 2ª Etapas).

3 – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA

Equipe Gestora e Secretaria Escolar
 
A Escola possui uma Diretora e uma Secretária Escolar, devidamente habilitadas para as funções que exercem.

A Escola possui ainda uma Diretora Adjunta que por ter graduação de Bacharel em Teologia não atende os requisitos 
previstos no artigo 64 da Lei 9.394/96 (LDB) que define com clareza a formação a ser exigida dos profissionais de 
educação que atuam em atividades voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional. Também não atende o previsto no § 1º e § 2º do Inciso II do artigo 9º da Lei nº 0949, de 23 de dezembro de 
2005 que dispõe sobre as normas de funcionamento do Sistema Estadual de Educação, reestrutura o Grupo Magistério 
do Quadro de Pessoal do Governo do Estado do Amapá e organiza o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos 
profissionais da educação básica do Poder Executivo Estadual, bem como, não atende o previsto nos incisos I e II do 
artigo 27 da Lei nº 1.503, de 09 de julho de 2010 que dispõe sobre a regulamentação da Gestão Democrática Escolar 
nas Unidades Escolares do Sistema Estadual de Ensino.

Por fim, também não atende os requisitos previstos na Resolução nº 077/14-CEE/AP, que dispõe sobre a criação, 
credenciamento de instituições de ensino, autorização para funcionamento, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de etapas e modalidades da educação básica do sistema estadual de ensino do Amapá e estabelece 
outras providências que em seu Inciso III, §2º do Art. 7º lista os documentos que devem acompanhar o pedido de 
autorização de funcionamento das etapas e modalidades da educação básica das escolas públicas e privadas, dentre 
os quais o Ato de nomeação do Diretor e Diretor Adjunto, observando-se os critérios, quanto à habilitação na ordem de 
prioridade a seguir:

Diploma de Licenciatura em Pedagogia;
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b) Diploma de licenciatura, com pós-graduação na área de gestão ou administração escolar;

c) Diploma de graduação com habilitação em programas especiais de formação pedagógica, com pós-graduação na 
área de gestão ou administração escolar;

d) Diploma de licenciatura em disciplinas específicas da educação básica, com no mínimo dois anos de docência;

Objetivando sanar a situação acima exposta, recomendo que a Presidência do Conselho Estadual de Educação do 
Amapá, antes da data de publicação do Ato solicitado pela Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana, encaminhe 
expediente a Secretaria de Estado da Educação do Amapá solicitando a imediata substituição da atual Diretora Adjunta 
por um(a) profissional devidamente qualificado(a) para referida função.

Coordenação Pedagógica
 
A Coordenação Pedagógica é composta por quatro (04) Pedagogo(a)s devidamente habilitado(a)s para as funções que 
exercem e quatro (04) Assessoras Pedagógicas sendo três com Licenciatura em Pedagogia e uma com Licenciatura 
em Artes Visuais.

Corpo Docente
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A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana possui um quadro composto de 22 (vinte e dois) docentes atuando 
no Ensino Médio e no Ensino Médio da Educação de Jovens e Adultos; possui ainda 05 (cinco) docentes atuando 
com o atendimento de alunos de PNE; todos os docentes são devidamente habilitados para exercerem suas funções, 
atendendo aos preceitos dos artigos: 62 e 64 da Lei 9.394/96.

Nas Salas/Ambiente existentes na Escola há outros 23 professores assim distribuídos: Biblioteca: 06 professores; na TV 
Escola: 03 professores; no Laboratório de Informática Educativa: 03 professores; na Sala de Atendimento Educacional 
Especializado: 05 professores; na Sala de Leitura e Projeto de Leitura: 06 professores.

Pessoal de Apoio Administrativo
 
A Escola conta ainda com um quadro de 06 (seis) servidores que atuam como apoio na área administrativa/escrituração 
escolar; 07 na confecção de merenda escolar e 15 na manutenção predial.

Corpo Discente e número de turmas
 
A maioria da clientela escolar atendida é composta por estudantes oriundos do próprio bairro e de outros bairros 
circunvizinhos.

Em 2019, a Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana atendeu um quantitativo de 1.153 estudantes; esses estudantes 
estavam distribuídos em 36 turmas, conforme registra o quadro demonstrativo abaixo:

PROCESSO Nº 008/2020-CEE/AP

PARECER Nº018/2020-CEE/AP 05

Quadro Demonstrativo de Alunos atendidos por Ano/Etapa - 2019

Ano / Série
Número de Turmas e Alunos por  Turno

Total Turmas Total AlunosManhã Tarde Noite
Nº Turmas Alunos Nº Turmas Alunos Nº Turmas Alunos

6º Ano - Ens. 
Fund. 06 190  -  -  -  - 06 190

7º Ano - Ens. 
Fund. 05 153  -  -  - - 05 153

8º Ano - Ens. 
Fund. 04 89  - -  -  - 04 89

9º Ano - Ens. 
Fund. -  04 134  - - 04 134

1ª Série do 
Ens. Médio.  - - 04 142 - - 04 142

2ª Série do 
Ens. Médio.  - - 03 111 - - 03 111

3ª Série do 
Ens. Médio.  -  - 04 89 - - 04 89

3ª Etapa EJA 
Fund. - - - - 01 35 01 35

4ª Etapa EJA 
Fund. - - - - 02 72 02 72

1ª Etapa EJA 
Médio - - - - 02 58 02 58

2ª Etapa EJA 
Médio - - - - 02 80 02 80

Total 14 432 15 476 07 245 36 1153

Fonte: Secretaria Escolar da Escola Estadual Profº José Ribamar Pestana

f) Regimento Escolar
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A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana adota o Regimento Escolar Padrão da SEED que está homologado pela 
Resolução nº 046/2015-CEE/AP.

O Regimento Escolar tem por objetivo organizar e orientar as atividades da Unidade Escolar para a melhoria da qualidade 
da educação por ela ofertada, uma vez que toda ação desenvolvida na escola envolve aspectos organizacionais 
técnicos, pedagógicos, administrativos e disciplinares.

O Regimento Escolar Padrão possui 32 páginas e está organizado em 11 títulos que são subdivididos em capítulos que, 
em linhas gerais, tratam: das finalidades e dos objetivos das escolas estaduais de ensino; dos níveis e modalidades de 
ensino ofertados; da gestão democrática; da organização administrativa e pedagógica da escola; da estrutura curricular 
e da avaliação do desempenho escolar; do regime escolar e do regime disciplinar dentre outros.

g) Sistemática de Avaliação:

A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana adota a Sistemática de Avaliação Padrão da SEED que está homologada 
pela Resolução nº 046/2015-CEE/AP.

A avaliação de rendimento do aluno ocorre de forma processual e é expressa em notas, perfazendo o total de 100,0 
(cem) pontos cumulativos distribuídos ao longo de 4 bimestres - 25,0 (vinte e cinco) pontos em cada bimestre – por meio 
de testes, trabalhos individuais e em grupos, pesquisas e quaisquer outros instrumentos possíveis de verificação de 
aprendizagem, contemplados no Projeto Político-Pedagógico da escola, de modo a garantir a avaliação no processo.
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Para cada bimestre serão aplicados no mínimo 03 (três) instrumentos de avaliação que totalizarão 25(vinte e cinco) 
pontos e que terão os valores de 8,0 (oito) pontos, 8,0 (oito) pontos e 9,0 (nove) pontos, respectivamente.

Ao final do ano letivo, será considerado APROVADO, o aluno que obtiver o aproveitamento mínimo de 50% em cada 
componente da Matriz Curricular e a frequência mínima de 75% do total da carga horária anual, EXCETO Ensino 
Religioso, no qual não existe a possibilidade de retenção.

h) Matriz Curricular

A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana na oferta do Ensino Médio e do Ensino Médio na modalidade EJA adota 
as Matrizes Curriculares Padrão da SEED que estão homologadas pela Resolução nº 056/2011-CEE/AP.

i) Cópia dos Comprovantes do Censo Escolar dos últimos 3 anos

A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana atendeu às exigências do Inciso IV, art. 4 da Resolução nº 077/2014-
CEE/AP, quanto à apresentação dos comprovantes do Censo Escolar dos últimos 03 anos (2017, 2018 e 2019).

j) Projeto Político-Pedagógico:

O Projeto Político-Pedagógico da Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana atende os requisitos exigidos no Inciso 
II do Art. 14 da Resolução nº 077/14-CEE/AP ao descrever de forma objetiva:

1. A concepção de projeto societário da escola, explicitando que tipo de cidadão e de cidadã pretende formar e para 
qual sociedade;

2. A concepção de educação, de conhecimento e de escola;

3. A missão, as metas e as ações da escola;

4. Os objetivos que se propõe alcançar e que dão rumo à proposta curricular, considerando as Diretrizes Nacionais, 
as Orientações Curriculares da mantenedora e as normativas emanadas pelo CEE/AP pertinentes a cada etapa e ou 
modalidade de ensino;
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5. A descrição da metodologia que utiliza;

8. A identificação da diversidade e o estabelecimento de estratégias educacionais inclusivas;

10. A descrição das formas de avaliação, dos projetos ou programas de apoio pedagógico aos alunos que apresentam 
dificuldade de aprendizagem, o uso dos demais espaços pedagógicos, como por exemplo: bibliotecas e laboratórios;

11. A Matriz curricular;

12. O número de alunos atendidos;

13. Os recursos materiais e didático/pedagógicos disponíveis;

14. O acervo bibliográfico disponível na biblioteca;

15. As instalações e equipamentos disponíveis para a oferta das etapas e modalidade de ensino;

16. O quadro administrativo, técnico e docente habilitado na forma da lei, etc.
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4 - ESTRUTUTURA FÍSICA DO PRÉDIO EQUIPAMENTOS MATERIAIS DIDÁTICOS E FUNCIONAMENTO DOS 
AMBIENTES

A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana funciona em prédio próprio construído em alvenaria, que se encontra 
em bom estado de conservação e funcionamento; tem um aspecto bom em toda sua estrutura física, além de boa 
iluminação e ventilação.

A escola possui 01 sala para diretoria; 01 Sala da Direção Adjunta; 15 salas de aula; 01 sala destinada à coordenação 
pedagógica; 01 sala da Secretaria Escolar; 01 Sala de Arquivo Passivo; 01 Sala de Leitura; 01 sala da Biblioteca 
com espaço e acervo bibliográfico adequados às Etapas e Modalidades de Ensino ofertadas na Escola; 01 sala 
para Atendimento Educacional Especializado; 01 Sala do LIED; 01 Sala de Laboratório de Informática Educacional 
Especializado; 01 Sala para os Professores; 01 Sala de Reforço Escolar; 01 Sala de Práticas Restaurativas; 01 Sala 
de TV Escola; 01 cozinha com utensílios de cozinha suficientes para a confecção e distribuição da merenda escolar; 01 
despensa; 01 depósito na cozinha; 01 Refeitório com mesas e bancos; 01 Lanchonete; 10 banheiros/sanitários sendo: 
01 destinado aos alunos de AEE, 03 destinados aos alunos, 03 destinados às alunas e 03 destinados aos funcionários; 
possui ainda 02 bebedouros e Quadra Esportiva Coberta.

A Escola possui ainda sistema de câmeras monitoradas, em toda sua estrutura física que ajuda na segurança dos bens 
e das pessoas que a frequentam.

As dependências, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias encontram-se em bom estado de conservação e 
os materiais permanentes e de consumo são regulares e suficientes para o bom desenvolvimento das atividades 
pedagógicas da escola.

5 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA ESCOLAR

A Secretaria Escolar da Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana funciona em um espaço bem organizado e realiza 
atendimento à comunidade escolar interna e externa; tem um quantitativo de funcionários suficiente para o atendimento 
ao aluno e ao público; está informatizada e climatizada; seu arquivo está organizado da seguinte maneira:

Arquivo Ativo: organizado por ano/série/etapa, ordem alfabética e turmas, guardadas em armários de madeira na 
Secretaria da Escola;
Arquivo Passivo: organizado por ordem alfabética e ano, condicionado em caixas/arquivo e colocadas em armários de 
madeira em sala perto da secretaria escolar.
Utilizam os seguintes impressos: Ficha de Matrícula, Requerimento, Histórico Escolar, Ficha Individual, Ressalva 
Escolar, Atestado de Conclusão de Ensino, Declaração de Escolaridade, Boletim Escolar, Termo de Renúncia de Vaga, 
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Ficha de Dependência e Ficha de Lacuna. 

A Escola utiliza o Sistema Integrado de Gestão da Educação – SIGEDUC para realizar matrícula, registros de Cadernetas 
Eletrônicas e outras funcionalidades inerentes à escrituração escolar.

A Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana segue as diretrizes estabelecidas nas Normas de Matrícula da Secretaria 
de Estado da Educação do Amapá – SEED no que concerne à exigência de documentação para o ato de matrícula.
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A Escola possui devidamente organizados: Livros/Ata de Resultados Finais, Livros/Ata para Progressão Parcial, 
Livros de Entradas e Saídas de Alunos, Livro/Ata de Lacunas, Livro/Ata para Reclassificação, Livro/Ata de Reuniões 
Administrativas, Livro de Registro de Certificados, Cadastro de Funcionários e Diário de Classe Eletrônico.

O Cadastro de funcionários está organizado por ordem alfabética e em pastas individuais no arquivo passivo.

III - VOTO DO RELATOR

Este relator, com base na Lei nº 9.394/96, na Resolução nº 077/14-CEE/AP e demais Legislações Educacionais 
vigentes, na análise das peças que compõem o Processo n° 008/2020-CEE/AP, nas observações expressas na Análise 
Técnica realizada pela Assessoria deste Conselho de Educação e, considerando que a Escola Estadual Prof. José 
Ribamar Pestana dispõe dos requisitos satisfatórios de funcionamento exigidos pelas normas que tratam da matéria, 
manifesta parecer favorável à concessão do Ato de Reconhecimento do Ensino Médio, do Ensino Médio na modalidade 
EJA (1ª e 2ª Etapas) e validação de estudos ofertados da referida Instituição Escolar.

Porém, em razão da Diretora Adjunta da Escola, que por ter graduação de Bacharel em Teologia, não atender o que 
está previsto no artigo 64 da Lei 9.394/96 (LDB); no § 1º e § 2º do Inciso II do artigo 9 da Lei nº 0949/2005; nos incisos 
I e II do artigo 27 da Lei nº 1.503/2010 e nos requisitos previstos no Inciso III, §2º do Art. 7º da Resolução nº 077/14-
CEE/AP para exercer a referida função, estabeleço no parecer como ressalva a necessidade urgente de se corrigir 
essa questão. Assim recomenda-se que a Presidência do Conselho Estadual de Educação do Amapá, antes da data 
da publicação do Ato solicitado pela Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana, encaminhe expediente à Secretaria 
de Estado da Educação do Amapá solicitando a imediata substituição da atual Diretora Adjunta por um(a) profissional 
devidamente qualificado(a) para a referida função de acordo com a legislação vigente.

O Ato de Reconhecimento tem validade de 07 anos, devendo a Instituição Escolar requerer deste Conselho de Educação 
a sua renovação no prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do término da sua vigência, conforme estabelece o art. 15 
da Resolução nº 077/2014-CEE/AP.

Macapá-AP, 15 de setembro de 2020.

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Relator
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IV - DECISÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

A Câmara de Educação Básica, em Sessão Ordinária realizada de forma virtual nesta data, decidiu por unanimidade, 
acompanhar o voto do Relator.

Macapá-AP, em 15 de setembro de 2020.

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Presidente da CEB/CEE – AP
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Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Elizabete do Rosário Monteiro
Fábio Richard Pereira da Silva
Francisco Pereira Lima Júnior
Oberdan Amoras Alves Junior
Ivanéia de Souza Alves
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Maria Goreth da Silva e Sousa
Rubenita Gonçalves Teles

V - DECISÃO DO PLENÁRIO

O Conselho Estadual de Educação, em sessão plena realizada de forma virtual nesta data decidiu Homologar o voto 
da Câmara de Educação Básica.

Macapá-AP, em 16 de outubro de 2020.

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Ana Zeneide Videira
Antônio de Oliveira Costa
Arlon José dos Santos Dias
Carlos Nilson da Costa
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho
Elizabete do Rosário Monteiro
Fábio Richard Pereira da Silva
Francisco Pereira Lima Júnior
Jonas Loureiro Dias
Oberdan Alves Junior
Ivanéia de Souza Alves
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Josué Marques Baia
Kátia Paulino dos Santos
Laércio Mendonça Góes
Maria Goreth da Silva Sousa
Maria Madalena de Moura Mendonça
Rubenita Gonçalves Teles
Ivone de Souza Conceição
Carlos Nilson da Costa
Railton Aparecido Ramos de Brito
Wildma Mota de Morais
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II - HISTÓRICO

A Direção do Centro Educacional Rubi, por meio do Ofício 
nº 07/2019-CER, de 16 de abril de 2019, encaminhou 
a este Conselho Estadual de Educação, documentos 
objetivando o Credenciamento e a Autorização de 
Funcionamento para o Ensino Fundamental do 1º ao 5º 
ano. Cumprindo os trâmites protocolares a documentação 
foi transformada no Processo n° 051/2019-CEE/AP, sendo 
encaminhada à Assessoria Técnica para análise. Esta, 
após análise preliminar, verificou algumas discrepâncias 
entre as informações contidas no Plano de Implantação 
e as contidas no Regimento Interno, fato constatado na 
verificação “in loco”, realizada junto com o Conselheiro 
Jonas Loureiro Dias, inicialmente indicado como relator 
do Processo. Feitas as correções pela Escola, em 
conformidade com as orientações técnicas, o Processo foi 
encaminhado para Análise Final da Assessoria Técnica e 
depois à Câmara de Educação Básica para emissão de 
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alvenaria; as instalações elétricas se encontram em 
boas condições, assim como as instalações hidráulicas e 
sanitárias; são novas e atendem à quantidade de pessoas 
que as utilizam; o aspecto físico é bom, com materiais 
permanentes adequados para a etapa pretendida, porém 
alguns espaços pedagógicos encontram-se em fase 
de conclusão. Constatou-se que a Escola para a etapa 
pretendida possui:

05 salas de aula que atendem o Ensino Fundamental do 
1º ao 5º ano;
01 sala para a Direção;
01 Coordenação Pedagógica;
02 conjuntos sanitários: masculino e feminino;
01 secretaria;
01 lanchonete;
01 espaço para o lanche com mesas e cadeiras;
01 sala para AEE;
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01 espaço para recreação;
Salas de aula e banheiros com acessibilidade;
01 depósito.
Na verificação foi constatado que a Escola não possuía: 
sala de vídeo, laboratório de informática, brinquedoteca, 
quadra de esportes e sala dos professores; esses 
espaços encontravam-se em processo de finalização de 
construção e adaptação, conforme registro fotográfico em 
anexo no processo.

3.3- DO FUNCIONAMENTO E ENSINO OFERTADO: 

O Plano de Implantação do Centro Educacional Rubi 
apresenta: Justificativa, Objetivos, Público, Recursos, 
Instalações e equipamentos, Operacionalização e 
Organização Curricular.

A Escola funciona em dois turnos (manhã e tarde) 
ministrando o Ensino Fundamental de 1º ao 4º ano, sendo 
que o 5º ano será implantado gradativamente, até 2022.

Corpo Discente:

O corpo discente da Escola é formado por 157 alunos, 
distribuídos nas turmas de 1°,2°,3° e 4° anos.

3.4 - ESTRUTURA PEDAGÓGICA

Regimento Escolar:

O Regimento Escolar contém 85 artigos, distribuídos 
entre capítulos e incisos, neles constando toda a 
organização administrativa, pedagógica e disciplinar, com 
seus objetivos e finalidades; estes dispositivos estão em 
conformidade com a legislação vigente.      

Parecer Conclusivo. Em virtude da licença eleitoral do 
Conselheiro Jonas Loureiro Dias, esta Conselheira foi 
designada para a relatoria do referido Processo.

O Processo 051/2019- CEE/AP é constituído das 
seguintes peças:

Ofício nº 07/2019- CER, dirigido à Presidência do CEE/
AP, encaminhando o pleito e a documentação;
Cópia do Ato de Criação da Instituição Educacional;
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Contrato de Arrendamento;
Certidões civis e criminais expedidas pela justiça Estadual 
e Federal;
Certidão negativa de débito da Receita Federal e Estadual;
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Alvará de Funcionamento, emitido pela Prefeitura 
Municipal;
Alvará da Vigilância Sanitária;
Termo de vistoria expedido pelo corpo de bombeiros;
Planta baixa do Prédio em que funciona a Instituição;
Plano de Implantação;
Calendário Escolar 2019;
Sistemática de Avaliação;
Regimento Escolar;
Matriz Curricular;
Quadro Administrativo, Técnico e Docente;
Censo Escolar;
Análise Técnica Preliminar;
Ofício nº 316/2019- CEE/AP, encaminhando a Análise 
Técnica Preliminar com as orientações à Escola;
Ofício nº 52/2019- CER, encaminhando os ajustes, 
conforme orientado;
Análise Técnica final.
 
III - ANÁLISE:

A verificação “in loco” ocorreu no dia 21 de novembro 
de 2019, onde questões estruturais, administrativas 
e pedagógicas foram analisadas de acordo com a 
Resolução 077/2014 – CEE/AP e demais legislações 
educacionais vigentes conforme o que segue:

3.1- IDENTIFICAÇÃO LOCALIZAÇÃO E MANTENEDORA

O Centro Educacional Rubi está localizado na Av. Maria 
Quitéria, n° 355- Bairro-Trem, nesta Cidade de Macapá-
AP, CEP: 68901-060. Trata-se de uma instituição privada, 
mantida pela Empresa R.S. DE ALENCAR, CNPJ nº 
19.614.525/0001-45, registrada no Cartório de pessoas 
jurídicas sob o protocolo n° 14/001715-1.

3.2- ESTRUTURA FÍSICA

A Escola funciona em prédio alugado, construído em 
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Sistemática de Avaliação:

A avaliação na escola é processual e diagnostica; a 
progressão do aluno no decorrer do ciclo de alfabetização 
será continuada havendo, contudo, a possibilidade de 
retenção quando a frequência do aluno não atingir o 
mínimo de 75% garantidos na lei. Ao final do 3° ano do 
ciclo, o professor deverá apresentar o relatório final de 
desempenho e frequência no ciclo de alfabetização, onde 
constará de forma expressa se o aluno se encontra apto a 
prosseguir e ingressar no 4° ano do ensino fundamental.

A avaliação do rendimento do aluno do 4° ao 5° ano será 
expressa em notas, perfazendo o total de 100,0 (cem) 
pontos cumulativos:

1° Bimestre- 25,0 pontos;

2° Bimestre- 25,0 pontos;

3° Bimestre- 25,0 pontos;

4° Bimestre- 25,0 pontos.
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A distribuição dos pontos dar-se-á ao longo dos bimestres 
e, para o registro da avaliação de aprendizagem, serão 
trabalhados no mínimo, 03 instrumentos durante o 
bimestre. Só poderá ser feito o arredondamento de notas 
pelo professor, ao final do ano letivo, quando a decimal 
for igual ou superior a 0,5. Será considerado aprovado 
o aluno que obtiver o mínimo de 60% do total de pontos 
anuais e frequência mínima de 75% do total da carga 
horária anual.

Serão ofertados estudos de recuperação paralela durante 
o ano letivo e a recuperação final após o término do ano 
letivo com duração mínima de 10 (dez) dias; só poderá 
submeter-se aos estudos de recuperação final, o aluno 
que atingir o mínimo de 25,0 (vinte e cinco) pontos e será 
considerado aprovado, após recuperação final, o aluno 
que alcançar 60 pontos ou mais.

Matriz Curricular

 

A Matriz Curricular encontra-se organizada em uma Base 
Nacional Comum e seus componentes curriculares estão 
dispostos em áreas do conhecimento conforme segue:

- Linguagens: Língua Portuguesa, Arte e Educação Física;
I - Matemática: Matemática;
II- Ciências da Natureza: Ciências;
V -   Ciências Humanas: História e Geografia;
- Ensino Religioso.

A matriz curricular da Escola conta com 200 (duzentos) 
dias letivos, 05 (cinco) dias letivos semanais, 40 (quarenta) 
semanas letivas, módulo/aula 60 (sessenta), com 840h 
horas anuais.

3.6 - QUADRO ADMINISTRATIVO TÉCNICO E DOCENTE

O corpo administrativo, técnico e docente é constituído por 
profissionais habilitados para as funções que exercem, 
conforme comprovantes apensados ao processo.

3.7 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA ESCOLAR

A Secretaria está organizada com os modelos de 
escrituração, contendo: declaração, histórico escolar, 
boletins informativos, ficha individual, ressalva, entre 
outros; no tocante à organização, os documentos estão 
dispostos por ano, turma, turno, com livros/ata sobre: 
resultados finais, livros/ata para progressão parcial, 
exames especiais, livro de registros de certificados, livro 
de reunião dos pais ou responsáveis, livros de ocorrências 
entre outros documentos.

Recomenda-se que a Escola faça o ajuste do seu 
calendário para o estudo durante a pandemia, segundo 
o Parecer CNE nº 5/2020, Lei n° 14.040/2020 e Nota 
Técnica nº 01/2020 – CEE/AP.

Uma vez terminada a construção dos espaços pedagógicos 
na Escola, que o Conselho Estadual de Educação seja 
oficialmente informado.
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IV- VOTO DA RELATORA:

Diante do exposto e com base na legislação educacional 
vigente, somos de parecer favorável à concessão do 
Credenciamento, Autorização de Funcionamento do 
Ensino Fundamental do 1º ao 5º Ano e Validação dos 
Estudos Realizados neste segmento da Educação Básica 
pelo Centro Educacional Rubi.  

O Credenciamento da unidade escolar é de caráter único 
e permanente.

A Autorização de Funcionamento tem a vigência de 
03 (três) anos a contar da data da sua publicação, em 
conformidade com a Resolução nº 077/2014-CEE/AP, 
devendo a mantenedora, em até 120 (cento e vinte) dias, 
antes de vencer o prazo de vigência da etapa de ensino 
autorizada, requerer o seu Reconhecimento.

Macapá-AP, 01 de dezembro de 2020.

Ivanéia de Souza Alves
Relatora
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IV. DECISÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

A Câmara de Educação Básica, em sessão ordinária 
realizada nesta data, decidiu por unanimidade acompanhar 
o voto da Relatora.

Macapá-AP, sala de reuniões Professor Mário Quirino da 
Silva, 02 de  dezembro de 2020.

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Presidente da CEB/CEE-AP

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Elizabete do Rosário Monteiro
Francisco Pereira Lima Júnior
Ivanéia de Souza Alves
Jonas Loureiro Dias
Karina dos Santos
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Maria Goreth da Silva Sousa
Rubenita Gonçalves Teles
 
V.     DECISÃO DO PLENÁRIO.

O Conselho Estadual de Educação, em sessão plena 
realizada nesta data decidiu Homologar o voto da Câmara 
de Educação Básica.

Macapá, Sala de reuniões Prof. Mário Quirino da Silva, 
em  18 de dezembro de 2020.

Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Ana Zeneide Videira
Antônio de Oliveira costa
Arllon José dos Santos Dias
Carlos Nilson da Costa
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho                           
Elizabete do Rosário Monteiro                               
Francisco Pereira Lima Júnior
Ivanéia de Souza Alves
Ivone de Souza Conceição
Jonas Loureiro Dias                                                 
Josué Marques Baia
Karina dos Santos                                                     
Kátia Paulino dos Santos
Laércio Mendonça Góes
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Maria Goreth da Silva Sousa
Maria Madalena de Moura Mendonça
Oberdan Amoras Alves Júnior
Railton Aparecido Ramos de Brito
Rubenita Gonçalves Teles
Wildma Mota de Morais  

HASH: 2020-1222-0004-7065

RESOLUÇÃO Nº 092/2020-CEE/AP 

RECONHECE O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS DO 6º AO 9º ANO E O 
ENSINO MÉDIO PELO SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO 
MODULAR DE ENSINO (SOME), DA ESCOLA 
ESTADUAL MARIA LOPES DA CONCEIÇÃO E VALIDA 
OS ESTUDOS OFERTADOS EM ANOS ANTERIORES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental 
nº 2478/2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 de 31 de maio de 2019, e de conformidade 
com o inciso XIV do Artigo 16 do Regimento Interno deste 
Conselho Estadual de Educação, aprovado pelo Decreto 
Governamental nº. 5236/2010 e considerando:

- A Lei nº 9394/96;

- A Resolução nº077/2014-CEE/AP;

- O Processo nº 114 /2019-CEE/AP;

- O Parecer nº 024 /2020-CEB/CEE/AP,

RESOLVE:

Art.1º - Reconhecer o Funcionamento do Ensino 
Fundamental – Anos Finais - 6º ao 9º ano e do Ensino 
Médio pelo Sistema de Organização Modular de Ensino 
(SOME) e Validar os estudos ofertados em anos anteriores.

Art.2º - O Reconhecimento terá vigência de 07 (sete) 
anos, a contar da data de publicação desta Resolução no 
diário oficial do Estado, devendo a Instituição de Ensino 
solicitar a Renovação do Reconhecimento em até 120 
(cento e vinte) dias antes de expirar o mencionado prazo.

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá-AP, 19 de outubro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do Conselho Estadual de Educação
Decreto nº2478/2019

HASH: 2020-1222-0004-7070

RESOLUÇÃO Nº 100/2020-CEE/AP

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DO 1º AO 5º ANO E VALIDA ESTUDOS 
REALIZADOS PELO CENTRO EDUCACIONAL RUBI, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AP.
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A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental 
nº. 2478 de 31 de maio de 2019, publicado no Diário 
Oficial nº 6930 e de conformidade com o inciso XIV do 
Artigo 16 do Regimento Interno deste Conselho Estadual 
de Educação, aprovado pelo Decreto Governamental nº. 
5236/2010 e considerando:

- A Lei nº. 9394/1996;

-Resolução nº07/2010-CNE/CEB;

-Resolução nº 077/2014-CEB/AP;

-Resolução nº 56/2015-CEE/AP;

-Base Nacional Comum Curricular- BNCC para o Ensino 
Fundamental;

- O Processo nº 51/2019-CEE/AP;

- Parecer nº 029/2020-CEE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Ensino Fundamental 
do 1º ao 5º ano e validar os estudos realizados pelo Centro 
Educacional Rubi, localizado na Avenida Maria Quitéria, 
nº 355, Bairro do Trem, CEP: 68.901-060, nesta Cidade 
de Macapá, mantida pela Empresa R.S. de Alencar.

Art. 2º - O presente Ato de Autorização de Funcionamento 
tem a vigência de 03 (três) anos a contar da data da 
sua publicação, em conformidade com a Resolução nº 
077/2014-CEE/AP, devendo a mantenedora, em até 
120 (cento e vinte) dias, antes de vencer o prazo de 
vigência da etapa de ensino autorizada, requerer o seu 
Reconhecimento.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP,  22 de  dezembro  de 2020.

Maria Madalena de Moura Mendonça
Presidente do Conselho Estadual de Educação
Decreto 2478/2019

HASH: 2020-1222-0004-7082
 

RESOLUÇÃO Nº080/2020 - CEE/AP

RECONHECE O ENSINO MÉDIO E O ENSINO MÉDIO 
NA MODALIDADE DE EJA (1ª E 2ª ETAPAS) DA ESCOLA 
ESTADUAL PROF. JOSÉ RIBAMAR PESTANA, EM 

SANTANA/AP, VALIDA OS ESTUDOS OFERTADOS EM 
ANOS ANTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere 
de acordo com a Lei Estadual nº 1.282/2008, Decreto 
Governamental nº 2.478/2019, de 31 de maio de 2019, 
e de conformidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
Regimento Interno deste Conselho Estadual de Educação, 
aprovado pelo Decreto Governamental nº 5.236/2010 e 
considerando:

- A Lei nº. 9.394/96;

- A Resolução nº 077/14 – CEE/AP;

- O Processo nº. 008/2020 - CEE/AP;

- O Parecer nº. 018/2020-CEB/CEE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - Reconhecer o Ensino Médio, o Ensino Médio 
(1ª e 2ª Etapas) na modalidade da EJA ministrado 
pela Escola Estadual Prof. José Ribamar Pestana, em 
Santana/AP, bem como validar os estudos ofertados em 
anos anteriores.

Art. 2º - O presente Ato de Reconhecimento tem vigência 
de sete anos, a contar da data de publicação desta 
Resolução, devendo a Instituição de Ensino solicitar a sua 
Renovação de Reconhecimento em até 120 dias antes de 
expirar o mencionado prazo.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 19 de outubro de 2020.

MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019-GEA

HASH: 2020-1222-0004-7085

RESOLUÇÃO Nº 101/2020-CEE/AP

CREDENCIA A UNIDADE ESCOLAR CENTRO 
EDUCACIONAL RUBI.

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental 
nº. 2478 de 31 de maio de 2019 publicado no Diário 
Oficial nº 6930 e de conformidade com o inciso XIV do 
Artigo 16 do Regimento Interno deste Conselho Estadual 
de Educação, aprovado pelo Decreto Governamental nº. 
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5236/2010 e considerando:

- A Lei nº. 9394/1996;

- Resolução nº07/2010-CNE/CEB;

- Resolução nº 077/2014-CEB/AP;

- Resolução nº 56/2015-CEE/AP;

- Base Nacional Comum Curricular- BNCC para o Ensino 
Fundamental;

- O Processo nº 51/2019-CEE/AP,

- Parecer nº 029/2020-CEE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar a Unidade Escolar Centro Educacional 

Rubi,  localizada: na Avenida Maria Quitéria, nº 355, Bairro 
do Trem, CEP: 68.901-060, nesta Cidade de Macapá, 
mantida pela Empresa R.S. de Alencar.

Art. 2º O presente Ato de Credenciamento é de caráter 
único e permanente.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 22 de  dezembro  de 2020.

Maria Madalena de Moura Mendonça
Presidente do Conselho Estadual de Educação
Decreto 2478/2019

HASH: 2020-1222-0004-7066

Secretaria de Desporto e Lazer

HASH: 2020-1222-0004-7071
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PORTARIA Nº 056/2020 - AGÊNCIA AMAPÁ

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeada pelo Decreto nº 0449 de 26 
de fevereiro de 2018 e no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá - Decreto 
nº4407/2016, tendo em vista o que consta no Processo nº 
0018.0346.1114.0017/2020- SEPRO /AGEAMAPA.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora MARILENE MARQUES 
DALMÁCIO CORDEIRO, Chefe de Núcleo de 
Geoprocessamento e Gestão de Projetos da Mineração 
- NUGEO/DDSR/AGÊNCIA AMAP, matricula nº 0118277-
3-02, para responder acumulativamente pelo Núcleo de 
Licenciamento e Fiscalização da Produção – NUFISC/
DDSR/AGÊNCIA AMAPÁ, na ausência do titular SAMUEL 
DA SILVA BARROS, matricula nº 0963737-0-01, que 
estará em usufruto de férias regulamentares, no período 
de 04 de janeiro de 2021 a 02 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. Dê–se 
ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá-AP, 21 de dezembro de 
2020.

TÂNIA MARIA DO S.B.M.SOUSA
Diretora-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2020-1222-0004-7083

PORTARIA Nº 057/2020 - AGÊNCIA AMAPÁ

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeada pelo Decreto nº 0449 de 26 
de fevereiro de 2018 e no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá - Decreto 
nº4407/2016, tendo em vista o que consta no Processo nº 
0018.0346.1114.0018/2020 - SEPRO /AGEAMAPA.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora LARISSA DE CARVALHO 
DINIZ, Chefe Divisão de Desenvolvimento de Comércio 
Exterior/ DICEX/DAI/AGÊNCIA AMAPÁ, matricula nº 
0967015-7-02, para responder acumulativamente pelo 
Núcleo de Licenciamento e Fiscalização da Produção 
– NUFISC/DDSR/AGÊNCIA AMAPÁ, na ausência do 

titular ANTÔNIO FERREIRA DO AMARAL, matrícula 
nº 0050812-8-01, que estará em usufruto de férias 
regulamentares, no período de 04 de janeiro de 2021 a 02 
de fevereiro de 2021.

GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá-AP, 21 de dezembro de 
2020.

TÂNIA MARIA DO S.B.M.SOUSA
Diretora-Presidente da Agência Amapá

HASH: 2020-1222-0004-7084

Amapá Previdência

PORTARIA Nº 174/2020 - AMPREV
 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3243 de 20 de agosto de 2018 e considerando 
o memorando nº 130204.0005.1574.0049/2020- DICAM/
AMPREV;

RESOLVE:
 
Designar a colaboradora Lorena Lima Castelo Dias – 
Analista Previdenciário da Amapá Previdência - AMPREV, 
para responder em substituição pela Chefia da Divisão 
de Controle Atuarial e Mercado - DICAM, durante o 
impedimento do titular Carlos Roberto dos Anjos 
Oliveira, que entrará em gozo de férias, no período de 04 
a 18/01/2021.

Macapá/AP, 21 de dezembro de 2020.

Rubens Belnimeque de Sousa
Diretor Presidente

HASH: 2020-1222-0004-7154

PORTARIA Nº 175/2020 – AMPREV
 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3243 de 20 de agosto de 2018 e considerando 
o memorando nº 130204.0005.1564.0010/2020 - 
OUVIDORIA/AMPREV;

RESOLVE:
 
Designar a colaboradora Rafaela Souza Fonseca, Chefe 
da Divisão de Fiscalização da Amapá Previdência - 
AMPREV, para responder em substituição pela Ouvidoria 
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da AMPREV, durante o impedimento da Titular Renata 
Pantoja Santos, que entrará em gozo de férias, no 
período de 15 a 30/01/2021.

Macapá/AP, 21 de dezembro de 2020.

Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente

HASH: 2020-1222-0004-7156

PORTARIA Nº 177/2020 – AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 3243 de 20 de agosto de 2018 e considerando 
o memorando nº 130204.0005.1562.0507/2020 - AUDI/
AMPREV;

RESOLVE:
 
Designar o colaborador Renato Marlos de França 
Martel, Analista Previdenciário da Amapá Previdência - 
AMPREV, para responder em substituição pela Chefia da 
Auditoria Interna - AUDI/AMPREV, durante o impedimento 
da Titular Regiane Parnow Ennes, que entrará em gozo 
de férias, no período de 04 a 13/01/2021.

Macapá/AP, 21 de dezembro de 2020.

Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente

HASH: 2020-1222-0004-7169

PORTARIA Nº178/2020-AMPREV

O Diretor Presidente da Amapá Previdência – AMPREV, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso I do art.101 da Lei nº 0915/2005, alterada pela 
Lei nº0960 de 30 de dezembro de 2005 e nomeado pelo 
Decreto nº 3243/2018 de 20 de agosto de 2018 e:

Considerando que as festividades alusivas a data máxima 
da Cristandade e Dia Mundial da Paz são voltadas para o 
congraçamento social e familiar;

Considerando ainda o aumento crescente de números de 
casos de contaminação da COVID-19, e a necessidade 
de resguardar a saúde tanto dos colaboradores quanto 
dos segurados e beneficiários;

Considerando o Decreto Estadual nº 4330 de 21 de 
dezembro de 2020, que dispõe sobre as novas restrições 
de aglomerações de pessoas de forma mais rígida 
temporariamente, com a finalidade de reduzir os riscos de 
transmissão da covid-19;

RESOLVE:

Art. 1º- Estabelecer o período do recesso coletivo referente 
ao natal e o Dia Mundial da Paz de 24/12/2020 até 
03/01/2021 aos colaboradores da Amapá Previdência e 
servidores públicos cedidos à Instituição, para resguardar 
a saúde dos colaboradores e beneficiários, considerando 
o aumento de casos de contaminação e considerando 
ainda as restrições de aglomerações de forma mais rígida 
instituídas no Decreto Estadual nº 4330.

Art. 2º - As solicitações de agendamento para 
atendimento, emissão de carta de margem bem como 
de acompanhamento de processo via ouvidoria deverão 
estar disponíveis nos canais de atendimento até o dia 
22 de dezembro de 2020. Após essa data, as chefias 
correlatas deverão finalizar as demandas em andamento 
para conclusão das tarefas do exercício em curso.

Art. 3º - Caberá as chefias organizarem as escalas e 
fluxo de trabalho no sentido de finalizar as demandas 
em andamento ou planejar a continuidade das mesmas, 
dando prioridade, no retorno das atividades no exercício 
de 2021.

Art. 4º - Cada setor deverá deixar uma escala de sobreaviso 
para o período, em casos de extrema necessidade em 
que o colaborador poderá ser acionado.

Art. 5º - O retorno das atividades na Amapá Previdência 
será no dia 04 de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publica-se e cumpra-se.

Macapá, 21 de dezembro de 2020.

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA
Diretor-Presidente

HASH: 2020-1222-0004-7157

PORTARIA Nº 179/ 2020 – AMPREV
 
O Diretor Presidente da Amapá Previdência - AMPREV, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 3243, de 20 de agosto de 2018, conforme 
o memorando nº 130204.0005.1579.0260/2020 – DIBEM/
AMPREV.

RESOLVE:
 
Designar o CB QPCBM Rodrigo da Silva Alfaia, 
servidor cedido do GEA, para responder em substituição 
pela função de Secretário Executivo/DIBEM da Amapá 
Previdência/AMPREV, durante o impedimento da Titular 
Carmen Lúcia Loureiro Gemaque, que entrará em gozo 
de férias, no período de 04/01 a 02/02/2021.

Macapá/AP, 21 de dezembro de 2020.
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Rubens Belnimeque de Sousa
Diretor Presidente

HASH: 2020-1222-0004-7165

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

PORTARIA Nº 530 / 2020-DETRAN/AP, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre adequações de serviços públicos no âmbito 
do DETRAN-AP em decorrência do DECRETO Nº 4330, 
de 21 de dezembro de 2020, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).
O DIRETOR – PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 054, de 02 de janeiro de 2015.

CONSIDERANDO o mandamento contido no art. 3º 
do Decreto n.° 4330, de 21 de dezembro de 2020, do 
Governo do Estado do Amapá, que dispõe sobre novas 
restrições de aglomerações de pessoas de forma mais 
rígida temporariamente, com a finalidade de reduzir os 
riscos de transmissão do novo coronavírus (COVID-19), 
e adota outras providências; e

CONSIDERANDO por fim, o princípio da supremacia do 
interesse público.

RESOLVE:

Art. 1º Suspender as atividades e serviços públicos 
presencias, não essenciais, na Sede do DETRAN, nas 
Circunscrições Regionais de Trânsito e nos balcões 
de atendimento no SIAC no período de 18/12/2020 a 
31/12/2020.

§ 1º Permanecerão ativos os serviços que possam ser 
realizados pelo site do DETRAN ou portal de serviços do 
GEA.

§ 2º Permanecerá ativo o serviço de devolução de 
veículos removidos ao depósito do DETRAN, mediante 
agendamento prévio pelo telefone 96 98405-0993.

§ 3º Pela natureza de serviços essenciais, decorrente 
da segurança na utilização da via, permanecerão ativos 
os serviços de fiscalização de trânsito e os serviços de 
engenharia e sinalização de tráfego.

Art. 2º Todos os setores envolvidos em serviços de cunho 
administrativo, técnico e operacional do DETRAN, que 
não estejam envolvidos em serviços essenciais, deverão 
produzir em regime de teletrabalho, sobreaviso ou escala, 

preferencialmente nesta ordem, sempre observando os 
critérios de biossegurança e não aglomeração.

Art. 3º Todos os serviços referentes à condutores, à 
veículos e infrações já agendados anteriormente para o 
período de 18/12/2020 a 31/12/2020 estão suspensos.

Art. 4º A partir do dia 31/12/2020, não havendo 
prorrogação de medidas restritivas, os agendamentos 
serão restabelecidos em nova data e novo cronograma 
de atendimento será divulgado no site do DETRAN.

Art. 5º O DETRAN/AP realizará monitoramento diário da 
pandemia junto às autoridades competentes, comunicando 
fatos relevantes a todos os agentes públicos da instituição 
e aos usuários de seus serviços, se necessário, tomando 
novas medidas de prevenção.
Art. 6º Casos omissos serão solucionados pela Direção 
com assessoramento da Procuradoria Jurídica e pelo 
Gabinete da Presidência.

Art. 7º O Gabinete da Presidência deverá adotar demais 
medidas de difusão da presente Portaria à todos os 
setores do DETRAN.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de 18/12/2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Inácio Monteiro Maciel
Delegado de Polícia Civil
Diretor-Presidente do DETRAN/AP

HASH: 2020-1222-0004-7062

Junta Comercial do Amapá

PORTARIA Nº 074/2020 – JUCAP DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2020

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I, da lei nº 8.934/94, art. 29 da Lei 2.297/2018 
e art.10, inciso XVIII do Regimento Interno da JUCAP, 
aprovado pela Resolução nº 006 de 26/07/2018 da 
JUCAP.

Resolve,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, 
lotados nesta Junta Comercial do Estado do Amapá, 
a proferirem decisão singular nos atos submetidos ao 
Registro Público de Empresas Mercantis, conforme 
dispõe a legislação pertinente.
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1. Adriana da Silva Pimentel - Chefe da Unidade de 
Agentes Auxiliares do Comércio/DRE.

2. Carmem Solange Almeida Romani Rangel - Chefe da 
Unidade de Atendimento, Protocolo e Informação/DRE.

3. Eliete Sousa Silva - Resp.por Atividade Nível III/DRE.

4. Dawis Barbosa Brito - Assessor Técnico

5. Iracilene Lima de Almeida - Chefe da Divisão de 
Registro Empresarial/DRE.

6. Nádia Beatriz Santos Silva - Chefe da Unidade de 
Desenvolvimento Tecnológico

7. Odir Nascimento de Macedo Filho - Resp. por 
Atividade Nível III/DRE.

8. Raul Beltrão Brito da Silva - Chefe da Unidade de 
Livros Mercantis/DRE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data da 
nomeação de cada servidor.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.
Gilberto Laurindo
Presidente/JUCAP

HASH: 2020-1222-0004-7061

PORTARIA Nº 075/2020 – JUCAP DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2020

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
23, inciso I, da lei nº 8.934/94, art. 29 da Lei 2.297/2018 
e art.10, inciso XVIII do Regimento Interno da JUCAP, 
aprovado pela Resolução nº 006 de 26/07/2018 da 
JUCAP.

Resolve,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, 
lotados nesta Junta Comercial do Estado do Amapá, 
proferirem a conferência e autenticação de Livro Mercantil, 
submetidos ao Registro Público de Empresas Mercantis, 
conforme dispõe a legislação pertinente:

Carmem Solange Almeida Romani Rangel - Chefe da 
Unidade de Atendimento, Protocolo e Informação/DRE.
Cleide Viana de Sousa - Resp. por Atividade Nível III/
DRE
Raul Beltrão Brito da Silva - Chefe da Unid. De Livros 
Mercantis/DRE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data da 

nomeação de cada servidor.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Gilberto Laurindo
Presidente/JUCAP

HASH: 2020-1222-0004-7094

PORTARIA Nº 076/2020 – JUCAP DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2020

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 23, inciso I, da Lei nº 8.934/94, do art. 29 da Lei 
2.297/2018 e art. 10, inciso XXIII do Regimento Interno 
da Junta Comercial do Estado do Amapá, aprovado pela 
Resolução nº 006/2018 de 26/07/2018 -JUCAP.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR a servidora VANDA ALVES DA 
SILVA, Coordenadora de Planejamento Institucional, 
para cumulativamente responder pela Divisão de Apoio 
Administrativo da JUCAP, no período de férias da titular 
de 28/12/2020 a 11/01/2021.

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gilberto Laurindo  
Presidente /JUCAP

HASH: 2020-1222-0004-7131

Agência de Defesa e Inspeção
Agropecuária do Estado do Amapá

PORTARIA N. 142 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação em caráter excepcional dos 
prazos de vacinação e declaração de vacinação contra 
Febre Aftosa no Estado do Amapá.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art.42, capitulo 
VII, do Decreto nº2418, de 26 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º. Prorrogar o prazo do Calendário Anual de 
Vacinação Contra Febre Aftosa, no Estado do Amapá, 
que se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º. Prorrogar o prazo para declaração de vacinação 
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contra Febre Aftosa até o dia.15 de janeiro de 2021.

Art. 3º. Continuam vigentes todas as resoluções da 
portaria 086/2020 que não conflitem com as novas 
determinações contidas nesta normativa.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ALVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA

HASH: 2020-1222-0004-7099

Instituto de Defesa do Consumidor

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 084/2020 – CLC/PGE, DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
048/2020-CLC/PGE – PROCESSO Nº 00014-PGE/2020.

 
O Instituto de Defesa do Consumidor – PROCON/AP, 
através do seu Diretor-Presidente, torna-se público 
através da publicação do extrato no Diário Oficial do 
Estado do Amapá a adesão a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS nº 084/2020-CLC/PGE, decorrente do 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 048/2020-SRP - PROCESSO 
Nº 00014/PGE/2020, que tem como objeto a Contratação 
de Empresa Especializada na Confecção de Materiais 

Gráficos; realizado pela Central de Licitações e Contratos 
da Procuradoria Geral do Estado-PGE - ÓRGÃO 
GERENCIADOR da referida ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 084/2020-CLC/PGE, e Empresa prestadora 
de serviços  detentora da ARP, o Fornecedor TALENTO 
DIGITAL LTDA – ME, CNPJ: 10.990.394/0001-26, sito 
a Av.: Açaí, nº 461 – Loteamento Açaí – Brasil Novo - 
MACAPA- AP, CEP 68.909-304 FONE: (96) 3217-6310; 
(96) 3313-2464; (96) 98816-0406; E-MAIL: talento.
comercial@hotmail.com; REPRESENTANTE LEGAL: 
RIQUELLE DIAS DE SOUSA  RG: 20085680324 SSP - 
CE e CPF nº. 969.900.582-34, totalizando um valor de 
R$ 78.621,00 (setenta e oito mil, seiscentos e vinte e 
um reais), para atender as necessidades precípuas do 
Instituto de Defesa do Consumidor – PROCON/AP.

ITENS n.º:  9 , 10, 12,32, 35, 38, 42, 43, 46,52, 57, 73, 
84, 85.

VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 
meses.

Macapá/AP, 22 de dezembro de 2020.

ELITON CHAVES FRANCO
Diretor-Presidente/PROCON-AP
Decreto n° 2.616/2016

HASH: 2020-1222-0004-7106

PUBLICIDADE
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Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA – ANEXO I-RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 038/2020, PE 027/2020
 
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento 
de material de permanente, referente ao processo nº 
0005474/2020-96/MPAP.
 
ONDE SE LÊ:

Lote: 12 – Qtd registrada: 10; Preço Unit. Registrado R$ 
440,00.
 
LEIA-SE:

Lote: 12 – Qtd registrada: 02; Preço Unit. Registrado R$ 
433,49.
                                                 
Macapá-AP, 22/12/2020.
RONILDO CRISTINO DE LIMA
Presidente da CSRP

HASH: 2020-1222-0004-7125

ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2020/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 025/2020/MP-AP
PROCESSO Nº 20.06.0000.0005217/2020-51

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Material de Consumo (Alimentos e congêneres), conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência e anexos do Edital.

ONDE SE LÊ:

Resumo do Lote 10: Água Mineral sem gás, em copo de 
200ml, com embalagem com 24 unidades, Marca: Andina, 
Quantidade: 500 Pacotes. Preço unitário de R$ 5,00 com 
o total global do lote 10 de R$ 4.805,00;

LEIA-SE:  

Resumo do Lote 10: Água Mineral sem gás, em copo de 
200ml, com embalagem com 24 unidades, Marca: Andina, 
Quantidade: 500 Pacotes. Preço unitário de R$ 9,61 com 
o total global do lote 10 de R$ 4.805,00;

Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020.
Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Presidente da CPL/MP-AP

HASH: 2020-1222-0004-7086

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 044/2020/MP-AP

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 044/2020
Resultado Final da Licitação - Adjudicação

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
de rastreamento veicular, abrangendo monitoramento via 
GPS e GSM(GPRS/SMS), implantação de sistema de 
acompanhamento, localização e imobilização automática 
e prestação de serviço de posicionamento por satélite 
(GPS) em tempo real e ininterrupto, para o controle de 
veículos da frota institucional do Ministério Público do 
Estado do Amapá, conforme discriminação constante 
no Termo de Referência e seus anexos, referente ao 
processo nº 0006537/2020-10/MPAP.

Empresa vencedora: VISION NET LTDA, (CNPJ: 
13.134.811/0001-27) Vencedora no Lote 01, Descrição 
do Item 01: Serviço de Instalação de Rastreadores/ 
monitoramento/ identificação de motorista na Frota 
Institucional do MPAP, Quantidade 84 Unidades, Valor 
Unitário R$ 11,74, Valor total R$ 986,16, pagamento 
único; Item 02: Serviço Mensal de Monitoramento da 
Frota Institucional do MPAP, Quantidade 84 Unidades, 
Valor Unitário R$ 39,00, Valor Total para 12 meses R$ 
39.312,00;

Os atos inerentes ao presente certame encontram-se 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, licitação 
nº 849068 e nos autos do processo. Com fundamento 
no inciso IV do Art. 3º c/c o inciso XX  do Art. 4º ambos  
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, procedo 
a ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante vencedora 
do certame com os respectivos valores totais acima 
mencionados, por atenderem a todas as exigências do 
edital.           Macapá-AP, 22/12/2020.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu
Pregoeiro/MPAP
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 044-2020
 
O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso XXII do 
art. 4º da Lei 10.520/2002,  resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 044/2020, realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
Magalhães de Abreu, que declarou Vencedora e 
Adjudicada a empresa  com seus respectivos Preços, 
conforme especificado no Resultado Final da licitação 
constante nos autos do processo nº 0006537/2020, por 
atender a todas as exigências editalícias.

Macapá-AP, 22 de dezembro de 2020
Homologo, na forma da Lei  nº 10.520/02.
ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO Promotor 
de Justiça – Secretário Geral /MPAP

HASH: 2020-1222-0004-7081

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº448, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

Tornar sem efeito a Publicação do Contrato nº029/2020 
– Defensoria Pública do Estado do Amapá, publicada no 
D.O.E nº 7313 de 15/12/2020.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Memorando nº030/2020/Unidade de 
Contratos e Convênios/DPE-AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Publicação referente ao 
Contrato nº 029/2020 – DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ de 14/12/2020, publicada no D.O.E 
nº 7313 de 15/12/2020, com circulação no dia 15/12/2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar de 14 de dezembro 2020.

Macapá, em 22 de dezembro de 2020.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2020-1222-0004-7080

Câmara Municipal de

Ferreira Gomes

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES
PORTARIA Nº 021/2020

“Dispõe sobre a Designação da Comissão Especial de 
Licitação do Poder Legislativo Municipal.”

 
O Sr. RADSON DE ALMEIDA PEREIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Ferreira Gomes, Estado do Amapá, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.

CONSIDERANDO o artigo 51 da Lei nº. 8666/93 “a 
habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, 
a sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão 
processadas e julgadas por comissão permanente 
ou especial de no mínimo 03 (três) membros, sendo 
pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados 
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da 
Administração responsáveis pela licitação”;

Resolve:

Artigo 1º Designar COMISSÂO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO deste Poder Legislativo pelo período de 
10/12/2020 a 10/12/2021, os seguintes servidores:

Eliel Duarte dos Santos - Presidente
Gildemácio Vitorino da Silva - Membro
Juarez Trindade de Souza – Membro
Edilson Cantuária Dantas – Membro

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ferreira Gomes/AP, 10 de dezembro de 2020
Ver. Radson de Almeida Pereira
Presidente da CMFG

HASH: 2020-1216-0004-6646

Publicações Diversas

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
13/2019-SCC/CDSA

PROCESSO Nº 040/2020-GAB/CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS 
DE SANTANA. Contratada: PROGAIA ENGENHARIA 
E MEIO AMBIENTE LTDA-EPP resolvem celebrar o 
presente Contrato, subordinado à legislação aplicável, 
especialmente a Lei n° 13.303/2016.
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DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, XXI, da CF/1988; 
Lei n° 13.303/2016 e suas alterações posteriores e o que 
constar no Processo nº 025/2020-GAB/CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA– DAS CLÁUSULAS 
MODIFICADAS: As Cláusulas do Contrato nº 013/2019-
SCC/CDSA, a seguir listada, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e 
condições que não tenham sido alteradas ou de qualquer 
forma modificadas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA– DO PRAZO: Fica prorrogado o 
prazo anteriormente estabelecido para mais 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do presente termo 
aditivo, podendo ser prorrogado por mais 03 (três) vezes 
em iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO: 
A publicação resumida do presente Termo Aditivo 
na Imprensa Oficial do Estado do Amapá, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
CONTRATANTE, conforme o descrito no parágrafo único 
do Art. 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA DO FORO: Para dirimir 
quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do não 
cumprimento deste Instrumento, os CONTRATANTES 
elegem o Foro da Comarca de Santana-AP, com a 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem desse modo as partes plenamente de 
acordo, firmam o que versa no presente Termo Aditivo 
e assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, para fins de direito.

ASSINAM: Contratante Glauco Mauro Cei (Diretor 
Presidente da CDSA – Decreto nº 163/2019-PMS) e 
Contratada PROGAIA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 
LTDA-EPP (Data da Assinatura: 09 de Dezembro  de 
2020).

Glauco Mauro Cei
Diretor Presidente – CDSA

HASH: 2020-1221-0004-6934

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
012/2019-SCC/CDSA

PROCESSO Nº 039/2020-GAB/CDSA

DAS PARTES: Contratante: COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA. Contratada: IMPAKTUS ENGENHARIA, 
CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, resolvem 

celebrar o presente Contrato, subordinado à legislação 
aplicável, especialmente a Lei n° 13.303/2016.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, XXI, da CF/1988; 
Lei n° 13.303/2016 e suas alterações posteriores e o que 
constar no Processo nº 039/2020-GAB/CDSA.

CLÁUSULA PRIMEIRA– DAS CLÁUSULAS 
MODIFICADAS: As Cláusulas do Contrato nº 012/2019-
SCC/CDSA, a seguir listada, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
O preço global dos serviços objeto deste contrato, já 
incluídos todos os seus custos, será de R$ 74.950,00 
(Setenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta reais), 
conforme proposta de reajuste de preço da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e 
condições que não tenham sido alteradas ou de qualquer 
forma modificadas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA– DO PRAZO: Fica prorrogado o 
prazo anteriormente estabelecido para mais 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do presente termo 
aditivo, podendo ser prorrogado por mais 03 (três) vezes 
em iguais e sucessivos períodos.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO: 
A publicação resumida do presente Termo Aditivo 
na Imprensa Oficial do Estado do Amapá, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
CONTRATANTE, conforme o descrito no parágrafo único 
do Art. 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA DO FORO: Para dirimir 
quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do não 
cumprimento deste Instrumento, os CONTRATANTES 
elegem o Foro da Comarca de Santana-AP, com a 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem desse modo as partes plenamente de 
acordo, firmam o que versa no presente Termo Aditivo 
e assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, para fins de direito.

ASSINAM: Contratante Glauco Mauro Cei (Diretor 
Presidente da CDSA – Decreto nº 163/2019-PMS) e 
Contratada IMPAKTUS ENGENHARIA, CONSULTORIA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA (Data da Assinatura: 18 
de Novembro  de 2020).

Glauco Mauro Cei
Diretor Presidente – CDSA

HASH: 2020-1221-0004-6936



Terça-feira, 22 de Dezembro de 2020Seção 03• Nº 7.318Diário Oficial

102 de 102

PORTARIA CRM-AP Nº 089/2020, DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 2020.
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO AMAPÁ – CRM/AP, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei Nº 3.268, de 
30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto Nº 
44.045 de 19 de julho de 1958, e
 
CONSIDERANDO, que o CRM é uma Autarquia Federal 
que presta serviço público;
CONSIDERANDO, que o decoro desta Autarquia exige 
a utilização de trajes apropriados por parte de seus 
funcionários;
 
CONSIDERANDO, a exigência dos padrões mínimos do 
uso de trajes apropriados de dignidade e decoro para o 
acesso pelo público externo ao CRM;
 
CONSIDERANDO, a inexistência, no âmbito do CRM/
AP, de regramento específico que discipline o controle de 
acesso e circulação de pessoas, no tocante à utilização 
de trajes e vestimentas nas dependências onde funciona 
a Sede da instituição;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Para o ingresso às dependências onde funciona 
o CRM/AP, os visitantes, o público em geral e servidores 
deverão trajar-se adequadamente, observados o decoro 
e o respeito.
 
§ 1º. Para os efeitos do caput deste artigo, consideram-se 
como trajes inadequados:
 
a. Bermudas, shorts, camisetas sem manga, trajes de 
banho e/ou academia;
b. Toda e qualquer peça excessivamente curta ou com 
decotes acentuados, incluídas as blusas do tipo “costa 
nua” e “tomara que caia”, e que exponham a região 
abdominal, bem como aquelas que exponham parte do 
corpo que, por costume, não ficam à mostra; e
 
§ 2º. É vedado o ingresso de pessoas que estejam 
trajando bonés, capuzes, gorros, capacetes e toucas, 
salvo em razão de recomendação médica, devidamente 
comprovada.
  
Art. 2º. Excetuam-se das exigências desta Portaria:
 
I – as crianças e os adolescentes, até 14 anos;
II – as pessoas com mobilidade reduzida;
III – os indígenas; e
IV – as pessoas que utilizam vestimentas e adereços 
típicos da sua cultura, tradição local, profissão ou por 
motivo de confissão religiosa, desde que não ocultem o 

rosto ou dificultem a sua identificação.
 
Art. 3º. É vedado o acesso às dependências desta 
Autarquia:
 
a. Portando arma de fogo ou cortante, ou qualquer objeto 
assemelhado, exceto os agentes públicos que gozam 
dessa prerrogativa.
b. Acompanhados de animais domésticos ou não, 
excetuando-se a permissão legal para uso de cão guia.
 
Art. 4º. O controle da utilização e adequação de trajes 
será realizada pelos funcionários lotados na secretaria 
do CRM/AP, com o apoio, quando necessário, de 
funcionário designado pela Diretoria de outro setor, e 
pautada por critérios flexíveis, razoáveis e proporcionais, 
com observância do respeito à dignidade humana e 
circunstâncias peculiares a cada situação, devendo os 
incidentes relacionados à matéria ficar registrado no Livro 
de Ocorrência deste CRM/AP.
 
Parágrafo Único. Compete ao CRM/AP promover o 
cumprimento do disposto nesta Portaria, orientando os 
funcionários da Secretaria do CRM/AP e dos demais 
setores da instituição acerca dos procedimentos a serem 
adotados para se evitar qualquer tipo de discriminação 
ou constrangimento em razão do disposto nesta Portaria.
 
Art. 5º. Deverá constar aviso, de forma visível em todos 
os acessos de entrada das dependências do CRM/AP 
sobre as restrições de que trata esta Portaria.
 
Art. 6º. Em caso de dúvida acerca da adequação do 
traje utilizado pela pessoa que pretenda ingressar 
nas dependências do CRM/AP, a situação deverá ser 
submetida a Diretores deste Conselho.
 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação na imprensa oficial.
 
Macapá – AP, 11 de Dezembro de 2020.
Dr. Eduardo Monteiro de Jesus.
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MACAPA SOLUCOES AMBIENTAIS & 
EMPREENDIMENTOS LTDA

Torna público que requereu junto a Secretária Municipal 
de Meio Ambiente de Macapá - SEMAM a Licença de 
Operação, para exercer a atividade de Controle de Pragas 
e Imunização de Ambientes, localizado na Rua Quintino 
Justo de Almeida, 525, Perpétuo Socorro, Macapá-AP.
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